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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 

 Regime Jurídico:  Lei nº 14.133, de 2021 

 Código UASG: 080015  Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 
 Pregão Eletrônico nº 90005 /2025  Data de abertura:  15/04/2025 
 Processo Administrativo:  7921/2024  Hora de abertura: às 11h (Horário de Brasília) 
 Setor Demandante  Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística 
 Sítio:https://www.gov.br/compras/pt-br www.comprasgovernamentais.gov.br 
 Critério de Julgamento:  MAIOR DESCONTO 
 Regime  de  Execução:  A  execução  do  objeto  desta  contratação  será  realizada  de  forma  indireta, 
 sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 Modo de disputa: ABERTO 

 OBJETO:  Contratação  de  serviços  comuns  de  engenharia,  sob  demanda,  de  manutenção  predial 
 preventiva  e  corretiva,  com  fornecimento  de  insumos,  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  e 
 elaboração  de  Planos  de  Manutenção  Predial,  no  âmbito  dos  prédios  de  propriedade  do  Tribunal 
 Regional do Trabalho da 14ª Região (TRT-14), conforme o Termo de Referência e seus anexos. 

 Registro de 
 Preços? 

 Vistoria  Instrumento Contratual  Forma de Adjudicação 

 SIM  * Não Exigível  Contrato ou Nota de Empenho  LOTE 

 Licitação 
 Exclusiva ME/EPP? 

 Reserva Cota 
 ME/EPP? 

 Exige Amostra/Dem.?  Dec. Nº 7.174/2010? 
 ** 

 Não  Não  Não  Não 

 *Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal  assinada  pelo 
 responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  da 
 contratação. 

 **  Regulamenta  a  contratação  de  bens  e  serviços  de  informática  e  automação  pela  administração 
 pública federal. 
 Prazo para envio da Proposta e Documentos de Habilitação: 
 O  prazo  será  encerrado  com  a  Abertura  da  Sessão  Pública,  quando,  então,  encerrar-se-á 
 automaticamente a etapa de envio da proposta e documentação. 
 Pedidos  de  Esclarecimentos:  Até  03  dias  úteis 
 anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da 
 sessão pública. 

 Impugnações:  Até  03  dias  úteis  antes  da  data 
 fixada para a abertura da sessão pública. 

 Observações Gerais: 
 A  disputa  dar-se-á  pelo  modo  ABERTO  e  os  lances  deverão  respeitar  o  INTERVALO  MÍNIMO  de 
 0,1%(um décimo por cento). 

 CONSULTAS AO EDITAL  1 

 https://pncp.gov.br/app/editais  ou  www.gov.br/compras 
 Portal do TRT14ª Região-(https://portal.trt14.jus.br/portal/transparencia/licitacoes/editais-licitacao). 
 Esclarecimentos:  e-mail  pregoeiro@trt14.jus.br  -  Balcão  Virtual 
 https://meet.google.com/vbv-rhoe-afx  -  Telefone: (0xx) 69-3218-6431 

 1  Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  do  TRT14  pelo  endereço 
 https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras,  selecionando  as  opções  >  Em  andamento 
 >Pregões  >  Abertas  para  participação  >  Unidade  compradora  "080015".  O  edital  e  outros  anexos  estão  disponíveis  para 
 download no Comprasnet e também no endereço https://portal.trt14.jus.br/portal/transparencia/licitacoes/editais-licitacao. 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 

 Torna-se  público  que  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  (RO  e  AC),  por  meio  da  Divisão 
 de  Licitações,  realizará  licitação,para  registro  de  preços  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma 
 ELETRÔNICA,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  do  Decreto  nº  11.462,  de  31  de  março  de  2023 
 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 1  DO OBJETO 

 1.1  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  contratação  de  serviços  comuns  de  engenharia, 
 sob  demanda,  de  manutenção  predial  preventiva  e  corretiva,  com  fornecimento  de  insumos, 
 materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  e  elaboração  de  Planos  de  Manutenção  Predial,  no  âmbito 
 dos  prédios  de  propriedade  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  (TRT-14),  nos  termos  da 
 tabela  abaixo  e  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  seus 
 anexos. 

 1.2  O critério de julgamento adotado será o do  MAIOR  DESCONTO. 

 1.3  A  licitante  deve  observar  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto 
 às especificações do objeto. 

 1.4  A  licitante  melhor  classificada  deve  encaminhar  sua  proposta  observando  o 
 quantitativo mínimo dos serviços descritos, sob pena de desclassificação do certame. 

 1.5  N  o  caso  de  eventuais  divergências  entre  a  descrição  do  material  neste  instrumento 
 e  no  respectivo  código  do  Catálogo  de  Materiais  (CATMAT)  do  sistema  SIASG/COMPRASNET, 
 prevalece a descrição estabelecida no Termo de Referência. 

 1.6  A  licitação  será  realizada  em  dois  LOTES,  conforme  tabela  abaixo  e  Termo  de 
 Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 1.7  Tabela abaixo dos LOTES: 

 QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA 

 LOTE  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
 MEDIDA 

 (M²) 

 VALOR 
 UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

 1  Serviços  comuns  de 
 engenharia,  sob 

 5.517  R$ 114,58  R$ 632.137,86 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 demanda,  de 
 manutenções  prediais 
 preventivas  e  corretivas, 
 nas  unidades  do  TRT-14 
 no estado do Acre (AC). 

 QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA 

 LOTE  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
 MEDIDA 

 (M²) 

 VALOR 
 UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

 2  Serviços  comuns  de 
 engenharia,  sob  demanda,  de 
 manutenções  prediais 
 preventivas  e  corretivas,  nas 
 unidades  do  TRT-14  no  estado 
 de Rondônia (RO). 

 24.689  R$ 114,58  R$ 2.828.865,62 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NO REGISTRO DE PREÇOS 

 2.1  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem  como  a  eventuais 
 adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 3  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 3.1  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente 
 credenciados  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  e  no  Sistema  de 
 Compras  do  Governo  Federal  (  www.gov.br/compras  ),  por  meio  de  Certificado  Digital  conferido  pela 
 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 3.1.1  Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no  cadastramento  no  Sicaf 
 até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

http://www.gov.br/compras


 PODER JUDICIÁRIO 
   JUSTIÇA DO TRABALHO 

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
   Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA 

 Proad n. 79212024 
 3.2  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em 

 seu  nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos 
 praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do 
 sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso 
 indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 3.3  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais 
 nos  Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis 
 pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo 
 identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 3.4  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
 momento da habilitação. 

 3.5  Não poderão disputar esta licitação: 

 3.5.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 3.5.2  sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 3.5.3  empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
 expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 3.5.4  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou 
 jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 3.5.5  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto 
 básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente, 
 controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto, 
 responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de 
 bens a ela necessários; 

 3.5.6  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de 
 participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 3.5.7  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
 trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
 desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja 
 cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 3.5.8  aquele  que  haver  no  quadro  societário  da  empresa  identificada  acima  cônjuge, 
 companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos 
 magistrados  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou  no  exercício  de  funções  administrativas,  assim  como 
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 de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou 
 indiretamente  às  unidades  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  situadas  na  linha  hierárquica  da  área 
 encarregada da licitação, nos termos da Resolução n. 07/2008, do CNJ. 

 3.5.9  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15 
 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 3.5.10  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital, 
 tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
 submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
 adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 3.5.11  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 
 condição; 

 3.5.12  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital, 
 tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
 submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
 adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 3.5.13  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 3.5.14  pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio  ou  Cooperativas,  conforme  justificativa  do 
 ETP; 

 3.5.15  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do 
 contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que 
 possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos 
 termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021  . 

 3.6  O  impedimento  de  que  trata  o  item  3.6.6  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue 
 em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a 
 ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente 
 comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 3.7  A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos  projetos  e  a 
 empresa  a  que  se  referem  os  itens  3.6.4  e  3.6.5  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de 
 planejamento  da  contratação,  de  execução  da  licitação  ou  de  gestão  do  contrato,  desde  que  sob 
 supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 3.8  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
 econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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 3.9  O  disposto  nos  itens  3.6.4  e  3.6.5  não  impede  a  licitação  ou  a  contratação  de  serviço 

 que  inclua  como  encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas 
 contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 3.10  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 
 parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 
 internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da  contrapartida  nacional,  não  poderá  participar 
 pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja 
 declarada inidônea nos termos da  Lei nº 14.133/2021  . 

 3.11  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.6.8  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da 
 contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário 
 ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 4  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 4.1  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a  proposta 
 com  o  preço  ou  com  o  percentual  de  desconto,  conforme  o  critério  de  julgamento  adotado  neste 
 Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 4.2  Caso  a  fase  de  habilitação  anteceda  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances, 
 os  licitantes  encaminharão,  na  forma  e  no  prazo  estabelecidos  no  item  anterior,  simultaneamente  os 
 documentos  de  habilitação  e  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,  observado  o 
 disposto nos itens 7.1.1  e 7.11.1 deste Edital. 

 4.3  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do 
 sistema, que: 

 4.3.1  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem 
 como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 
 direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
 infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes 
 na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos 
 no instrumento convocatório; 

 4.3.2  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não 
 emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos 
 do  artigo 7°, XXXIII, da Constituição  ; 

 4.3.3  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante 
 ou  forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da 
 Constituição Federal  ; 
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 4.3.4  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 

 reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 4.4  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do 
 sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021  . 

 4.5  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 
 sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre 
 os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  estando  apto  a 
 usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49  ,  observado  o  disposto  nos  §§  1º 
 ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 4.5.1  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno 
 porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 4.5.2  nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas 
 de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter 
 direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  mesmo  que 
 microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 4.6  A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  4.4  ou  4.5  sujeitará  o  licitante  às 
 sanções previstas na  Lei nº 14.133, de 2021  , e neste  Edital. 

 4.7  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de 
 habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os 
 documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 4.8  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos 
 documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura 
 da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 4.9  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta 
 dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 4.10  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá  parametrizar 
 o  seu  valor  final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do  cadastramento  da 
 proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 4.10.1  a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de  percentuais  entre  os 
 lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  ao  lance  que 
 cobrir a melhor oferta; e 
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 4.10.2  os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo 

 estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 4.11  O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no 
 sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 4.11.1  valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando  adotado  o 
 critério de julgamento por menor preço; e 

 4.11.2  percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema, 
 quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 4.12  O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  na  forma 
 do  item  4.10  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade 
 promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de 
 controle externo e interno. 

 4.13  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no 
 sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda 
 de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua 
 desconexão. 

 4.14  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
 acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 5  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 5.1  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
 eletrônico, dos seguintes campos: 

 5.1.1  valor total do item/grupo; 

 5.1.2  Marca; 

 5.1.3  Fabricante; 

 5.1.4  Quantidade  cotada,  devendo  respeitar  a  quantidade  mínima  informada  no  termo  de 
 referência. 

 5.1.5  Descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo  de 
 Referência  ; 
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 5.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 5.2.1  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto  . 

 5.3  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
 previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
 indiretamente na execução do objeto. 

 5.4  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
 exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 
 alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 5.5  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 
 variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da 
 empresa nos últimos doze meses. 

 5.6  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão 
 retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 5.7  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 
 disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o 
 proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os 
 materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades 
 adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 5.8  O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da 
 data de sua apresentação. 

 5.9  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de 
 regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 5.9.1  Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  maior  desconto,  o  preço  já  decorrente  da 
 aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 5.10  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 
 contratados  pode  ensejar  a  responsabilização  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  e,  após  o  devido 
 processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas 
 necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição  ;  ou 
 condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos 
 prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do 
 contrato. 
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 6  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE 

 LANCES 

 6.1  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  automaticamente  em  sessão  pública,  por 
 meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 6.2  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de  habilitação, 
 quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 6.3  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o 
 Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

 6.4  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente 
 por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
 consignado no registro. 

 6.5  O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto do valor total de cada item. 

 6.6  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 
 abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 6.7  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto 
 superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 6.8  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá 
 tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta, 
 deverá ser de 0,1% (um décimo por cento)  . 

 6.9  O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de 
 quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 6.10  O procedimento deste pregão seguirá de acordo com o modo de disputa  ABERTO  . 

 6.10.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 6.10.2  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
 acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 6.10.3  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em 
 sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 6.11  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente 
 estas participarão da fase de lances. 

 6.12  Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa 
 “  aberto  ”, os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações. 
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 6.12.1  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 

 prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do 
 período de duração da sessão pública. 

 6.12.2  A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem  anterior,  será 
 de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
 prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 6.12.3  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão 
 pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances,  conforme  a 
 ordem  final  de  classificação,  sem  prejuízo  da  aplicação  da  margem  de  preferência  e  do  desempate 
 ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

 6.12.4  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta  classificada  em 
 segundo  lugar  for  de  pelo  menos  5%  (cinco  por  cento),  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio, 
 poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 6.12.5  Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para 
 apresentar lances intermediários. 

 6.13  Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  na  licitação  o  modo  de  disputa  “aberto  e 
 fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 6.13.1  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  quinze  minutos.  Após 
 esse  prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que 
 transcorrerá  o  período  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será 
 automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 6.13.2  Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  o  sistema  abrirá  oportunidade  para 
 que  o  autor  da  oferta  de  valor  mais  baixo  e  os  das  ofertas  com  preços  até  10%  (dez  por  cento) 
 superiores  àquela  possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso 
 até o encerramento deste prazo. 

 6.13.3  Caso  o  item  em  disputa  envolva  objeto  abrangido  por  margem  de  preferência,  o 
 percentual  referido  na  disposição  anterior  será  de  20%,  nos  termos  do  §  6º  do  artigo  24  da  IN 
 SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

 6.13.4  No  procedimento  de  que  trata  o  subitem  supra,  o  licitante  poderá  optar  por  manter  o 
 seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 6.13.5  Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,  poderão  os 
 autores  dos  melhores  lances  subsequentes,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máximo  de  três, 
 oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o  encerramento 
 deste prazo. 

 6.13.6  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e 
 divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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 6.14  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará 

 e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores  . 

 6.15  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for 
 recebido e registrado em primeiro lugar. 

 6.16  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em  tempo  real, 
 do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 6.17  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do 
 Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 6.18  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo 
 superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e 
 quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado 
 para divulgação. 

 6.19  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 6.20  Ao  final  da  fase  de  lances,  será  aplicado  o  benefício  da  margem  de  preferência,  nos 
 termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

 6.20.1  Para  produtos  ou  serviços  abrangidos  por  margem  de  preferência  normal  ou  adicional, 
 caso  a  proposta  de  menor  preço  não  tenha  por  objeto  produto  ou  serviço  contemplado  pela  referida 
 margem,  o  sistema  automaticamente  indicará  as  propostas  de  produtos  ou  serviços  que  façam  jus  ao 
 diferencial  de  preço,  pela  ordem  de  classificação,  para  fins  de  aceitação  pelo  Pregoeiro/Agente  de 
 Contratação/Comissão. 

 6.20.2  Nestas  situações,  a  proposta  beneficiada  pela  aplicação  da  margem  de  preferência 
 normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

 6.21  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de 
 pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática,  junto 
 à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial,  caso  a  contratação  não  se  enquadre  nas 
 vedações  dos  §§1º  e  2º  do  art.  4º  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria 
 as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os 
 valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais 
 classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 
 2006  , regulamentada pelo  Decreto nº 8.538, de 2015  . 

 6.21.1  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de 
 preferência,  apenas  poderão  se  valer  do  critério  de  desempate 
 previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006, 
 as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte 
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 que  também  fizerem  jus  às  margens  de  preferência  (art.  5º,  §9º, 
 I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

 6.21.2  O  parâmetro  para  o  empate  ficto,  nesse  caso,  consistirá  no 
 preço  ofertado  pela  fornecedora  classificada  em  primeiro  lugar 
 em razão da aplicação da margem de preferência. 

 6.21.3  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte 
 que  se  encontrarem  na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance 
 serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 6.21.4  A  licitante  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de 
 encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira 
 colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação 
 automática para tanto. 

 6.21.5  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou 
 não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e 
 empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem 
 de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 6.21.6  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas 
 de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
 realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar  melhor 
 oferta. 

 6.21.7  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às 
 microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação, 
 ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados 
 extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de  pequeno 
 porte. 

 6.22  Só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances),  ou  entre 
 lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 6.22.1  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será 
 aquele previsto no  art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021  ,  nesta ordem: 

 6.22.1.1  disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar 
 nova proposta em ato contínuo à classificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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 6.22.1.2  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 

 deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento 
 de obrigações previstos nesta Lei; 

 6.22.1.3  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
 mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 6.22.1.4  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
 orientações dos órgãos de controle. 

 6.22.2  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e 
 serviços produzidos ou prestados por: 

 6.22.2.1  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do 
 órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de  licitação 
 realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 6.22.2.2  empresas brasileiras; 

 6.22.2.3  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de  tecnologia 
 no País; 

 6.22.2.4  empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da   Lei  nº 
 12.187, de 29 de dezembro de 2009  . 

 6.23  Esgotados  todos  os  demais  critérios  de  desempate  previstos  em  lei,  a  escolha  do 
 licitante  vencedor  ocorrerá  por  sorteio,  em  ato  público,  para  o  qual  todos  os  licitantes  serão 
 convocados,  vedado  qualquer  outro  processo,  conforme  termos  do  §  2º  do  artigo  28  da  IN 
 SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024. 

 6.24  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do 
 primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a 
 contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido  o  resultado  do 
 julgamento. 

 6.21.1  Tratando-se  de  licitação  em  grupo,  a  contratação  posterior  de  item  específico  do  grupo 
 exigirá  prévia  pesquisa  de  mercado  e  demonstração  de  sua  vantagem  para  o  órgão  ou  a  entidade  e 
 serão  observados  como  critério  de  aceitabilidade  os  preços  unitários  máximos  definidos  no  Termo  de 
 Referência. 

 6.21.1.1  Será  dispensada  a  prévia  pesquisa  de  mercado  e  a  demonstração  de  sua 
 vantagem  caso  os  valores  dos  itens  estejam  iguais  ou  abaixo  dos  valores  unitários 
 estimados  na  fase  inicial  de  pesquisa  de  preços  .  Nesse  caso,  a  unidade  técnica 
 deverá  justificar nos autos  a situação e  ratificar  os preços iniciais da pesquisa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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 6.21.2  Não  será  admitida  a  previsão  de  preços  diferentes  em  razão  de  local  de  entrega  ou  de 
 acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 6.21.3  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de 
 classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for 
 desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela 
 Administração. 

 6.21.4  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos 
 demais licitantes. 

 6.21.5  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos  autos  do 
 processo licitatório 

 6.21.6  O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  mais  bem  classificado  que,  no  prazo  de  24  (vinte  e 
 quatro)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada, 
 acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação 
 daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 6.21.7  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
 fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 6.25  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da 
 proposta. 

 7  DA FASE DE JULGAMENTO 

 7.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
 classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme  previsto  no 
 art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021  ,  legislação  correlata  e  no  item  3.6  do  edital,  especialmente  quanto  à 
 existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a 
 consulta aos seguintes cadastros: 

 a) SICAF; 
 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

 Controladoria-Geral da União (  https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  );  e 
 c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

 Controladoria-Geral da União (  https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  ). 

 d)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
 Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
 ww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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 e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

 6.1.1  Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a 
 substituição  das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”,  “d”  e  “e”  acima  pela  Consulta  Consolidada 
 de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 7.2  A  consulta  no  CNEP  quanto  às  sanções  previstas  na  Lei  nº  8.429,  de  1992,  também 
 ocorrerá  no  nome  e  no  CPF  do  sócio  majoritário  da  empresa  licitante,  se  houver,  por  força  do  art.  12 
 da citada lei. 

 7.3  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências 
 Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas 
 apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (  IN nº 3/2018, art. 29,  caput  ) 

 7.3.1  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
 fornecimento similares, dentre outros. (  IN nº 3/2018,  art. 29, §1º  ). 

 7.3.2  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
 desclassificação. (  IN nº 3/2018, art. 29, §2º  ). 

 7.3.3  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de 
 condição de participação. 

 7.4  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de 
 habilitação. 

 7.5  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de 
 algum  tratamento  favorecido  às  ME/EPPs  ou  tenha  se  valido  da  aplicação  da  margem  de  preferência, 
 o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5.1 e 4.5  deste edital. 

 7.5.1  Caso  o  licitante  não  venha  a  comprovar  o  atendimento  dos  requisitos  para  fazer  jus  ao 
 benefício  da  margem  de  preferência,  as  propostas  serão  reclassificadas,  para  fins  de  nova  aplicação 
 da margem de preferência. 

 7.6  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o 
 pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à 
 compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus 
 anexos, observado o disposto no  artigo 29 a 35 da  IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  . 

 7.7  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 7.7.1  contiver vícios insanáveis; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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 7.7.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 7.7.3  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido 
 para a contratação; 

 7.7.4  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 7.7.5  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus 
 anexos, desde que insanável. 

 7.8  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas 
 valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 7.8.1  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput  ,  só  será  considerada  após 
 diligência do pregoeiro, que comprove: 

 7.8.1.1  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 7.8.1.2  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 7.9  Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de 
 exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 7.9.1  Nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada 
 integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela  superação  do 
 valor global estimado; 

 7.9.2  No  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará 
 pela  superação  do  valor  global  estimado  e  pela  superação  de  custo  unitário  tido  como  relevante, 
 conforme planilha anexa ao edital; 

 7.9.3  No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas 
 cujos  valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração, 
 independentemente do regime de execução. 

 7.9.4  Será  exigida  garantia  adicional  do  licitante  vencedor  cuja  proposta  for  inferior  a  85% 
 (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à  diferença  entre  este 
 último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 7.10  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da 
 necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a 
 empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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 7.11  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus 

 respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela 
 Administração,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por 
 ele  elaborada,  com  os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  sua  proposta,  sob  pena  de 
 não aceitação da proposta. 

 7.11.1  Em  se  tratando  de  serviços  de  engenharia,  o  licitante  vencedor  será  convocado  a 
 apresentar  à  Administração,  por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com  indicação  dos  quantitativos  e  dos 
 custos  unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com  detalhamento  das 
 Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com  os  respectivos  valores 
 adequados  ao  valor  final  da  proposta  vencedora,  admitida  a  utilização  dos  preços  unitários,  no  caso 
 de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação 
 integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma 
 físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 7.12  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 
 proposta.  A  planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que 
 não  haja  majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com  todos  os 
 custos da contratação  . 

 7.12.1  O  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não 
 alterem a substância das propostas; 

 7.12.2  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
 recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não  cabível  esse 
 regime. 

 7.12.3  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do 
 objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área 
 especializada no objeto 

 7.12.4  Caso  o  Termo  de  Referência/Projeto  Básico  exija  a  apresentação  de  amostra,  o 
 licitante  classificado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme  disciplinado  no  Termo  de 
 Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 7.12.5  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de  realização  do 
 procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os  interessados, 
 incluindo os demais licitantes. 

 7.12.6  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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 7.12.7  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem 

 justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  ou  havendo  entrega  de  amostra 
 fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 7.12.8  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o 
 Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado 
 pelo  segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente, 
 até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 8  DA F  ASE DE HABILITAÇÃO 

 8.1  Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  nec  essários  e  suficientes  para 
 demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação,  serão  exigidos  para  fins  de 
 habilitação, nos termos dos  arts. 62 a 70 da Lei nº  14.133, de 2021  . 

 8.1.1  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e 
 econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 8.2  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no 
 País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente 
 apresentados em tradução livre. 

 8.2.1  Na  hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no 
 País,  para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os  documentos  exigidos 
 para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do 
 disposto  no  Decreto  nº  8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016  ,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou 
 consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 8.3  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em 
 original, por cópia ou por qualquer outro meio admitido por direito. 

 8.4  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro 
 cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em  obediência 
 ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 8.5  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de 
 habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na  forma  da  lei 
 (  art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021  ). 

 8.6  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a 
 declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
 reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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 8.7  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas 

 propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
 trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
 convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de 
 entrega das propostas. 

 8.8  Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  é 
 facultativa  para  o  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  o 
 licitante  pode  atestar  que  conhece  o  local  e  as  condições  de  realização  do  serviço,  assegurado  a  ele 
 o direito de realização de vistoria prévia. 

 8.8.1  O  licitante  que  optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá  disponibilizado  pelo  Tribunal  data 
 e  horário  exclusivos,  a  ser  agendado  conforme  Item  4.14  e  seus  subitens,  do  Termo  de 
 Referência,  anexo  deste  edital,  de  modo  que  seu  agendamento  não  coincida  com  o  agendamento 
 de outros licitantes. 

 8.8.2  O  pedido  deve  ser  solicitado/protocolado  até  3  (três)  dias  úteis  antes  da  data  da 
 abertura do certame, sob pena de indeferimento. 

 8.8.3  A  vistoria  poderá  ser  realizada  até  24  horas  antes  do  horário  de  abertura  da  sessão 
 pública,  desde  que  previamente  agendada,  na  forma  do  Item  4.14  e  seguintes  do  Termo  de 
 referência, anexo deste Edital. 

 8.8.4  Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico  deverá  estar 
 devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela 
 empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 8.8.5  A  vistoria  não  serve  de  base  para  fins  de  desclassificação  ou  de  inabilitação  de 
 licitante, constituindo apenas uma faculdade para averiguar o local da prestação dos serviços. 

 8.8.6  Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  poderá  substituir  a  declaração  exigida 
 no  presente  item  por  declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do 
 conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 8.8.6.1  Não  é  obrigatória  a  vistoria  prévia  ou  declaração  nas  aquisições  de  bens  e  serviços 
 que independam de conhecimento do local. 

 8.8.7  A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de 
 desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da 
 prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes 

 8.9  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 8.9.1  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
 mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
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 integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei  expressamente  o  exigir.  (  IN  nº  3/2018,  art.  4º,  §1º,  e 
 art. 6º, §4º  ). 

 8.10  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no 
 Sicaf  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
 imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se 
 tornem desatualizados. (  IN nº 3/2018, art. 7º,  caput  ). 

 8.10.1  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
 momento da habilitação. (  IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo  único  ). 

 8.11  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades 
 emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 8.11.1  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no  Sicaf 
 serão  enviados  por  meio  do  sistema,  em  formato  digital,  no  prazo  de  até  3  (três)  horas,  prorrogável 
 por iguais períodos, contado da solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 8.11.2  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de  apresentação  de  propostas 
 e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os  documentos  de 
 habilitação  e  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,  observado  o  disposto  no  §  1º  do 
 art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 8.12  A  verificação  no  Sicaf  ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos  somente  será 
 feita em relação ao licitante vencedor. 

 8.12.1  Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência 
 somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e 
 apenas do licitante mais bem classificado. 

 8.12.2  Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando  a 
 fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  a 
 verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 8.13  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou 
 a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para  (  Lei  14.133/21,  art.  64  ,  e  IN 
 73/2022, art. 39, §4º  ): 

 8.13.1  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos 
 licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 8.13.2  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento 
 das propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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 8.14  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  poderá  sanar 

 erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante 
 decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de 
 habilitação e classificação. 

 8.15  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro 
 examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a 
 apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,  observado  o  prazo  disposto  no  subitem 
 8.11.1. 

 8.16  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do 
 licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após  concluídos  os  procedimentos  de  que  trata  o 
 subitem anterior. 

 8.17  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das 
 empresas  de  pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição 
 para participação na licitação (  art. 4º do Decreto  nº 8.538/2015  ). 

 8.18  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido  encerrada,  não 
 caberá  exclusão  de  licitante  por  motivo  relacionado  à  habilitação,  salvo  em  razão  de  fatos 
 supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 9  DOS RECURSOS 

 9.1  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
 inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,  observará  o  disposto  no  art.  165  da 
 Lei nº 14.133, de 2021  . 

 9.2  O  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de 
 lavratura da ata. 

 9.3  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 
 habilitação ou inabilitação do licitante: 

 9.3.1  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 9.3.2  o  prazo  para  a  manifestação  da  intenção  de  recorrer  não  será  inferior  a  10  (dez) 
 minutos. 

 9.3.3  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de  intimação  ou 
 de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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 9.3.4  na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases  prevista  no   §  1º  do  art.  17  da  Lei  nº 

 14.133,  de  2021  ,  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de  intimação 
 da ata de julgamento. 

 9.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 9.5  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão 
 recorrida,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo 
 prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de 
 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 9.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 9.7  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais  licitantes  será 
 de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da  interposição  do 
 recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 9.8  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
 recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 9.9  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
 aproveitamento. 

 9.10  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio 
 https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/?processo=&ano=  ,  bastando  inserir  o 
 número do Proad e o ano (consultar no edital). 

 10  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 10.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 10.1.1  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer  documento 
 que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 10.1.2  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a  proposta  em 
 especial quando: 

 10.1.2.1  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 10.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 10.1.2.3  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/?processo=&ano=
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 10.1.2.4  deixar de apresentar amostra; 

 10.1.2.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 10.1.3  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando 
 convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 10.1.3.1  recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preço,  ou  a 
 aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 10.1.4  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa 
 durante a licitação 

 10.1.5  fraudar a licitação 

 10.1.6  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 10.1.6.1  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 10.1.6.2  induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 10.1.6.3  apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 10.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 10.1.8  praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  Lei  n.º  12.846,  de  2013  (art.  155,  XII,  da  Lei  nº 
 14.133/2021 c/c art. 20, da Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023). 

 10.2  Os  licitantes  que  incidirem  nas  condutas  definidas  na  Lei  nº  14.133/2021,  sobretudo  em  seu  art. 
 155,  neste  instrumento  convocatório,  descumprindo,  total  ou  parcialmente,  obrigações  previamente 
 estabelecidas,  ficarão  sujeitas  às  seguintes  penalidades,  conforme  definido  na  mencionada  Lei  (art. 
 4º da Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023, c/c art. 156 da Lei nº 14.133/2021)  : 

 10.2.1  advertência; 

 10.2.2  multa; 

 10.2.3  impedimento de licitar e contratar e 

 10.2.4  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
 determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria  autoridade 
 que aplicou a penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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 10.3  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  4º,  parágrafo  único,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de 

 de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021)  : 

 10.3.1  a  natureza  e  a  gravidade  da  infração  cometida  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  I,  da  Portaria  GP  nº 
 1616, de de 21 de dezembro de 2023)  . 

 10.3.2  as  peculiaridades  do  caso  concreto  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  II,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de 
 de 21 de dezembro de 2023). 

 10.3.3  as  circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  III,  da  Portaria  GP  nº 
 1616, de de 21 de dezembro de 2023). 

 10.3.4  os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da 
 Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023). 

 10.3.5  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e  orientações 
 dos  órgãos  de  controle  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  V,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro 
 de 2023)  . 

 10.3.6  A  aplicação  de  sanções  decorrentes  do  cometimento  das  infrações  referidas  no  item  10.1  será 
 precedida  do  devido  processo  legal,  assegurando  ao  interessado  o  exercício  do  contraditório  e  da 
 ampla  defesa,  respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade  (art.  5º,  da  Portaria  GP 
 nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023). 

 10.3.7  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de 
 reparação  integral  dos  danos  causados  (art.  5º,  §1º,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de 
 2023 c/c art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 10.4  A  multa  será  recolhida  em  percentual  de  0,5%  a  30%  incidente  sobre  o  valor  do  contrato  licitado, 
 recolhida no prazo máximo de  30 (trinta) dias  , a contar  da comunicação oficial. 

 10.4.1  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  10.1.1;  10.1.2  e  10.1.3  ,  a  multa  será  de  0,5%  a  15%  do 
 valor do contrato licitado. 

 10.4.2  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  10.1.4,  10.1.5,  10.1.6,  10.1.7  e  10.1.8  ,  a  multa  será  de  15% 
 a 30% do valor do contrato licitado. 

 10.4.3  Os  procedimentos  para  aplicação  da  multa  serão  realizados  em  conformidade  com  os  trâmites 
 estabelecidos  na  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  ,  sendo  facultado  ao  licitante  a 
 apresentação  de  defesa  prévia  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  do  recebimento 
 da notificação, quando as infrações ensejarem na aplicação das sanções previstas no subitem 10.2. 

 10.5  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para 
 licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à  penalidade  de  multa  (art.  5º, 
 §3º, da Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, VII, da Lei nº 14.133/2021)  . 
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 10.6  Na  aplicação  da  sanção  de  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15  (quinze) 

 dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 10.7  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  das 
 infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  10.1.1,  10.1.2  e  10.1.3,  quando  não  se  justificar  a 
 imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da 
 Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo 
 prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  sem  prejuízo  das  demais  cominações  legais  (art.  17  da  Portaria  GP 
 nº 1616, de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 10.8  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar, 
 em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  10.1.4,  10.1.5,  10.1.6,  10.1.7  e  10.1.8, 
 bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  10.1.1,  10.1.2  e  10.1.3  que  justifiquem 
 a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja 
 duração observará o prazo previsto no  art. 156, §5º,  da Lei n.º 14.133/2021  . 

 10.9  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preço,  ou  em 
 aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no 
 item  9.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades 
 e  à  imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação, 
 nos termos do  art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73,  de 2022  . 

 10.10  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e 
 de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
 responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis, 
 que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o  adjudicatário  para,  no  prazo 
 de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar 
 as  provas  que  pretenda  produzir  (art.  26  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/c  art. 
 158, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 10.11  Da  decisão  que  aplicar  as  sanções  de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar, 
 caberá  recurso,  no  prazo  de  15  (dias)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  notificação,  nos  termos 
 do  art.  166  da  Lei  n.  14.133/2021  c/c  art.  35  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/c  art. 
 158, da Lei nº 14.133/2021. 

 10.12  Da  aplicação  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública 
 caberá  apenas  pedido  de  reconsideração,  que  deverá  ser  apresentado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias 
 úteis,  contado  da  data  da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do 
 seu  recebimento  (art.  37  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/  art.  166,  parágrafo 
 único, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 10.13  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida 
 até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade  competente  (art.  38  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de 
 dezembro de 2023 c/ art. 168, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 10.14  As  sanções  e  penalidades  serão  aplicadas  em  conformidade  com  os  procedimentos  estabelecidos 
 pela  Lei  nº  14.133/2021  e  Portaria  GP  nº  1616/2023  deste  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª 
 Região. 

 10.15  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de 
 reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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 10.16  Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório  dos  licitantes,  as  notificações  serão  enviadas 

 eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os 
 cadastrados pela empresa no SICAF. 

 10.16.1  Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial  e/ou  cadastrados  no  Sicaf  serão 
 considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das 
 comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 11  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 11.1  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade  ou  para  solicitar 
 esclarecimento  sobre  os  seus  termos,  devendo  encaminhar  o  pedido  até  3  (três)  dias  úteis  antes  da 
 data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação. 

 11.2  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  em  sítio  eletrônico  oficial 
 no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 11.3  A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma  eletrônica,  pelo 
 seguinte  e-mail:  pregoeiro@trt14.jus.br  ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no  endereço:  Rua 
 Almirante Barroso, nº 600, Bairro Mocambo, 3º andar, Secretaria Administrativa. 

 11.4  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 11.4.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada 
 pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 11.5  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 12  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 12.1  Homologado  o  resultado  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado  terá  o  prazo  de  05  (cinco) 
 dias,  contados  a  partir  da  data  de  sua  convocação,  para  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  cujo 
 prazo  de  validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de  decadência  do  direito  à  contratação,  sem 
 prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 12.2  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez,  por igual período, mediante solicitação 
 do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

mailto:pregoeiro@trt14.jus.br
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 (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 12.3  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
 disponibilizada no sistema de registro de preços 

 12.4  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem  necessárias  para 
 o  registro  de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  Referência  ou  no  Projeto  Básico,  com  a 
 indicação  do  licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços 
 registrados e demais condições. 

 12.5  O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e 
 disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 12.6  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
 condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de 
 licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 12.7  Na  hipótese  de  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas 
 condições  estabelecidas,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
 cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
 propostas pelo primeiro classificado. 

 13  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 13.1  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 13.2  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário, 
 observada  a  classificação  na  licitação  e  excluído  o  percentual  referente  à  margem  de  preferência, 
 quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 13.3  dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 13.4  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou 
 fornecedores registrados na ata . 

 13.5  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o  resultado 
 do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 13.6  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  cotar 
 o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
 original. 
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 13.7  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  quando 

 houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 13.7.1  quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas 
 condições estabelecidos no edital; ou 

 13.7.2  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do  registro  de  preços, 
 nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 13.7.3  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao 
 do  adjudicatário  concordar  com  a  contratação  nos  termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas 
 pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual 
 atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 13.7.4  convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na 
 ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do 
 adjudicatário; ou 

 13.7.5  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes, 
 observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 14  DO TERMO DE CONTRATO 

 14.1  Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  firmado  termo  de 

 contrato, ou outro instrumento equivalente. 

 14.2  O  adjudicatário,  preferencialmente,  terá  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de 

 sua  convocação  no  link  do  e-mail,  para  assinar  o  termo  de  contrato  ou  instrumento  equivalente,  sob 

 pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 14.3  O  Contratado,  preferencialmente,  terá  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de 

 sua  convocação  no  link  do  e-mail,  para  assinar  o  termo  aditivo,  sob  pena  das  sanções  previstas  no 

 Contrato. 

 14.3.1  Alternativamente,  poderá  o  Tribunal  convocá-lo  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade 

 para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente  ; 
 14.3.2  Poderá o licitante assinar por outro meio eletrônico. 

 14.4  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  ao  fornecedor 

 adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

 14.4.1  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali 

 estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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 14.4.2  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

 14.4.3  a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos  artigos  137 

 e  138  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  reconhece  os  direitos  da  Administração  previstos  nos  artigos 

 137 a 139 da mesma Lei. 

 14.5  O  prazo  do  item  14.2  e  14.3.  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação 

 justificada do adjudicatário ou contratado e aceita pela Administração. 

 14.6  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 14.7  Na  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente  será  exigido  o  Cadastro  Informativo  de 

 Créditos  não  Quitados  do  Setor  Público  Federal  -  Cadin  e  a  comprovação  das  condições  de 

 habilitação  e  contratação  consignadas  neste  Edital,  que  deverão  ser  mantidas  pelo  fornecedor 

 durante a vigência do contrato. 

 14.8  A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 15.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 15.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
 realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro 
 dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja 
 comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 15.3  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública 
 observarão o horário de Brasília - DF. 

 15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 15.5  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
 ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
 Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 15.6  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 
 propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
 independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 15.7  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia 
 do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na 
 Administração. 
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 15.8  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento 

 do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da  isonomia 
 e do interesse público. 

 15.9  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais 
 peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 15.10  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico:  no  Portal  do  TRT  14: 
 https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/  ,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no 
 endereço  eletrônico:  https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/  ,  no  qual  os  autos  do 
 processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 15.11  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 15.11.1  ANEXO I - Modelo de apresentação de proposta; 

 15.11.2  ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

 15.11.3  ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 15.11.4  ANEXO IV - Termo de Referência; 

 15.11.5  Apêndice do TR - Estudo Técnico Preliminar 

 15.11.5.1  Apêndice do TR - Planilhas Orçamentárias. 

 Porto Velho/RO, datado eletronicamente. 

 Éder Pires Pantoja 

 Agente da Contratação / Pregoeiro 

 (Assinado eletronicamente) 

https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/
https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/
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 ANEXO I – DO EDITAL 

 MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 Pregão 900052025 

 OBJETO:  contratação  de  serviços  comuns  de  engenharia,  sob  demanda,  de  manutenção  predial 
 preventiva  e  corretiva,  com  fornecimento  de  insumos,  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  e 
 elaboração  de  Planos  de  Manutenção  Predial,  no  âmbito  dos  prédios  de  propriedade  do  Tribunal 
 Regional do Trabalho da 14ª Região (TRT-14), conforme o Termo de Referência e seus anexos. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 

 Data de abertura: 

 Nome da empresa: 

 CNPJ: 

 Endereço: 

 CEP: 

 Telefone: (DDD) 

 E-mail: 

 Dados Bancários: 

 Nome  do Representante legal da empresa: (que irá assinar  o contrato) 

 CPF  : (do representante legal da empresa que irá assinar  o contrato) 

 RG/órgão emissor  : (do representante legal da empresa  que irá assinar o contrato) 

 Instrumento de outorga de poderes  : (encaminhar cópia  do instrumento de outorga de 
 poderes) 

 Certificação digital:  O representante legal da empresa  que assinará o contrato possui 
 certificação digital  ICP Brasil? ( ) Sim ( ) Não 
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 QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA 

 LOTE  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
 MEDIDA 

 (M²) 

 VALOR 
 UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

 1  Serviços  comuns  de 
 engenharia,  sob 
 demanda,  de 
 manutenções  prediais 
 preventivas  e  corretivas, 
 nas  unidades  do  TRT-14 
 no estado do Acre (AC). 

 5.517  R$ 0  R$ 0 

 OU 

 QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA 

 LOTE  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
 MEDIDA 

 (M²) 

 VALOR 
 UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

 2  Serviços  comuns  de 
 engenharia,  sob  demanda,  de 
 manutenções  prediais 
 preventivas  e  corretivas,  nas 
 unidades  do  TRT-14  no  estado 
 de Rondônia (RO). 

 24.689  R$ 0  R$ 0 

 Instruções de preenchimento: 
 ❖  A  licitante  deverá  informar  os  preços  por  item,  total  do  item  e  total  global  da 

 proposta, seguindo  a numeração constante no edital. 
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 ❖  O  instrumento  de  outorga  de  poderes  ao  representante  legal  que  irá  assinar  o 

 contrato deverá  ser encaminhado em anexo à proposta de preços. 

 ❖  Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos. 

 ❖  A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 

 ❖  Observar as exigências e anexos do do Termo de Referência. 
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 ANEXO II – DO EDITAL 

 MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

 CONTRATO  Nº  ……/……  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  E, 
 DE OUTRO, A EMPRESA ………………….. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº 
 03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto  Velho/RO,  CEP: 
 76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado  neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e 
 Ordenador  de  Despesas  ou  por  quem  estiver  ocupando  o  referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de 
 outro  lado  a  empresa  ………….,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº……………,  com  endereço  na  Rua 
 ………..,  CEP:  ………..,  telefone:  ………,  e-mail:..............,  neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a) 
 …….…..,  doravante  denominada  CONTRATADA  ,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  PROAD  Nº  7921, 
 e,  em  observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  legislação 
 aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº.  .../..., 
 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 1  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (  art. 92, I e II  ) 

 1.1  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  comuns  de 
 engenharia,  sob  demanda,  de  manutenção  predial  preventiva  e  corretiva,  com  fornecimento  de 
 insumos,  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  e  elaboração  de  Planos  de  Manutenção  Predial,  no 
 âmbito  dos  prédios  de  propriedade  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  (TRT-14), 
 conforme o Termo de Referência e seus anexos. 

 1.2  Objeto da contratação: 

 QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA 

 LOTE  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
 MEDIDA 

 VALOR 
 UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 (M²) 

 1  Serviços  comuns  de 
 engenharia,  sob 
 demanda,  de 
 manutenções  prediais 
 preventivas  e  corretivas, 
 nas  unidades  do  TRT-14 
 no estado do Acre (AC). 

 5.517  R$ 0  R$ 0 

 OU 

 QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA 

 LOTE  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
 MEDIDA 

 (M²) 

 VALOR 
 UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

 2  Serviços  comuns  de 
 engenharia,  sob  demanda,  de 
 manutenções  prediais 
 preventivas  e  corretivas,  nas 
 unidades  do  TRT-14  no  estado 
 de Rondônia (RO). 

 24.689  R$ 0  R$ 0 

 1.3  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 1.3.1  O Termo de Referência; 

 1.3.2  O Edital da Licitação; 

 1.3.3  A Proposta do contratado; 

 1.3.4  Ata de Registro de Preços; 

 1.3.5  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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 2  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 2.1  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  do(a) 
 ............................., não forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 3  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO  CONTRATUAIS  (  art.  92,  IV, 
 VII e XVIII) 

 3.1  O  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como 
 os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no 
 Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 3.1.1  O Fiscal e seu substituto serão os designados na tabela abaixo: 

 Nome do Fiscal  Nome do Substituto 

 Samurai De Figueiredo Silva  Luiz Gonzaga Mota 

 Gestor da Unidade Do Contrato 

 Hely Calixto Da Cruz  Samuel Silas Dos Santos Carvalho 

 4  CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 4.1  O  valor  unitário  da  contratação  é  de  R$  ..........  (.....),  perfazendo  o  valor  total  de  R$ 
 ....... (....), conforme quadro do item 1.2 deste contrato. 

 4.2  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
 decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
 previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros 
 necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 4.3  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 
 contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 5  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (  art. 92, V e VI  ) 

 5.1  A  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
 inserida  pela  contratada,  no  portal  externo  do  SIGEO  -  JT,  para  fins  de  validação  pelo  fiscal  do 
 contrato e posterior liquidação e pagamento. 

 5.2  Inserida  no  SIGEO/JT  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente,  correrá  o 
 prazo  de  dez  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção,  prorrogáveis  por  igual  período, 
 nos termos do  art. 7º, §2º da Instrução Normativa  SEGES/ME nº 77/2022  . 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7%C2%A72
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 5.3  A  contratada  deve  apresentar  o  documento  de  arrecadação  municipal  (DAM),  junto 

 com a nota fiscal e os demais documentos condicionantes ao pagamento. 
 5.4  Verificada  a  impossibilidade  de  a  contratada  emitir  os  Documentos  de  Arrecadação 

 Municipal  –  DAM,  caberá  ao  fiscal  técnico  ou  administrativo  a  adoção  das  providências  pertinentes  à 
 emissão do aludido documento em prazo tempestivo para pagamento, auxiliado pela SOF. 

 5.5  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou 
 instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais 
 do documento, tais como: 

 a)  o prazo de validade; 
 b)  a data da emissão; 
 c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
 d)  o período respectivo de execução do contrato; 
 e)  o valor a pagar; e 
 f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 5.6  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente, 

 ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado 
 providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da 
 situação, sem ônus ao contratante; 

 5.7  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
 acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao 
 SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios 
 eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 5.8  A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção 
 das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a 
 participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  que  implique  proibição  de  contratar  com  o 
 Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 5.9  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
 providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua 
 situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por 
 igual período, a critério do contratante. 

 5.10  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
 contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal 
 quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado, 
 para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o  recebimento  de  seus 
 créditos. 

 5.11  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
 rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  contratado 
 a ampla defesa. 

 5.12  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente, 
 até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua  situação  junto  ao 
 SICAF. 

 Prazo de Pagamento 

 5.13  Nos  termos  da  Portaria  GP  n.  0254/2022,  é  obrigatório  à  contratada  o  cadastro  no 
 portal  externo  do  SIGEO  -  JT,  como  condição  indispensável  para  contratação  e  recebimento  de 
 pagamento. 

 5.14  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da 
 finalização  da  liquidação  da  despesa,  conforme  seção  anterior,  nos  termos  da  Instrução  Normativa 
 SEGES/ME nº 77, de 2022  . 

 5.15  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha 
 concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização 
 financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efetivo  pagamento, 
 em  que  os  juros  de  mora  serão  calculados  à  taxa  de  0,5%  (meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por 
 cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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 EM = I x N x VP, sendo: 
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 VP = Valor da parcela a ser paga. 
 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 Forma de pagamento 

 5.16  O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco, 
 agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 5.17  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem 
 bancária para pagamento. 

 5.18  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
 aplicável. 

 5.18.1  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver, 
 serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na 
 legislação vigente 

 5.19  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
 Complementar  nº  123,  de  2006  ,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
 contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à 
 apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário 
 favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 6  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (  art. 92, V  ) 

 6.1  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano 
 contado da data do orçamento estimado, em 27/01/2025. 

 6.2  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os 
 preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  Índice  Nacional  de 
 Custo  da  Construção  (INCC)  ou  de  outro  índice  que  passe  a  substituí-lo,  e  na  falta  deste, 
 exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 6.3  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será 
 contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 6.4  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante 
 pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
 correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 6.5  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente, 
 o(s) definitivo(s). 

 6.6  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de 
 qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que 
 vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 6.7  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo 
 índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 6.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 6.9  O  Fiscal  do  Contrato  ficará  responsável  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  SOF,  para 
 a realização do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 7  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art. 92, X, XI e XIV  ) 

 7.1  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo 
 com o contrato e seus anexos; 

 7.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 7.3  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no 

 objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em  parte,  às 
 suas expensas; 

 7.4  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
 Contratado; 

 7.5  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
 incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver 
 controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade,  conforme  o 
 art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 7.6  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  à  execução  do  objeto,  no 
 prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 7.7  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 7.8  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para 

 adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 7.9  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas 

 à  execução  destas  cláusulas,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
 meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 7.10  A  Administração  terá  o  prazo  de  1  mês,  a  contar  da  data  do  protocolo  do  requerimento 
 para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 7.11  Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 
 feitos  pelo  contratado  no  prazo  máximo  de  1  mês,  podendo  ser  prorrogado  em  caso  de  complexidade 
 e a critério da contratante. 

 7.12  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para 
 apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 7.13  Comunicar  o  Contratado  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo 
 Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 7.14  Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços 
 objeto do contrato. 

 7.15  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 7.16  Exigir  do  Contratado  que  providencie  a  seguinte  documentação  como  condição 

 indispensável  para  o  recebimento  definitivo  de  objeto,  quando  for  o  caso:  "as  built",  elaborado  pelo 
 responsável  por  sua  execução;  comprovação  das  ligações  definitivas  de  energia,  água,  telefone  e 
 gás;  laudo  de  vistoria  do  corpo  de  bombeiros  aprovando  o  serviço;  carta  "habite-se",  emitida  pela 
 prefeitura;  e  certidão  negativa  de  débitos  previdenciários  específica  para  o  registro  da  obra  junto  ao 
 Cartório de Registro de Imóveis, dentre outros. 

 7.17  Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas, 
 orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após 
 o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 7.18  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
 Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer 
 dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou 
 subordinados. 

 7.19  Previamente  à  expedição  das  Ordens  de  Serviço,  verificar  pendências,  liberar  áreas 
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 e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 8  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (  art. 92, XIV, XVI e XVII  ) 

 8.1  São obrigações do Contratado: 

 8.2  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus 
 anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e 
 perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 8.2.1  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do  serviço  para 
 representá-lo na execução do contrato. 

 8.2.1.1  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser  recusada  pelo 
 órgão  ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o 
 exercício da atividade. 

 8.2.2  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 
 superior (art. 137, II); 

 8.2.3  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste 
 contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 
 ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às 
 recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 8.2.4  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em 
 parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou 
 incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 8.2.4.1  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de 
 acordo  com  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem  como  por  todo  e 
 qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a 
 fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a 
 descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor  correspondente 
 aos danos sofridos; 

 8.2.5  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em 
 linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do  contratante  ou  do  fiscal  ou 
 gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; ; 

 8.2.6  Manter  os  profissionais  indicados  no  certame  licitatório  como  responsável  técnica  para 
 atuar nessa condição durante a prestação dos serviços. 

 8.2.6.1  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
 Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do 
 contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1) 
 prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais 
 e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal 
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 ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5) 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 8.2.7  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
 Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato, 
 por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em 
 legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 8.2.8  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
 ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 8.2.9  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
 prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos 
 documentos relativos à execução do empreendimento. 

 8.2.10  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
 executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de  pessoas  ou  bens  de 
 terceiros. 

 8.2.11  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que 
 for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 8.2.12  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
 cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e 
 nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 8.2.12.1  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação, 
 quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou 
 instrumento congênere. 

 8.2.13  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na 
 condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilização  do  trabalho  do 
 menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 8.2.14  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
 assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 8.2.15  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos  prevista 
 em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem 
 como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 8.2.16  Comprovar  a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo  fixado  pelo 
 fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116, 
 parágrafo único); 

 8.2.17  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do 
 contrato; 

 8.2.18  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
 quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e 
 incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja 
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 satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos 
 arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 8.2.19  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal, 
 as normas de segurança do Contratante; 

 8.2.20  Realizar os serviços de manutenção nos seguintes locais: 

 TRT-14 (RO/AC) 

 Nº  Imóvel  Endereço  Cidade  UF 

 1  Fórum 
 Trabalhista 

 Rua Benjamim Constant, 1121, Centro  Rio Branco  AC 

 2  Vara do 
 Trabalho 

 Rua Rui Barbosa, 440, Centro  Cruzeiro do Sul  AC 

 3  Vara do 
 Trabalho 

 BR 317, Km 01, 725, Aeroporto  Epitaciolândia  AC 

 4  Vara do 
 Trabalho 

 Rua Anastácio Barroso, 344, Centro  Feijó  AC 

 5  Vara do 
 Trabalho 

 Rua Epitácio Pessoa, 481, Centro  Plácido de Castro  AC 

 6  Vara do 
 Trabalho 

 Rua Virgulino de Alencar, 235, Centro  Sena Madureira  AC 

 TRT-14 (RO/AC) 

 Nº  Imóvel  Endereço  Cidade  UF 

 7  Edifício-Se 
 de 

 Rua Almirante Barroso, 600, Mocambo  Porto Velho 

 8  Anexo I - 
 Almoxarifad 

 o 

 Av. Rio Madeira, 3997, Setor Industrial  Porto Velho  RO 

 9  Fórum 
 Trabalhista 

 Rua Prudente de Moraes, 2313, Centro  Porto Velho  RO 

 10  Fórum 
 Trabalhista 

 Av. Juscelino Kubitschek, 2351, Setor 
 Institucional 

 Ariquemes  RO 

 11  Vara do 
 Trabalho 

 Av. Novo Sertão, 1333, Bairro 10 de 
 Abril 

 Guajará-Mirim  RO 
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 12  Fórum 
 Trabalhista 

 Av. Monte Castelo, 1295, Jardim dos 
 Migrantes 

 Ji-Paraná  RO 

 13  Vara do 
 Trabalho 

 Rua Cerejeiras, 134, Setor 01  Buritis  RO 

 14  Vara do 
 Trabalho 

 Rua General Osório, 427, Princesa 
 Isabel 

 Cacoal  RO 

 15  Vara do 
 Trabalho 

 Av. Paulo de Assis Ribeiro, 4061, 
 Centro 

 Colorado do Oeste  RO 

 16  Vara do 
 Trabalho 

 Av. Raimundo Catanhede, 1133, Centro  Jaru  RO 

 17  Vara do 
 Trabalho 

 Rua Tocantins, 3097, Centro  Machadinho D'Oeste  RO 

 18  Vara do 
 Trabalho 

 Av. 15 de Novembro, 1009, União  Ouro Preto do Oeste  RO 

 19  Vara do 
 Trabalho 

 Rua Floriano Peixoto, 411, Centro  Pimenta Bueno  RO 

 20  Vara do 
 Trabalho 

 Rua Jaguaribe, 4329, Centro  Rolim de Moura  RO 

 21  Vara do 
 Trabalho 

 Av. 16 de Junho, 1365, Cristo Rei  São Miguel do 
 Guaporé 

 RO 

 22  Vara do 
 Trabalho 

 Av. Ronny de Castro Pereira, 3945, 
 Jardim América 

 Vilhena  RO 

 8.2.21  Realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento,  tecnologia  e 
 técnicas  empregadas,  sem  perda  de  informações,  podendo  exigir,  inclusive,  a  capacitação  dos 
 técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

 8.2.22  Ceder  ao  Contratante  todos  os  direitos  patrimoniais  relativos  ao  objeto  contratado,  o 
 qual  poderá  ser  livremente  utilizado  e/ou  alterado  em  outras  ocasiões,  sem  necessidade  de  nova 
 autorização do Contratado. 

 8.2.23  Manter  os  empregados  nos  horários  predeterminados  pelo  Contratante  e 
 apresentá-los empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 8.2.24  Apresentar  ao  Contratante,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos  empregados  que 
 adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 8.2.25  Observar  os  preceitos  da  legislação  sobre  a  jornada  de  trabalho,  conforme  a  categoria 
 profissional. 
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 8.2.26  Atender  às  solicitações  do  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados 

 alocados,  no  prazo  fixado  pela  fiscalização  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado 
 descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito  nas 
 especificações do objeto. 

 8.2.27  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  do 
 Contratante. 

 8.2.28  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas, 
 alertando-os  a  não  executarem  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  o  Contratado 
 relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 8.2.29  Instruir  os  seus  empregados,  quanto  à  prevenção  de  incêndios  nas  áreas  do 
 Contratante. 

 8.2.30  Adotar  as  providências  e  precauções  necessárias,  inclusive  consulta  nos  respectivos 
 órgãos,  se  necessário  for,  a  fim  de  que  não  venham  a  ser  danificadas  as  redes  hidrossanitárias, 
 elétricas e de comunicação. 

 8.2.31  Estar  registrada  ou  inscrita  no  Conselho  Profissional  competente,  conforme  as  áreas 
 de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 8.2.32  Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e 
 demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 8.2.33  Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto 
 responsável,  as  informações  sobre  o  andamento  do  empreendimento,  tais  como,  número  de 
 funcionários,  de  equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas,  serviços 
 executados,  registro  de  ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem  como  os  comunicados  à 
 Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 8.2.34  Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o 
 estabelecido  nas  especificações,  bem  como  substituir  aqueles  realizados  com  materiais  defeituosos 
 ou  com  vício  de  construção,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  contado  da  data  de  emissão  do  Termo  de 
 Recebimento Definitivo. 

 8.2.35  Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos  originários  da 
 contratação  em  aterros  de  resíduos  sólidos  urbanos,  áreas  de  “bota  fora”,  encostas,  corpos  d'água, 
 lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 8.2.36  O  Contratado  deverá  manter  escritório  da  empresa  no  Estado  de  prestação  do  serviço, 
 preferencialmente nas capitais. 

 8.2.37  Efetuar  comunicação  ao  Contratante,  assim  que  tiver  ciência  da  impossibilidade  de 
 realização  ou  finalização  do  serviço  no  prazo  estabelecido,  para  adoção  de  ações  de  contingência 
 cabíveis. 
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 9  CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 9.1  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD)  ,  quanto  a 
 todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo 
 que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de 
 contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 9.2  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que  justificaram 
 seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art. 6º da LGPD  . 

 9.3  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
 permitidas em Lei. 

 9.4  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em 
 decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob 
 pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 9.5  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as 
 informações  –  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –  repassados  em 
 decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  (Lei 
 Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras 
 empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o 
 cumprimento do instrumento contratual. 

 9.6  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos 
 patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados  em 
 decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

 9.7  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação  com  o 
 intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 9.8  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  das 
 obrigações  previstas  nas  leis  de  proteção  de  dados,  quando  relacionadas  ao  objeto  contratual, 
 incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,  avaliação  de 
 impacto  de  proteção  de  dados,  e  consulta  prévia  a  autoridades  de  proteção  de  dados,  abrangendo 
 pedidos  de  acesso,  retificação,  bloqueio,  restrição,  apagamento,  portabilidade  de  dados  ou  exercício 
 de  quaisquer  outros  direitos  dos  titulares  de  dados  com  base  nas  Leis  aplicáveis  à  Proteção  de 
 Dados. 

 9.9  A  CONTRATADA  deverá  treinar  e  orientar  seus  colaboradores  acerca  das  disposições 
 legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
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 9.10  A  CONTRATADA  deverá  aderir  à  Política  de  Privacidade  e  Proteção  de  Dados 

 Pessoais  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  conforme  Resolução 
 Administrativa  TRT  14  nº  66/2021  e  cumprir  os  deveres  legais  e  contratuais  respectivos,  dentre  os 
 quais se incluirão os seguintes: 

 9.10.1  assinar  contrato  ou  termo  de  compromisso  com  cláusulas  específicas  sobre  proteção 
 de dados pessoais definidas pelo contratante; 

 9.10.2  apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica  medidas  técnicas  e 
 administrativas  adequadas  de  segurança  para  a  proteção  dos  dados  pessoais,  nos  termos  definidos 
 na  legislação,  em  normas  administrativas  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  e  nos 
 instrumentos contratuais; 

 9.10.3  manter  os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizar,  com  condições  de 
 rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo; 

 9.10.4  seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo contratante; 

 9.10.5  facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  para  o  pessoal  autorizado  que  tenha  estrita 
 necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a  confidencialidade  e 
 segurança  de  tais  dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar  disponível  em  caráter  permanente 
 para exibição ao respectivo contratante, mediante solicitação; 

 9.10.6  permitir  a  realização  de  auditorias,  incluindo  inspeções  pelo  respectivo  contratante  ou 
 por  auditor  autorizado,  e  disponibilizar  toda  a  informação  necessária  para  demonstrar  o  cumprimento 
 das obrigações estabelecidas; 

 9.10.7  auxiliar,  em  toda  providência  que  estiver  ao  seu  alcance,  no  atendimento  pelo 
 respectivo  contratante,  de  obrigações  perante  titulares  de  dados  pessoais,  autoridades  competentes 
 ou quaisquer outros legítimos interessados; 

 9.10.8  comunicar  formalmente  e  de  imediato  ao  Encarregado  a  ocorrência  de  qualquer  risco, 
 ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  comprometimento  ou  dano  potencial  ou 
 efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções; 

 9.10.9  descartar  de  forma  irrecuperável,  ou  devolver  para  o  contratante,  todos  os  dados 
 pessoais  e  as  cópias  existentes,  após  a  satisfação  da  finalidade  respectiva  ou  o  encerramento  do 
 tatame. 

 10  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (  art. 92, XII e XIII  ) 

 10.1  A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 10.1.1  Prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não 
 adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 10.1.2  Prejuízos  diretos  causados  à  Administração  decorrentes  de  culpa  ou  dolo 
 durante a execução do contrato; 

 10.1.3  Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
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 10.1.4  Outros eventos correlatos com as obrigações da contratada. 

 10.2  Será  exigido  do  licitante  adjudicatário  a  prestação  de  garantia  de  execução  do 
 contrato,  nos  moldes  do  art.  96  da  Lei  nº  14.133/21,  com  validade  durante  a  execução  do  contrato  e 
 por  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  contratual,  em  valor  correspondente  a  5%  (cinco 
 por cento) do valor inicial do contrato. 

 10.3  Caso  o  instrumento  contratual  seja  substituído  por  Nota  de  Empenho,  a  exigência  da 
 garantia  contratual  poderá  ser  dispensada  para  os  contratos  firmados  cujo  valor  estimado  seja 
 inferior  aos  limites  atualizados  para  a  dispensa  de  licitação  em  razão  do  valor  (art.  75,  incisos  I  e  II  da 
 Lei nº 14.133/2021) e com base na avaliação da unidade técnica. 

 10.4  No  caso  de  seguro-garantia  sua  apresentação  deverá  ser  prestada  em  até  1  (um)  mês 
 após  a  homologação  da  licitação,  devendo  a  parte  adjudicatória  apresentá-la  antes  da  assinatura  do 
 contrato. 

 10.5  Caso  o  adjudicatário  não  apresente  a  apólice  de  seguro  de  garantia  antes  da 
 assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

 10.6  A  apólice  de  seguro-garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à 
 vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 10.7  A  garantia,  nas  modalidades  caução  e  fiança  bancária,  deverá  ser  prestada  em  até  10 
 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 10.8  Caso  seja  a  garantia  em  dinheiro  a  modalidade  de  garantia  escolhida  pelo  Contratado, 
 deverá  ser  efetuada  em  favor  do  Contratante,  em  conta  específica  na  Caixa  Econômica  Federal,  com 
 correção monetária. 

 10.9  Caso  a  opção  seja  por  utilizar  títulos  da  dívida  pública,  estes  devem  ter  sido  emitidos 
 sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia 
 autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme 
 definido pelo Ministério competente. 

 10.10  No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  ser  emitida  por  banco 
 ou  instituição  financeira  devidamente  autorizada  a  operar  no  País  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e 
 deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 10.11  Na  hipótese  de  opção  pelo  título  de  capitalização,  a  garantia  deverá  ser  custeada  por 
 pagamento  único,  com  resgate  pelo  valor  total,  sob  a  modalidade  de  instrumento  de  garantia,  emitido 
 por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

 10.12  O  título  de  capitalização  deverá  ser  apresentado  ao  Contratante  juntamente  com  as 
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 condições  gerais  e  o  número  do  processo  administrativo  sob  o  qual  o  plano  de  capitalização  foi 
 aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

 10.13  O  Contratado  autoriza  o  Contratante  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a  garantia,  na  forma 
 prevista neste Termo de Referência. 

 10.14  A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto  ou  serviço 
 prevista no Termo de Referência. 

 11  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  (  art.  92, 
 XIV  ) 

 11.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  o  contratado 
 que: 

 11.1.1  der causa à inexecução parcial do contrato; 

 11.1.2  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou 
 ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 11.1.3  der causa à inexecução total do contrato; 

 11.1.4  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem 
 motivo justificado; 

 11.1.5  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
 contrato; 

 11.1.6  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 11.1.7  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 11.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 11.2  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
 sanções: 

 11.2.1  Advertência; 
 11.2.2  Multa  ; 

 11.2.3  Impedimento de licitar e contratar; 

 11.2.4  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  administração  Pública  direta 
 e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis) 
 anos. 
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 11.3  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  4º,  parágrafo  único,  da  Portaria  GP 

 nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021)  : 

 11.3.1  a  natureza  e  a  gravidade  da  infração  cometida  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  I,  da 
 Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023)  . 

 11.3.2  as  peculiaridades  do  caso  concreto  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  II,  da  Portaria  GP 
 nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023). 

 11.3.3  as  circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  III,  da 
 Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023)  . 

 11.3.4  os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública  (art.  4º,  parágrafo  único, 
 inciso IV, da Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023)  . 

 11.3.5  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
 orientações  dos  órgãos  de  controle  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  V,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21 
 de dezembro de 2023)  . 

 11.4  A  aplicação  de  sanções  decorrentes  do  cometimento  das  infrações  referidas  no  item 
 12.1  será  precedida  do  devido  processo  legal,  assegurando  ao  interessado  o  exercício  do 
 contraditório  e  da  ampla  defesa,  respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade, 
 observando-se  o  previsto  na  Portaria  GP  nº  1616/2023  e  na  Lei  nº  14.133/2021  (art.  5º,  da  Portaria 
 GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023). 

 11.5  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
 obrigação  de  reparação  integral  dos  danos  causados  (art.  5º,  §1º,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de 
 dezembro de 2023 c/c art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 11.6  A  sanção  de  advertência  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração  administrativa  de 
 Inexecução  parcial  do  contrato,  prevista  no  item  12.1.1  deste  contrato,  quando  não  se  justificar  a 
 imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  7º  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/c  art. 
 155, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 11.7  A multa será recolhida com os seguintes percentuais: 

 11.7.1  moratória  de  0,5%  por  dia  de  atraso  na  entrega  de  material  ou  execução  de  serviços, 
 calculada  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  até  o  limite  de  15%  (quinze  por  cento), 
 que  corresponde  a  até  30  (trinta)  dias  de  atraso  (  art.  8º,  I,  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de 
 2023, c/c art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021  ); 

 11.7.2  compensatória  de  até  20%  sobre  o  valor  da  parcela  não  cumprida,  para  inexecução 
 parcial  do  objeto,  e  até  30%  sobre  o  valor  total  do  contrato,  nos  casos  de  inexecução  total  do  objeto 
 contratual  (  art.  12,  §§2º  e  3º,  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023,  c/c  art.  156,  §3º,  da 
 Lei nº 14.133/2021  ). 

 11.8  Os  procedimentos  para  aplicação  da  multa  serão  realizados  em  conformidade  com  os 
 trâmites  estabelecidos  na  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  ,  sendo  facultado  ao 
 licitante  a  apresentação  de  defesa  prévia  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  do 
 recebimento  da  notificação,  quando  as  infrações  ensejarem  na  aplicação  das  sanções  previstas  no 
 subitem 12.1. 
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 11.9  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 

 decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4,  quando  não 
 se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no 
 âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou 
 entidade,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  sem  prejuízo  das  demais  cominações  legais  (art.  17  da 
 Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 11.10  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para 
 licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 
 e  12.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4  que 
 justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar, 
 cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 11.11  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
 inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à  penalidade 
 de  multa  (art.  5º,  §3º,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/c  art.  156,  VII,  da  Lei  nº 
 14.133/2021)  . 

 11.12  As  sanções  e  penalidades  serão  aplicadas  em  conformidade  com  os  procedimentos 
 estabelecidos  pela  Lei  nº  14.133/2021  e  Portaria  GP  nº  1616/2023  deste  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 14ª Região. 

 11.13  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e 
 contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de 
 processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais 
 servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante/adjudicatário 
 ou  o  contratado  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação, 
 apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda  produzir  (art.  26  da  Portaria  GP  nº 
 1616, de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 158, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 11.14  Da  decisão  que  aplicar  as  sanções  de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e 
 contratar,  caberá  recurso,  no  prazo  de  15  (dias)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  notificação, 
 nos  termos  do  art.  166  da  Lei  n.  14.133/2021  c/c  art.  35  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de 
 2023 c/c art. 158, da Lei nº 14.133/2021. 

 11.15  Da  aplicação  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
 Administração  Pública  caberá  apenas  pedido  de  reconsideração,  que  deverá  ser  apresentado  no 
 prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20 
 (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu  recebimento  (art.  37  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de 
 2023 c/ art. 166, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 11.16  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
 recorrida  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade  competente  (art.  38  da  Portaria  GP  nº  1616, 
 de 21 de dezembro de 2023 c/ art. 168, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

 11.17  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  ou  em 
 outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como 
 atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013  ,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos 
 autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na  referida  Lei  (art.  47  da 
 Portaria GP nº 1616/2023 c/c art. 159  da Lei nº 12.846/2013)  . 

 11.18  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
 utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos 
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 neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 
 aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de 
 administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação 
 ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório, 
 a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise  jurídica  prévia  (  art.  6º  da  Portaria  GP  nº  1616/2023  c/c 
 art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 11.19  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
 aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas, 
 para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no 
 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Federal. 
 (  art. 39, II, da Portaria nº 1616/2023 c/c  Art. 161,  da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 11.20  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para 
 licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 12  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (  art. 92, XIX  ) 

 12.1  O  contrato  será  extinto  quando  cumpridas  as  obrigações  de  ambas  as  partes,  ainda 
 que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 12.2  Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará 
 prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a 
 readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 12.3  Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do 
 CONTRATADO: 

 12.3.1  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
 administrativas. 

 12.3.2  poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as 
 medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 12.4  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou 
 antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21  ,  bem 
 como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 12.4.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os  artigos 138 e 139  da mesma Lei. 

 12.4.2  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não 
 ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.4.2.1  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
 formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 12.5  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 12.5.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 12.5.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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 12.5.3  Indenizações e multas. 

 12.6  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
 econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo  indenizatório 
 (  art. 131,  caput,  da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 12.7  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
 econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo  indenizatório 
 (  art. 131,  caput,  da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 12.8  O CONTRATANTE poderá ainda: 

 12.8.1  nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pelo  CONTRATADO,  reter  a  garantia 
 prestada, se esta for exigida, a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

 12.8.2  nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
 Administração,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  139  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  reter  os  eventuais 
 créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

 12.9  O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  CONTRATADO  mantém  vínculo 
 de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou 
 entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na 
 fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha 
 reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 13  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (  art. 92, VIII  ) 

 13.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
 específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação  abaixo 
 discriminada: 

 13.1.1  Programa de Trabalho: 

 13.1.2  Elemento de Despesa: 

 13.1.3  Nota de Empenho: 

 13.2  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
 aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
 apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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 14  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSTENTABILIDADE 

 14.1  Deverão  ser  observadas,  no  que  couber,  as  recomendações  sobre  aquisições 
 sustentáveis,  contidas  no  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do  Trabalho,  as 
 recomendações  da  Resolução  CNJ  n.  400/2021,  que  trata  da  Política  de  Sustentabilidade  da  Justiça 
 do  Trabalho,  e,  quando  couber,  os  termos  da  Resolução  CNJ  n.  401/2021,  que  dispõe  o 
 desenvolvimento  de  diretrizes  de  acessibilidade  e  inclusão  de  pessoas  com  deficiência  nos  órgãos  do 
 Poder Judiciário. 

 14.2  Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto, 
 devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

 14.2.1  O  licitante/adjudicatário  deverá  tomar  todos  os  cuidados  necessários  para  que  da 
 consecução dos fornecimentos não decorra qualquer degradação ao meio ambiente; 

 14.2.2  O  licitante/adjudicatário  deverá  assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as 
 medidas  cabíveis  para  a  correção  dos  danos  que  vierem  a  ser  causados  caso  ocorra  passivo 
 ambiental em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação; 

 14.2.3  Em  caso  de  fornecedor,  revendedor  ou  distribuidor,  poderá  ser  exigida  carta  de 
 solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

 14.2.4  Os  serviços  deverão  respeitar  as  normas  e  os  princípios  ambientais,  minimizando  ou 
 mitigando  os  efeitos  dos  danos  ao  meio  ambiente,  utilizando  tecnologias  e  materiais  ecologicamente 
 corretos.  Esta  contratação  observará  as  orientações  e  normas  voltadas  para  a  sustentabilidade 
 ambiental  da  Justiça  do  Trabalho  incluídas  no  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do 
 Trabalho,  as  recomendações  do  CNJ  nº  400/2021  que  trata  da  Política  de  Sustentabilidade  da 
 Justiça do Trabalho. 

 14.3  Também  deverão  serem  observadas  a  Resolução  CSJT  310/2021,  que  aprova  o  Guia 
 de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do  Trabalho,  a  Resolução  CSJT  347/2020,  que  dispõe 
 sobre  a  Política  de  Governança  das  Contratações  Públicas  no  Poder  Judiciário,  e  a  Resolução 
 Administrativa  38/2020,  que  institui  a  Política  de  Responsabilidade  Socioambiental  do  Tribunal 
 Regional do Trabalho da 14ª Região (PRSA-TRT14). 

 14.4  A  Contratada  deverá  atender,  no  que  couber,  outros  critérios  de  sustentabilidade 
 ambiental previstos na legislação vigente. 

 14.5  Será  obrigação  da  Contratada  executar  de  maneira  ambientalmente  adequada  todos 
 os  serviços,  descarte  de  materiais,  equipamentos,  bota-fora  que  foram  utilizados  na  prestação  de 
 serviços em conformidade com a legislação ambiental vigente do IBAMA, CONAMA, ANVISA etc. 

 14.6  Os  serviços  prestados  pela  Contratada  deverão  pautar-se  sempre  no  uso  racional  de 
 recursos  e  equipamentos,  de  forma  a  evitar  e  prevenir  o  desperdício  de  insumos  e  materiais 
 consumidos,  bem  como  a  geração  excessiva  de  resíduos,  a  fim  de  atender  às  diretrizes  de 
 responsabilidade ambiental adotadas pela Contratante. 
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 15  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (  art. 92, III  ) 

 15.1  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente, 
 segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor  –  e 
 normas e princípios gerais dos contratos. 

 16  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 16.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 17  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 17.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes 
 da Lei nº 14.133, de 2021  . 

 17.2  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos 
 ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor 
 inicial atualizado do contrato. 

 17.3  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por 
 simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  na  forma  do  art.  136  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021  . 

 18  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 18.1  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021  ,  bem  como  no 
 respectivo  sítio  oficial  na  Internet,  em  atenção  ao  art.  91,  caput,  da  Lei  n.º  14.133  de  2021  e  ao  art. 
 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011  , c/c  art. 7º, §3º,  inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 19  CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (  art. 92, §1º  ) 

 19.1  Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  em  Rondônia,  Seção  Judiciária  de  Porto  Velho, 
 para  dirimir  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser 
 compostos pela conciliação, conforme  art. 92, §1º,  da Lei nº 14.133, de 2021. 

 [Local]  ,  [dia]  de  [mês]  de  [ano]. 
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 _________________________ 

 Representante legal do CONTRATADO 

 _________________________ 

 Gestor da Unidade do Contrato 

 _________________________ 

 Representante legal do CONTRATANTE 
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 ANEXO III – DO EDITAL 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº 
 03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto  Velho/RO,  CEP: 
 76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado  neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e 
 Ordenador  de  Despesas  ou  por  quem  estiver  ocupando  o  referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de 
 outro  lado  a  empresa  ………….,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº……………,  com  endereço  na  Rua 
 ………..,  CEP:  ………..,  telefone:  ………,  e-mail:..............,  neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a) 
 …….…..,  doravante  denominada  CONTRATADA  ,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  PROAD  Nº 
 7921/2024,  RESOLVEM  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA, 
 de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo 
 as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação  n.  XXXXX,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes 
 na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Decreto  n.º  11.462,  de  31  de  março  de  2023,  e  em 
 conformidade com as disposições a seguir: 

 1.  DO OBJETO 

 1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  contratação  de 
 serviços  comuns  de  engenharia,  sob  demanda,  de  manutenção  predial  preventiva  e 
 corretiva,  com  fornecimento  de  insumos,  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  e 
 elaboração  de  Planos  de  Manutenção  Predial,  no  âmbito  dos  prédios  de  propriedade 
 do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  (TRT-14),  conforme  tabela  abaixo  e  o 
 Termo  de  Referência  e  seus  anexos  ,  anexo  ......do  edital  de  Licitação  nº  ........../20..., 
 que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido 
 registrados, independentemente de transcrição. 
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 2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 2.1.  O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  mínimas  e  máximas 
 de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)  proposta(s)  são 
 as que seguem: 

 GRUP 

 O/ITEM 

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 ITEM  DESCRIÇÃO  QNT (M²)  VALOR 
 UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

 1  Serviços  comuns  de 
 engenharia,  sob  demanda,  de 
 manutenções  prediais 
 preventivas  e  corretivas,  nas 
 unidades  do  TRT-14  no  estado 
 do Acre (AC) 

 5.517  xx,xx  xx,xx 

 OU 

 GRUP 

 O/ITEM 

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 ITEM  DESCRIÇÃO  QNT (M²)  VALOR 
 UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

 2  Serviços  comuns  de 
 engenharia,  sob  demanda,  de 
 manutenções  prediais 
 preventivas  e  corretivas,  nas 
 unidades  do  TRT-14  no  estado 
 de Rondônia (RO). 

 24.689  xx,xx  xx,xx 

 2.2.  A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de  preços  consta 
 como anexo a esta Ata. 

 3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

 3.1.  O  órgão  gerenciador  será  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  -  Código  da 
 UASG: 080015  : 

 3.2.  Não há Órgãos participantes para presente ata de registro de preços. 
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 4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação, 
 conforme justificativa apresentada no processo administrativo. 

 Vedação a acréscimo de quantitativos 

 4.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 5.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do 
 primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada 
 por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço 
 vantajoso. 

 5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no 
 próprio  instrumento  contratual  ou  Nota  de  Empenho  e  observará  no  momento  da 
 contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos 
 orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando  ultrapassar  1  (um) 
 exercício financeiro. 

 5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação 
 da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 5.2.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou 
 pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota 
 de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  hábil,  conforme 
 o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item  5.2.  deverá  ser  assinado  no  prazo  de 
 validade da ata de registro de preços. 

 5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados, 
 observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 5.4.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
 seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 5.4.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
 observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo 
 inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

 5.4.2.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos 
 fornecedores que: 

 5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
 adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original. 

 5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
 fornecedores registrados na ata. 

 5.5.  O  registro  a  que  se  refere  o  item  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de 
 reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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 5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem 

 reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que 
 mantiverem sua proposta original. 

 5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  a  que  se  refere  o  item 
 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos 
 licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 5.7.1.  Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
 condições estabelecidos no edital; e 

 5.7.2.  Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
 hipóteses previstas no item 9. 

 5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no 
 PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem 
 classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será  convocado  para 
 assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital 
 de  licitação  ou  no  aviso  de  contratação  direta,  sob  pena  de  decair  o  direito,  sem 
 prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 5.9.1.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
 mediante  solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada 
 dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela 
 Administração. 

 5.10.  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
 disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas 
 condições  estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o  disposto 
 no  item  5.7,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar 
 os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
 fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação 
 nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua 
 e  ventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 5.12.1.  Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes 
 cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação, 
 com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do 
 adjudicatário; ou 

 5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
 fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a 
 negociação de melhor condição. 

 5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
 condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
 realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente 
 justificada. 
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 6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de 
 eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos 
 bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos 
 imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a 
 execução  da  ata  tal  como  pactuada,  nos  termos  da  alínea  “d”  do  inciso  II  do  caput 
 do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais 
 ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os 
 preços registrados; 

 6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
 reajustamento  ou  repactuação  sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021. 

 6.1.3.1.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o 
 índice previstos para a contratação; 

 6.1.3.2.  No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios 
 definidos para a contratação. 

 7.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado 
 por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor 
 para negociar a redução do preço registrado. 

 7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o 
 fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem 
 aplicação de penalidades administrativas. 

 7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
 cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  reduzir 
 seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores 
 que tiveram seu registro cancelado. 

 7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá 
 ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para 
 obtenção de contratação mais vantajosa. 

 7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos 
 e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de 
 preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem 
 negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da 
 Lei nº 14.133, de 2021. 

 7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o 
 fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao 
 fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
 comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o 
 compromisso. 
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 7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 

 documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade 
 do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
 inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade 
 gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob 
 pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item  9.1,  sem  prejuízo  das 
 sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior, 
 o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
 classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o 
 disposto no item 5.7. 

 7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá 
 ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  item  9.4,  e  adotará  as 
 medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 7.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o 
 preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2  e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
 gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores 
 praticados pelo mercado. 

 7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
 tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva 
 alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de  alteração 
 contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
 PREÇOS 

 8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de 
 preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos 
 ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

 8.2.1.  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 8.2.2.  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
 contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 8.4.  Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou 
 entidade  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do  Decreto 
 nº 11.462, de 2023. 

 8.5.  Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado, 
 com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
 participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer 
 redução dos quantitativos informados. 

 8.6.  Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do  Distrito 
 Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de 
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 registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação 
 ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 8.7.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela 
 entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada, 
 nos  termos  do  item  8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução 
 descentralizada será por meio do remanejamento. 

 9.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS 
 REGISTRADOS 

 9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 9.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido 
 pela Administração sem justificativa razoável; 

 9.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no  artigo  27,  §  2º,  do 
 Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 9.1.4.  Sofrer  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021. 

 9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art. 
 156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não 
 ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a 
 entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela 
 manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata 
 enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por 
 despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os  princípios  do 
 contraditório e da ampla defesa. 

 9.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
 gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva, 
 observada a ordem de classificação. 

 9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
 determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses, 
 desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 9.4.1.  Por razão de interesse público; 

 9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado 
 tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  do  artigos  26,  §  3º  e 
 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 10.  DAS PENALIDADES 

 10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das 
 penalidades estabelecidas no edital. 
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 10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no 

 registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido 
 injustificadamente após terem assinado a ata. 

 10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
 descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  7º,  inc.  XIV,  do 
 Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser 
 respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao 
 respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  8º,  inc.  IX,  do  Decreto  nº 
 11.462, de 2023). 

 10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer 
 das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de 
 procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 11.  CONDIÇÕES GERAIS 

 11.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
 recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades 
 e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência, 
 ANEXO AO EDITAL. 

 11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a 
 contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e 
 demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 11.2.1.  Será  dispensada  a  prévia  pesquisa  de  mercado  e  a  demonstração  de  sua 
 vantagem  caso  os  valores  dos  itens  estejam  iguais  ou  abaixo  dos  valores  unitários 
 estimados  na  fase  inicial  de  pesquisa  de  preços.  Nesse  caso,  a  unidade  técnica 
 deverá justificar nos autos a situação e ratificar os preços iniciais da pesquisa. 

 Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em  ....  (....)  vias  de  igual  teor,  que, 
 depois  de  lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e  encaminhada  cópia  aos  demais 
 órgãos participantes. 

 Local e data 

 Assinaturas 

 Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

 registrado(s) 

 Anexo 

 Cadastro Reserva 

 Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

 preços iguais ao adjudicatário: 
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 Item 

 do 

 TR 

 Fornecedor  (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos,  representante) 

 X 

 Especificação  Marca 

 (se exigida no 

 edital) 

 Modelo 

 (se exigido no edital) 

 Unidade  QuantidadeMá 

 xima 

 Quantidade

 Mínima 

 Valor Un  Prazo 

 garantia ou 

 validade 

 Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

 original: 

 Item 

 do 

 TR 

 Fornecedor  (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos,  representante) 

 X 

 Especificação  Marca 

 (se exigida no 

 edital) 

 Modelo 

 (se exigido no edital) 

 Unidade  QuantidadeMá 

 xima 

 Quantidade

 Mínima 

 Valor Un  Prazo 

 garantia ou 

 validade 

 ANEXO IV – DO EDITAL 

 MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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 TERMO DE REFERÊNCIA 
 SERVIÇOS SEM CESSÃO DE MÃO DE OBRA 

 Nos  termos  do  art.  6º,  XXIII,  da  Lei  nº  14.133/2021,  este  Termo  de  Referência  procura 
 fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. 

 1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 1.1.  Contratação  de  serviços  comuns  de  engenharia,  sob  demanda,  de 
 manutenção  predial  preventiva  e  corretiva,  com  fornecimento  de  insumos,  materiais, 
 equipamentos  e  mão  de  obra  e  elaboração  de  Planos  de  Manutenção  Predial,  no  âmbito 
 dos  prédios  de  propriedade  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  (TRT-14), 
 nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste 
 instrumento. 

 ITEM  DESCRIÇÃO  QNT (M²)  VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

 1  Serviços  comuns  de  engenharia,  sob  demanda,  de 
 manutenções  prediais  preventivas  e  corretivas,  nas 
 unidades do TRT-14 no estado do Acre (AC). 

 5.517  R$ 114,58  R$ 632.137,86 

 2  Serviços  comuns  de  engenharia,  sob  demanda,  de 
 manutenções  prediais  preventivas  e  corretivas,  nas 
 unidades do TRT-14 no estado de Rondônia (RO). 

 24.689  R$ 114,58  R$ 2.828.865,62 

 TOTAL  R$ 3.461.003,48 

 Classificação dos bens 

 1.2.  Os  serviços  a  serem  contratados  se  enquadram  na  categoria  de  serviços 
 comuns,  conforme  art.  6º,  XIII,  da  lei  14.1333/2021,  por  possuírem  padrões  de 
 desempenho  e  qualidade  objetivamente  definidos,  mediante  especificações  reconhecidas 
 e  usuais  do  mercado,  podendo,  portanto,  serem  contratados  por  Pregão  eletrônico  nos 
 termos do art. 28, I, da Lei 14.133/2021. 

 Regime de execução 

 1.3.  A  execução  do  objeto  desta  contratação  será  realizada  sob  o  regime  de 
 empreitada por preço unitário. 

 Prazo de vigência 

 1.4.  O  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  será  de  um  ano  e  poderá 
 ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 1.5.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  meses  contados  da  data  da 
 assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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 1.6.  O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em 
 relação à vigência da contratação. 

 1.7.  Em  razão  das  peculiaridades  nos  serviços  de  manutenção  predial,  inclusive 
 aqueles  extraordinários  em  razão  da  urgência,  será  possível  substituir  o  instrumento  de 
 contrato  por  Nota  de  Empenho  ,  sempre  que  a  contratação  possuir  valor  inferior  aos 
 limites  atualizados  para  a  dispensa  de  licitação  em  razão  do  valor  (art.  75,  incisos  I  e  II), 
 nos termos do art. 109, § 3º da Portaria Nº 170/2025. 

 1.8.  No  caso  acima,  a  contratada  ficará  vinculada  ao  edital  e  seus  anexos,  com  exceção 
 da apresentação da garantia contratual, que será dispensada. 

 2.  FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA 
 CONTRATAÇÃO 

 2.1.  A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se 
 pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 2.2.  O  objeto  do  presente  instrumento  encontra-se  previsto  no  Plano  Anual  de 
 Contratações - 2025, conforme item 35 do referido Plano. 

 3.  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO 
 DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 3.1.  A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  nos 
 Estudos Técnicos Preliminares. 

 4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Sustentabilidade e acessibilidade 

 4.1.  Deverão  ser  observadas,  no  que  couber,  as  recomendações  sobre 
 aquisições  sustentáveis,  contidas  no  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do 
 Trabalho,  as  recomendações  da  Resolução  CNJ  n.  400/2021  ,  que  trata  da  Política  de 
 Sustentabilidade  da  Justiça  do  Trabalho,  e,  quando  couber,  os  termos  da  Resolução  CNJ 
 n.  401/2021  ,  que  dispõe  o  desenvolvimento  de  diretrizes  de  acessibilidade  e  inclusão  de 
 pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário. 

 4.2.  Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição 
 do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

 4.2.1.  O  licitante/adjudicatário  deverá  tomar  todos  os  cuidados  necessários  para 
 que  da  consecução  dos  fornecimentos  não  decorra  qualquer  degradação  ao  meio 
 ambiente; 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3986
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3987
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 4.2.2.  O  licitante/adjudicatário  deverá  assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar 
 as  medidas  cabíveis  para  a  correção  dos  danos  que  vierem  a  ser  causados  caso  ocorra 
 passivo ambiental em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação; 

 4.2.3.  Em  caso  de  fornecedor,  revendedor  ou  distribuidor,  poderá  ser  exigida  carta 
 de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

 4.2.4.  Os  serviços  deverão  respeitar  as  normas  e  os  princípios  ambientais, 
 minimizando  ou  mitigando  os  efeitos  dos  danos  ao  meio  ambiente,  utilizando  tecnologias 
 e  materiais  ecologicamente  corretos.  Esta  contratação  observará  as  orientações  e  normas 
 voltadas  para  a  sustentabilidade  ambiental  da  Justiça  do  Trabalho  incluídas  no  Guia  de 
 Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do  Trabalho,  as  recomendações  do  CNJ  nº 
 400/2021 que trata da Política de Sustentabilidade da Justiça do Trabalho. 

 4.3.  Também  deverão  serem  observadas  a  Resolução  CSJT  310/2021  ,  que 
 aprova  o  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do  Trabalho,  a  Resolução  CSJT 
 347/2020  ,  que  dispõe  sobre  a  Política  de  Governança  das  Contratações  Públicas  no 
 Poder  Judiciário,  e  a  Resolução  Administrativa  38/2020  ,  que  institui  a  Política  de 
 Responsabilidade  Socioambiental  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região 
 (PRSA-TRT14). 

 4.4.  A  Contratada  deverá  atender,  no  que  couber,  outros  critérios  de 
 sustentabilidade ambiental previstos na legislação vigente. 

 4.5.  Será  obrigação  da  Contratada  executar  de  maneira  ambientalmente 
 adequada  todos  os  serviços,  descarte  de  materiais,  equipamentos,  bota-fora  que  foram 
 utilizados  na  prestação  de  serviços  em  conformidade  com  a  legislação  ambiental  vigente 
 do IBAMA, CONAMA, ANVISA etc. 

 4.6.  Os  serviços  prestados  pela  Contratada  deverão  pautar-se  sempre  no  uso 
 racional  de  recursos  e  equipamentos,  de  forma  a  evitar  e  prevenir  o  desperdício  de 
 insumos  e  materiais  consumidos,  bem  como  a  geração  excessiva  de  resíduos,  a  fim  de 
 atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela Contratante. 

 Indicação de marcas ou modelos (  Art. 41, inciso I,  da Lei nº 14.133, de 2021  ): 

 4.7.  Na  presente  contratação  será  admitida  a  indicação  eventual  de  marca, 
 característica  ou  modelo  para  a  elaboração  das  planilhas  orçamentárias,  desde  que 
 justificada tecnicamente, nas hipóteses descritas no artigo 41, inciso I da Lei 14.133/2021. 

 4.7.1.  A  hipótese  mencionada  no  item  anterior,  aplica-se  exclusivamente  quando 
 necessária  a  indicação  de  marca  a  título  de  referência  de  qualidade  ou  facilitação  da 
 descrição  do  objeto,  devendo  esta  ser  seguida  das  expressões  “ou  equivalente”,  “ou 
 similar” e “ou de melhor qualidade”. 

https://hdl.handle.net/20.500.12178/192701
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3518
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3518
https://drive.google.com/file/d/1cCALQV-G_9l-x1vQeC6Ahvs1rRdfGSSw/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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 Subcontratação 

 4.8.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 Garantia da contratação 

 4.9.  Será  exigido  do  licitante  adjudicatário  a  prestação  de  garantia  de  execução 
 do  contrato,  nos  moldes  do  art.  96  da  Lei  nº  14.133/21,  com  validade  durante  a  execução 
 do  contrato  e  por  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  contratual,  em  valor 
 correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 4.9.1.  Caso  o  instrumento  contratual  seja  substituído  por  Nota  de  Empenho,  a 
 exigência  da  garantia  contratual  poderá  ser  dispensada  para  os  contratos  firmados  cujo 
 valor  estimado  seja  inferior  aos  limites  atualizados  para  a  dispensa  de  licitação  em  razão 
 do  valor  (art.  75,  incisos  I  e  II  da  Lei  nº  14.133/2021)  e  com  base  na  avaliação  da  unidade 
 técnica. 

 4.10.  No  caso  de  seguro-garantia  sua  apresentação  deverá  ser  prestada  em  até  1 
 (um)  mês  após  a  homologação  da  licitação,  devendo  a  parte  adjudicatória  apresentá-la 
 antes da assinatura do contrato. 

 4.11.  A  garantia,  nas  modalidades  caução  e  fiança  bancária,  deverá  ser  prestada 
 em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 4.12.  O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em 
 relação à garantia da contratação. 

 4.13.  O  Contratado  deverá  realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de 
 conhecimento,  tecnologia  e  técnicas  empregadas,  sem  perda  de  informações, 
 podendo-se  exigir,  inclusive,  a  capacitação  dos  técnicos  do  contratante  ou  da  nova 
 empresa que continuará a execução dos serviços. 

 Vistoria 

 4.14.  A  avaliação  prévia  do  local  de  execução  dos  serviços  é  imprescindível  para 
 o  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  sendo 
 assegurado  ao  interessado  o  direito  de  realização  de  vistoria  prévia,  acompanhado  por 
 servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8h às 14h.  

 4.14.1.  Serão  disponibilizados  data  e  horário  diferentes  aos  interessados  em  realizar 
 a vistoria prévia.  

 4.14.2.  Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico 
 deverá  estar  devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e 
 documento  expedido  pela  empresa  comprovando  sua  habilitação  para  a  realização  da 
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 vistoria. 

 4.14.2.1.  A  vistoria  poderá  ser  realizada  até  24h  antes  do  horário  de  abertura  da 
 sessão  pública,  desde  que  previamente  agendada  pelo  e-mail  engenharia@trt14.jus.br  e 
 telefone (69) 3218-6482. 

 4.14.3.  Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração 
 formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das 
 condições e peculiaridades da contratação. 

 4.14.4.  A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de 
 desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos 
 locais  da  prestação  dos  serviços,  devendo  o  contratado  assumir  os  ônus  dos  serviços 
 decorrentes. 

 5.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (  art. 92, X, XI e XIV  ,  da Lei nº 14.133/2021) 

 5.1.  São obrigações do Contratante: 

 5.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de 
 acordo com o contrato e seus anexos; 

 5.1.2.  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de 
 Referência; 

 5.1.3.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
 verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou  corrigido, 
 no total ou em parte, às suas expensas; 

 5.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das 
 obrigações pelo Contratado; 

 5.1.5.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
 incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando 
 houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
 quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 5.1.6.  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  à  execução  do 
 objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de 
 Referência; 

 5.1.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

mailto:engenharia@trt14.jus.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 5.1.8.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União 
 para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo 
 Contratado; 

 5.1.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
 relacionadas  à  execução  destas  cláusulas,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
 impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa  execução  do 
 ajuste. 

 5.1.10.  A  Administração  terá  o  prazo  de  1  mês,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
 requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 5.1.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio 
 econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 mês. 

 5.1.12.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo 
 administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 5.1.13.  Comunicar  o  Contratado  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo 
 Contratante, no caso  do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133,  de 2021  . 

 5.1.14.  Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento 
 dos serviços objeto do contrato. 

 5.1.15.  Realizar  avaliações  periódicas  da  qualidade  dos  serviços,  após  seu 
 recebimento. 

 5.1.16.  Exigir  do  Contratado  que  providencie  a  seguinte  documentação  como 
 condição  indispensável  para  o  recebimento  definitivo  de  objeto,  quando  for  o  caso:  "as 
 built",  elaborado  pelo  responsável  por  sua  execução;  comprovação  das  ligações 
 definitivas  de  energia,  água,  telefone  e  gás;  laudo  de  vistoria  do  corpo  de  bombeiros 
 aprovando  o  serviço;  carta  "habite-se",  emitida  pela  prefeitura;  e  certidão  negativa  de 
 débitos  previdenciários  específica  para  o  registro  da  obra  junto  ao  Cartório  de  Registro  de 
 Imóveis, dentre outros. 

 5.1.17.  Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  "as  built",  especificações 
 técnicas,  orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de 
 inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 5.1.18.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos 
 pelo  Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como 
 por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
 empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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 5.8.19.  Previamente  à  expedição  das  Ordens  de  Serviço,  verificar  pendências, 
 liberar  áreas  e/ou  adotar  providências  cabíveis  para  a  regularidade  do  início  da  sua 
 execução. 

 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei nº 14.133/2021) 

 5.2.  São obrigações do Contratado: 

 5.2.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e 
 de  seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas 
 decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a 
 seguir dispostas: 

 5.2.3.  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do  serviço 
 para representá-lo na execução do contrato. 

 5.2.3.1.  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser  recusada 
 pelo  órgão  ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar 
 outro para o exercício da atividade. 

 5.2.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou 
 autoridade superior (  art. 137, II  ); 

 5.2.5.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas 
 deste  contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, 
 equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e 
 tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 5.2.6.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no 
 total  ou  em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se 
 verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais 
 empregados; 

 5.2.7.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto, 
 de  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990  ),  bem  como 
 por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
 responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
 Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia, 
 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 5.2.8.  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou 
 parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do 
 contratante  ou  do  fiscal  ou  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,  parágrafo  único, 
 da Lei nº 14.133, de 2021  ; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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 5.2.9.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de 
 Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável 
 pela  fiscalização  do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos 
 serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social; 
 2)  certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões 
 que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do  domicílio  ou 
 sede  do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa 
 de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 5.2.10.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
 Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo 
 contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as 
 demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 
 responsabilidade ao Contratante; 

 5.2.11.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas, 
 qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 5.2.12.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou 
 por  seus  prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos, 
 bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 5.2.13.  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não 
 esteja  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança 
 de pessoas ou bens de terceiros. 

 5.2.14.  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e 
 tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 5.2.15.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação 
 pertinente,  cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o 
 local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 5.2.16.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e 
 aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do 
 memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 5.2.17.  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos, 
 exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a 
 utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
 insalubre; 

 5.2.18.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
 obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 



 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística 

 PROAD 7921/2024 

 5.2.19.  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de 
 cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social 
 ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (  art. 116  ); 

 5.2.20.  Comprovar  a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo 
 fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as 
 referidas vagas (  art. 116, parágrafo único  ); 

 5.2.21.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
 cumprimento do contrato; 

 5.2.22.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
 quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de 
 fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua 
 proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto 
 quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021  ; 

 5.2.23.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
 municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 5.2.24.  Realizar os serviços de manutenção nos seguintes locais: 

 TRT-14 (RO/AC) 

 Nº  Imóvel  Endereço  Cidade  UF 

 1  Fórum Trabalhista  Rua Benjamim Constant, 1121, Centro  Rio Branco  AC 

 2  Vara do Trabalho  Rua Rui Barbosa, 440, Centro  Cruzeiro do Sul  AC 

 3  Vara do Trabalho  BR 317, Km 01, 725, Aeroporto  Epitaciolândia  AC 

 4  Vara do Trabalho  Rua Anastácio Barroso, 344, Centro  Feijó  AC 

 5  Vara do Trabalho  Rua Epitácio Pessoa, 481, Centro  Plácido de Castro  AC 

 6  Vara do Trabalho  Rua Virgulino de Alencar, 235, Centro  Sena Madureira  AC 

 7  Edifício-Sede  Rua Almirante Barroso, 600, Mocambo  Porto Velho  RO 

 8  Anexo I - Almoxarifado  Av. Rio Madeira, 3997, Setor Industrial  Porto Velho  RO 

 9  Fórum Trabalhista  Rua Prudente de Moraes, 2313, Centro  Porto Velho  RO 

 10  Fórum Trabalhista  Av. Juscelino Kubitschek, 2351, Setor Institucional  Ariquemes  RO 

 11  Vara do Trabalho  Av. Novo Sertão, 1333, Bairro 10 de Abril  Guajará-Mirim  RO 

 12  Fórum Trabalhista  Av. Monte Castelo, 1295, Jardim dos Migrantes  Ji-Paraná  RO 

 13  Vara do Trabalho  Rua Cerejeiras, 134, Setor 01  Buritis  RO 

 14  Vara do Trabalho  Rua General Osório, 427, Princesa Isabel  Cacoal  RO 

 15  Vara do Trabalho  Av. Paulo de Assis Ribeiro, 4061, Centro  Colorado do Oeste  RO 

 16  Vara do Trabalho  Av. Raimundo Catanhede, 1133, Centro  Jaru  RO 

 17  Vara do Trabalho  Rua Tocantins, 3097, Centro  Machadinho D'Oeste  RO 

 18  Vara do Trabalho  Av. 15 de Novembro, 1009, União  Ouro Preto do Oeste  RO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 TRT-14 (RO/AC) 

 Nº  Imóvel  Endereço  Cidade  UF 

 19  Vara do Trabalho  Rua Floriano Peixoto, 411, Centro  Pimenta Bueno  RO 

 20  Vara do Trabalho  Rua Jaguaribe, 4329, Centro  Rolim de Moura  RO 

 21  Vara do Trabalho  Av. 16 de Junho, 1365, Cristo Rei  São Miguel do Guaporé  RO 

 22  Vara do Trabalho  Av. Ronny de Castro Pereira, 3945, Jardim América  Vilhena  RO 

 5.2.25.  Realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento, 
 tecnologia  e  técnicas  empregadas,  sem  perda  de  informações,  podendo  exigir,  inclusive,  a 
 capacitação  dos  técnicos  do  contratante  ou  da  nova  empresa  que  continuará  a  execução 
 dos serviços; 

 5.2.26.  Ceder  ao  Contratante  todos  os  direitos  patrimoniais  relativos  ao  objeto 
 contratado,  o  qual  poderá  ser  livremente  utilizado  e/ou  alterado  em  outras  ocasiões,  sem 
 necessidade de nova autorização do Contratado. 

 5.2.27.  Manter  os  empregados  nos  horários  predeterminados  pelo  Contratante  e 
 apresentá-los empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 5.2.28.  Apresentar  ao  Contratante,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos 
 empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 5.2.29.  Observar  os  preceitos  da  legislação  sobre  a  jornada  de  trabalho,  conforme  a 
 categoria profissional. 

 5.2.30.  Atender  às  solicitações  do  Contratante  quanto  à  substituição  dos 
 empregados  alocados,  no  prazo  fixado  pela  fiscalização  do  contrato,  nos  casos  em  que 
 ficar  constatado  descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço, 
 conforme descrito nas especificações do objeto. 

 5.2.31.  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas 
 Internas do Contratante. 

 5.2.32.  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem 
 desempenhadas,  alertando-os  a  não  executarem  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato, 
 devendo  o  Contratado  relatar  ao  Contratante  toda  e  qualquer  ocorrência  neste  sentido,  a 
 fim de evitar desvio de função. 

 5.2.33.  Instruir  os  seus  empregados,  quanto  à  prevenção  de  incêndios  nas  áreas  do 
 Contratante. 

 5.2.34.  Adotar  as  providências  e  precauções  necessárias,  inclusive  consulta  nos 
 respectivos  órgãos,  se  necessário  for,  a  fim  de  que  não  venham  a  ser  danificadas  as 
 redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
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 5.2.35.  Estar  registrada  ou  inscrita  no  Conselho  Profissional  competente,  conforme 
 as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 5.2.36.  Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças 
 necessárias  e  demais  documentos  e  autorizações  exigíveis,  na  forma  da  legislação 
 aplicável. 

 5.2.37.  Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto 
 responsável,  as  informações  sobre  o  andamento  do  empreendimento,  tais  como,  número 
 de  funcionários,  de  equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas, 
 serviços  executados,  registro  de  ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem  como  os 
 comunicados  à  Fiscalização  e  situação  das  atividades  em  relação  ao  cronograma 
 previsto. 

 5.2.38.  Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o 
 estabelecido  nas  especificações,  bem  como  substituir  aqueles  realizados  com  materiais 
 defeituosos  ou  com  vício  de  construção,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  contado  da  data  de 
 emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 5.2.39.  Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos  originários  da 
 contratação  em  aterros  de  resíduos  sólidos  urbanos,  áreas  de  “bota  fora”,  encostas, 
 corpos  d'água,  lotes  vagos  e  áreas  protegidas  por  Lei,  bem  como  em  áreas  não 
 licenciadas. 

 5.2.40.  O  Contratado  deverá  manter  escritório  da  empresa  no  Estado  de  prestação 
 do serviço, preferencialmente nas capitais. 

 5.2.41.  Efetuar  comunicação  ao  Contratante,  assim  que  tiver  ciência  da 
 impossibilidade  de  realização  ou  finalização  do  serviço  no  prazo  estabelecido,  para 
 adoção de ações de contingência cabíveis. 

 6.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Condições de execução 

 6.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 6.1.1.  Os  serviços  serão  realizados  por  demanda,  tendo  em  vista  que  nem  todas 
 as  possibilidades  de  manutenção  podem  ser  previstas  e  nem  o  quantitativo  pode  ser 
 estimado com exatidão. 

 6.1.2.  Após  a  formalização  dos  eventuais  contratos  ou  emissão  de  Nota  de 
 Empenho,  os  serviços  serão  solicitados  por  meio  de  Ordem  de  Serviço  (OS)  ao  executor 
 do contrato conforme necessidades do tribunal. 
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 6.1.3.  Início  da  execução  do  objeto:  em  até  10  dias  após  a  emissão  da  OS,  exceto 
 quando  se  tratar  de  demanda  emergencial,  quando  o  prazo  de  início  dos  serviços  poderá 
 ser de, no mínimo, 2 horas. 

 6.1.4.  O  prazo  para  conclusão  dos  serviços  será  definido  de  acordo  com  a 
 demanda  a  ser  atendida,  em  função  da  dimensão  e  complexidade  dos  serviços  a  serem 
 realizados, devidamente explicitado na OS. 

 6.1.5.  As  OS  deverão  ser  acompanhadas  por  planilhas  orçamentárias  e  conter  os 
 códigos  SINAPI  dos  serviços  a  serem  executados,  descrição,  unidade  de  medida, 
 quantidade  e  preços  com  encargos  e  BDI,  a  localidade  para  execução  e  o  prazo  para 
 finalização,  além  do  cronograma  de  realização,  quando  couber  e  outras  informações  que 
 sejam, porventura, necessárias. 

 6.1.6.  A  execução  dos  serviços  relativos  às  OS  será  acompanhada  pela 
 fiscalização,  sendo  vedado  a  qualquer  outra  pessoa  realizar  alterações  nos  serviços  a 
 serem prestados, devendo a fiscalização autorizar qualquer modificação que seja 

 6.1.6.1.  Caberá  exclusivamente  à  Contratante,  mediante  OS,  por  meio  de  seus 
 fiscais  e  gestores  de  contrato  e  observando  o  surgimento  da  demanda,  a  solicitação  dos 
 serviços a serem executados durante a vigência do contrato. 

 6.1.7.  Os  serviços  somente  serão  realizados  mediante  emissão  prévia  da  OS  e 
 aprovação do respectivo orçamento pela Administração. 

 6.1.8.  A  contratação  terá  por  critério  de  pagamento  os  serviços  efetivamente 
 prestados,  quantificados  por  unidades  executadas,  utilizando  os  itens  constantes  no 
 Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

 6.1.9.  Os  funcionários  da  Contratada  deverão  estar  devidamente  identificados  com 
 crachá e fardamento/uniforme. 

 6.1.10.  O  uso  de  Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPI  é  obrigatório,  quando 
 for o caso, podendo o serviço ser suspenso, caso o funcionário não os utilize. 

 6.1.10.1.  As  despesas  com  EPI  correrão  por  conta  da  Contratada,  uma  vez  que  o 
 custo está incluso nas composições do SINAPI que serão utilizadas na elaboração da OS. 

 6.1.11.  Será  de  competência  exclusiva  da  Contratada,  recrutar  e  fornecer  toda  a 
 mão  de  obra,  direta  e  indireta,  necessária  à  execução  dos  serviços,  inclusive 
 encarregados  e  pessoal  de  apoio  operacional  e  administrativo,  sendo,  para  todos  os 
 efeitos, considerada como única empregadora. 

 6.1.11.1.  O  dimensionamento  de  pessoal  será  responsabilidade  da  Contratada,  que 
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 poderá  agregar,  ao  número  proposto,  outros  trabalhadores,  com  base  em  sua  experiência 
 em outros contratos e em seus índices de produtividade. 

 6.1.12.  Será  emitida  OS  acompanhada  de  literatura  pertinente  com  as 
 especificações técnicas incidentes em casos específicos. 

 6.1.13.  A  Contratada  deverá  manter  limpo  o  local  de  execução  dos  serviços  durante 
 a prestação deles, e entregá-lo limpo para o fiscal que for recebê-lo. 

 6.1.14.  Poderá  ser  solicitado  à  empresa  o  levantamento  in  loco  das  necessidades 
 da  edificação,  para  o  qual  deverá  disponibilizar  profissional  habilitado  na  área.  O 
 levantamento  deverá  ser  acompanhado  por  servidor  designado  como  fiscal  do  contrato 
 que será responsável pelo dimensionamento dos serviços a executar. 

 6.1.14.1.  A  Contratada  poderá  então  fornecer,  previamente,  orçamento  detalhado  por 
 meio  de  planilhas  e  cronograma  Físico-financeiro,  com  o  código,  descrição,  quantidades  e 
 valores  unitários  e  totais  de  peças,  materiais,  equipamentos,  serviços  e  da  mão  de  obra  a 
 serem  utilizados,  em  conformidade  com  a  proposta  de  preços,  sem  custos  adicionais  para 
 a contratante. 

 6.1.14.2.  Nesses  casos,  o  prazo  para  apresentação  do  orçamento  detalhado  será 
 especificado  pela  Fiscalização  a  partir  da  data  de  solicitação  oficial,  conforme  urgência  da 
 demanda. 

 Ordens de Serviço 

 6.2.  Os  serviços  de  manutenção  somente  serão  realizados  mediante  a  emissão 
 da  OS,  na  qual  constará,  entre  outras  informações,  a  descrição  do  serviço  a  ser 
 executado, acompanhado de informações adicionais eventualmente necessárias. 

 6.2.1.  As OS conterão, no mínimo: 

 a)  Local da realização dos serviços; 

 b)  Valor total da demanda; 

 c)  Descrição completa da demanda; 

 d)  Designação do fiscal ou equipe técnica responsável pela demanda; 

 e)  Identificação da Contratada; 

 f)  Cronograma Físico-financeiro; 

 g)  Demais  disposições  pertinentes  conforme  a  singularidade  da 
 demanda. 
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 6.2.2.  As  etapas  de  emissão  e  execução  das  OS  observarão  o  seguinte 
 cronograma: 

 a)  Identificação  da  demanda  e  elaboração  de  documentos  que 
 comporão a OS; 

 b)  Emissão da OS; 

 c)  Ciência e assinatura da OS pela Contratada; 

 d)  Execução dos serviços; 

 e)  Entrega e pagamento da etapa ou do objeto da OS. 

 6.2.3.  Os  serviços  serão  executados  pela  contratada  dentro  dos  parâmetros  legais 
 e nos prazos e quantitativos previstos especificados em cada OS. 

 6.2.4.  O  prazo  de  execução  dos  serviços  será  determinado  após  a  avaliação  da 
 demanda a ser atendida e estabelecida quando da emissão da OS. 

 6.2.5.  Poderá  as  OS  disporem  de  termo,  condição  ou  prazo  de  prorrogação  do 
 início dos serviços. 

 6.2.6.  O  tribunal  poderá  demandar  ao  mesmo  tempo  mais  de  uma  OS  em  locais 
 diversos,  com  cronogramas  e  prazos  distintos.  Para  isso,  a  contratada  deverá  dispor  de 
 equipes próprias em cada localidade, sem prejuízo da continuidade dos serviços. 

 6.2.7.  Todas  as  OS  serão  emitidas,  preferencialmente,  por  meio  eletrônico,  não 
 descartando outras possibilidades que venham a ser elencadas pela Fiscalização. 

 6.2.8.  Na  execução  das  manutenções  prediais,  a  definição  do  preço  global  dos 
 serviços  dar-se-á  por  meio  da  composição  dos  custos  unitários  estabelecidos  na  forma 
 dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI do mês de  JANEIRO/2025  . 

 6.2.9.  Os  valores  a  serem  constituídos  para  cada  demanda  de  serviço  serão 
 estimados  com  base  na  tabela  SINAPI  acrescido  do  percentual  do  BDI  e  aplicado  o 
 percentual de desconto ofertado na proposta da Contratada. 

 6.2.10.  A  tabela  do  SINAPI  adotada  será  a  desonerada,  referente  ao  estado  de  cada 
 localidade. 

 6.2.11.  Em  caso  de  necessidade  de  aditivo  de  prazo  para  a  conclusão  da  OS,  a 
 Contratada  deverá  solicitar,  por  escrito,  devidamente  justificado,  com  antecedência,  o 
 prazo considerado necessário para a conclusão das atividades 

 6.2.12.  Após  ser  informada  sobre  a  disponibilidade  da  OS,  a  Contratada  terá  o  prazo 
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 máximo de 5 dias para revisar a OS, seus anexos, e realizar recebimento/aceite. 

 6.2.12.1.  Em  caso  de  ausência  de  manifestação  da  Contratada  no  prazo  previsto,  a 
 OS será considerada recebida e aceita. 

 6.2.13.  O  recebimento  da  OS  por  parte  da  Contratada,  através  de  assinatura  de 
 forma  eletrônica,  preferencialmente,  ou  por  outra  forma  de  aceite,  implica  na  aceitação  de 
 todas as partes integrantes da OS. 

 Demandas ordinárias e emergenciais 

 6.3.  Definem-se  como  ordinários  os  serviços  que  possuem  características  de 
 serviços  rotineiros  e  que  podem  ser  programados  para  execução  que  não  necessite  de 
 atendimento imediato. 

 6.3.1.  O  prazo  máximo  de  início  dos  serviços  ordinários  será  de  até  10  dias  para 
 início do atendimento a partir da emissão da OS. 

 6.4.  Definem-se  como  emergenciais  os  serviços  urgentes  e  que  devam  ser 
 executados  em  curto  intervalo  de  tempo,  pois  a  demora  na  sua  execução  poderá  ensejar 
 aumento  dos  transtornos  e/ou  prejuízos  causados  aos  usuários  e/ou  instalações, 
 provoquem  a  paralisação  das  atividades  meio  e  fim  da  instituição,  no  todo  ou  em  parte,  ou 
 comprometam  a  segurança  dos  usuários  e/ou  instalações,  com  riscos  de  provocar 
 acidentes. 

 6.4.1.  As  demandas  consideradas  com  alto  grau  de  urgência,  devem  ser 
 executadas inclusive nos finais de semana, feriados e em qualquer turno. 

 6.4.2.  A  contratada  deverá  manter  de  sobreaviso  profissionais,  materiais  e 
 equipamentos  capazes  de  atender  as  demandas  de  alto  grau  de  urgência  no  prazo 
 estabelecido neste instrumento. 

 6.4.3.  O  prazo  de  atendimento  poderá  ser  de,  no  mínimo,  2  horas  a  partir  da 
 emissão da OS. 

 6.4.4.  A  Contratada  deverá  providenciar,  com  antecedência,  kits  de  ferramentas  e 
 de  materiais  comumente  empregados  em  consertos  emergenciais,  especialmente  nas 
 áreas de hidráulica e eletricidade. 

 Responsabilidade Técnica 

 6.5.  Sempre  que  a  lei  exigir  ou  a  OS  determinar,  deverá  ser  apresentado  o 
 respectivo  Registro  ou  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT,  ART)  ou 
 equivalente. 
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 6.5.1.  A  Contratada  deverá  providenciar  o  registro  da  ART/RRT  ou  documento 
 equivalente  do  respectivo  conselho  de  classe,  inerentes  ao  responsável  técnico  pelo 
 contrato  durante  sua  execução,  arcando  inclusive  com  os  custos  oriundos  do 
 recolhimento das taxas relativas ao registro. 

 6.5.2.  A  Contratada  terá  um  prazo  de  até  10  dias  após  a  emissão  da  OS  para  o 
 registro da ART/RRT ou documento equivalente, referente à prestação do serviço. 

 6.5.3.  Alterações  posteriores  de  dimensões,  ou  de  quaisquer  outros  dados, 
 deverão  ser  objeto  de  retificação  da  ART,  ficando  todo  o  ônus  desses  registros  a  cargo  da 
 Contratada. 

 Serviços e insumos não previstos no SINAPI 

 6.6.  A  descrição  dos  itens  e  o  levantamento  dos  preços  deverão  ser  de  acordo 
 com  as  especificações  e  valores  atuais  de  mercado,  considerando,  prioritariamente,  a 
 base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil (SINAPI). 

 6.6.1.  Quando  se  tratar  de  serviços  e  insumos  não  previstos  na  Tabela  SINAPI, 
 deverá  ser  utilizada,  preferencialmente,  outra  tabela  referencial  de  acesso  público  e 
 amplamente  reconhecida  no  mercado,  de  regiões  próximas  à  localidade  de  execução  dos 
 serviços ou por meio de pesquisa de preços. 

 6.6.2.  Ressalta-se  que,  sobre  o  custo  obtido,  será  aplicado  o  BDI  e  o  desconto 
 ofertado pela contratada ofertado na licitação. 

 Local da prestação dos serviços 

 6.2.  Os serviços serão prestados no seguintes endereços: 

 TRT-14 (RO/AC) 

 Nº  Imóvel  Endereço  Cidade  UF 

 1  Fórum Trabalhista  Rua Benjamim Constant, 1121, Centro  Rio Branco  AC 

 2  Vara do Trabalho  Rua Rui Barbosa, 440, Centro  Cruzeiro do Sul  AC 

 3  Vara do Trabalho  BR 317, Km 01, 725, Aeroporto  Epitaciolândia  AC 

 4  Vara do Trabalho  Rua Anastácio Barroso, 344, Centro  Feijó  AC 

 5  Vara do Trabalho  Rua Epitácio Pessoa, 481, Centro  Plácido de Castro  AC 

 6  Vara do Trabalho  Rua Virgulino de Alencar, 235, Centro  Sena Madureira  AC 

 7  Edifício-Sede  Rua Almirante Barroso, 600, Mocambo  Porto Velho  RO 

 8  Anexo I - Almoxarifado  Av. Rio Madeira, 3997, Setor Industrial  Porto Velho  RO 

 9  Fórum Trabalhista  Rua Prudente de Moraes, 2313, Centro  Porto Velho  RO 

 10  Fórum Trabalhista  Av. Juscelino Kubitschek, 2351, Setor Institucional  Ariquemes  RO 

 11  Vara do Trabalho  Av. Novo Sertão, 1333, Bairro 10 de Abril  Guajará-Mirim  RO 
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 TRT-14 (RO/AC) 

 Nº  Imóvel  Endereço  Cidade  UF 

 12  Fórum Trabalhista  Av. Monte Castelo, 1295, Jardim dos Migrantes  Ji-Paraná  RO 

 13  Vara do Trabalho  Rua Cerejeiras, 134, Setor 01  Buritis  RO 

 14  Vara do Trabalho  Rua General Osório, 427, Princesa Isabel  Cacoal  RO 

 15  Vara do Trabalho  Av. Paulo de Assis Ribeiro, 4061, Centro  Colorado do Oeste  RO 

 16  Vara do Trabalho  Av. Raimundo Catanhede, 1133, Centro  Jaru  RO 

 17  Vara do Trabalho  Rua Tocantins, 3097, Centro  Machadinho D'Oeste  RO 

 18  Vara do Trabalho  Av. 15 de Novembro, 1009, União  Ouro Preto do Oeste  RO 

 19  Vara do Trabalho  Rua Floriano Peixoto, 411, Centro  Pimenta Bueno  RO 

 20  Vara do Trabalho  Rua Jaguaribe, 4329, Centro  Rolim de Moura  RO 

 21  Vara do Trabalho  Av. 16 de Junho, 1365, Cristo Rei  São Miguel do Guaporé  RO 

 22  Vara do Trabalho  Av. Ronny de Castro Pereira, 3945, Jardim América  Vilhena  RO 

 6.2.1.  Os  serviços  serão  prestados,  preferencialmente,  no  horário  de 
 funcionamento  das  unidades,  de  segunda  a  sexta-feira,  inclusive  aos  finais  de  semana  ou 
 feriados, caso necessário, e previamente planejado junto à fiscalização. 

 6.2.2.  A  prestação  dos  serviços  poderá  ocorrer  em  dias  e  horários  excepcionais 
 quando  a  situação  se  fizer  necessária  na  ocasião  de  demandas  emergenciais  ocorridas 
 fora do horário de funcionamento do órgão. 

 Materiais a serem disponibilizados 

 6.3.  Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os 
 materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades 
 estimadas  e  qualidades  previstas  na  planilha  orçamentária,  promovendo  sua  substituição 
 quando necessário. 

 6.4.  O  Tribunal,  sempre  que  possível  e  necessário,  disponibilizará  espaço  físico 
 para  depósito  de  insumos  e  equipamentos  ou  canteiro  de  obras  a  fim  de  facilitar  questões 
 logísticas para atendimento das demandas. 

 6.4.1.  Ao  final  da  execução  a  Contratada  deverá  devolver  o  espaço  em  condições 
 similares às recebidas. 

 6.5.  A  Contratada  será  responsável  pelo  fornecimento  de  todos  os  materiais, 
 ferramentas,  instrumentos  de  medição,  máquinas,  equipamentos  e  veículos  necessários 
 para  a  plena  e  perfeita  execução  dos  serviços  contratados  e  manter  o  padrão  existente 
 nas  edificações,  devendo  as  amostras  serem  submetidas  à  aprovação  da  fiscalização 
 antes de seu emprego. 

 6.6.  Os  materiais,  peças,  componentes  e  equipamentos  deverão  ser  novos,  de 
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 primeira qualidade e aprovados pela fiscalização do contrato. 

 6.7.  Em  caso  de  impasse  acerca  da  reprovação  de  algum  material,  peça, 
 componente  ou  equipamento  fornecido  pela  Contratada  e  considerado  pela  fiscalização 
 como  não  sendo  de  primeira  qualidade,  a  Contratada  deverá  comprovar  a  boa  qualidade 
 do  produto  ofertado,  para  a  aprovação  do  material,  sem  ônus  adicional  para  a 
 Contratante. 

 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 6.8.  Na  execução  das  manutenções  prediais,  a  definição  do  preço  global  dos 
 serviços  dar-se-á  por  meio  da  composição  dos  custos  unitários  estabelecidos  na  forma 
 dos serviços e insumos diversos descritos na tabela  SINAPI do mês de JANEIRO/2025  . 

 6.9.  Os  serviços  serão  executados  preferencialmente  no  período  normal  de 
 funcionamento  da  Contratante,  porém,  excepcionalmente  poderá  ser  executado  em 
 período  noturno,  finais  de  semana  e  feriados,  com  autorização  expressa  do  fiscal  ou 
 gestor de contrato sem que isso acarrete acréscimo ao valor da proposta. 

 Garantia, manutenção e assistência técnica 

 6.10.  O  prazo  de  garantia  contratual  dos  bens,  complementar  à  garantia  legal, 
 será  de,  no  mínimo,  5  anos,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  do 
 recebimento definitivo do objeto. 

 Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 6.11.  Não  serão  necessários  procedimentos  de  transição  e  finalização  do  contrato 
 devido às características do objeto. 

 7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 7.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as 
 cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá 
 pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 7.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato, 
 o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
 correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 7.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser 
 realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de 
 mensagem eletrônica para esse fim. 

 7.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para 
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 adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 7.5.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s) 
 fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos  respectivos  substitutos  (  Lei  nº  14.133,  de  2021,  art.  117, 
 caput  ). 

 7.6.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou 
 entidade  poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial 
 para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das 
 obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução 
 do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método 
 de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 Preposto 

 7.7.  A  Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do  início 
 da  prestação  dos  serviços,  indicando  no  instrumento  os  poderes  e  deveres  em  relação  à 
 execução do objeto contratado. 

 7.8.  O  contratado  deverá  manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do 
 serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 7.9.  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser  recusada 
 pelo  órgão  ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar 
 outro para o exercício da atividade. 

 Fiscalização 

 7.10.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s) 
 fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos  respectivos  substitutos  (Lei  nº  14.133,  de  2021,  art.  117, 
 caput). 

 Fiscalização técnica 

 7.11.  O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que 
 sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 
 melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 7.11.1.  O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do 
 contrato  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do 
 que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.  (  Lei  nº 
 14.133, de 2021, art. 117, §1º  , e  Decreto nº 11.246,  de 2022, art. 22, II); 

 7.11.2.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do 
 contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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 prazo para a correção. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III  ); 

 7.11.3.  O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato  (unidade  na  qual 
 é  vinculado),  em  tempo  hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas 
 que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e  saneadoras, 
 se for o caso. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,  IV  ). 

 7.11.4.  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas 
 datas  aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor 
 do contrato. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,  V  ). 

 7.11.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  deverá  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em 
 tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação 
 tempestiva ou à prorrogação contratual  (Decreto nº  11.246, de 2022, art. 22, VII  ). 

 7.12.  O  fiscal  técnico  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de 
 habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as 
 glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer 
 documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso  necessário  (  Art.  23,  I  e  II,  do  Decreto  nº 
 11.246, de 2022  ). 

 7.12.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  técnico 
 do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do 
 contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência; 
 (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV  ). 

 Gestão do Contrato 

 7.13.  O  gestor  do  contrato  1  coordenará  a  atualização  do  processo  de 
 acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da 
 execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do 
 registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando 
 relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de 
 atendimento da finalidade da administração. (  Decreto  nº 11.246, de 2022, art. 21, IV  ). 

 7.13.1.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de 
 habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os 
 problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no 
 relatório de riscos eventuais. (  Decreto nº 11.246,  de 2022, art. 21, III  ). 

 7.13.2.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do 

 1  O  gestor  do  contrato  é  o  da  própria  unidade  a  qual  o  fiscal  técnico  encontra-se  vinculado 
 administrativamente. 
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 contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas 
 adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a 
 sua competência. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art.  21, II  ). 

 7.13.3.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação 
 realizada  pelos  fiscais  técnicos  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
 contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos 
 indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas, 
 devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações.  (  Decreto  nº 
 11.246, de 2022, art. 21, VIII  ). 

 7.13.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
 administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido 
 pela  comissão  de  que  trata  o  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo 
 setor com competência para tal, conforme o caso. (  Decreto  nº 11.246, de 2022, art. 21, X  ). 

 7.14.  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a 
 consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a 
 serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da  Administração.  (  Decreto  nº 
 11.246, de 2022, art. 21, VI  ). 

 7.15.  Ficam  designados  os  seguintes  Fiscais  do  Contrato  e  Gestor  da  Unidade  do 
 Contrato: 

 FISCAL  SUBSTITUTO 

 LUIZ GONZAGA MOTA  SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA 

 GESTOR DA UNIDADE DO CONTRATO 

 HELY CALIXTO DA CRUZ  SAMUEL SILAS DOS SANTOS CARVALHO 

 8.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 8.1.  A avaliação da execução do objeto será realizada pela fiscalização. 

 8.1.1.  Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à 
 irregularidade  verificada,  sem  prejuízo  das  sanções  cabíveis,  caso  se  constate  que  a 
 Contratada: 

 8.1.1.1.  não produzir os resultados acordados, 

 8.1.1.2.  Deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade  mínima  exigida  as 
 atividades contratadas; ou 
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 8.1.1.3.  deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do 
 serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 8.2.  Ao  final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme  previsto  no 
 Cronograma  Físico-Financeiro,  o  Contratado  apresentará  a  medição  prévia  dos  serviços 
 executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 8.3.  Uma  etapa  será  considerada  efetivamente  concluída  quando  os  serviços 
 previstos  para  aquela  etapa,  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  estiverem  executados  em 
 sua totalidade. 

 Recebimento do Objeto 

 8.4.  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  30  dias,  pelo 
 fiscal  técnico,  mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das 
 exigências  de  caráter  técnico  e  administrativo  (  Art.  140,  I,  a  ,  da  Lei  nº  14.133  e  Arts.  22, 
 X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022  ). 

 8.4.1.  O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação 
 de  cobrança  oriunda  do  contratado  com  a  comprovação  da  prestação  dos  serviços  a  que 
 se referem a parcela a ser paga. 

 8.4.2.  O  fiscal  técnico  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do 
 contrato  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de 
 caráter técnico. (  Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de  2022  ). 

 8.5.  Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de 
 faturamento,  o  fiscal  técnico  do  contrato  irá  apurar  o  resultado  das  avaliações  da 
 execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação 
 dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá 
 resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,  registrando  em 
 relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 8.5.1.  O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou 
 substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios, 
 defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à 
 fiscalização  não  atestar  a  última  e/ou  única  medição  de  serviços  até  que  sejam  sanadas 
 todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento 
 Provisório. 

 8.5.2.  A  fiscalização  não  efetuará  o  ateste  da  última  e/ou  única  medição  de 
 serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser 
 apontadas no Recebimento Provisório. (  Art. 119 c/c  art. 140 da Lei nº 14133, de 2021  ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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 8.5.3.  O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando  cabível,  à  conclusão 
 de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 8.5.4.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em 
 desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta, 
 sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 8.6.  Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  Termo  Detalhado 
 deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do 
 contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que 
 julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para  recebimento 
 definitivo. 

 8.7.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  até  90  dias, 
 contados  do  recebimento  provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade 
 competente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente 
 aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 8.7.1.  Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico, 
 administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
 contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  em 
 indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas, 
 devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações,  conforme 
 regulamento (  art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de  2022  ). 

 8.7.2.  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada 
 pela  fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da 
 despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por 
 escrito, as respectivas correções; 

 8.7.3.  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos 
 serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 8.7.4.  Comunicar  à  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor 
 exato dimensionado pela fiscalização. 

 8.7.5.  Enviar  a  documentação  pertinente  à  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças 
 para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor 
 dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 8.8.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão, 
 qualidade  e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021  ,  comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
 incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 8.9.  Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo 
 contratado,  de  inconsistências  verificadas  na  execução  do  objeto  ou  no  instrumento  de 
 cobrança. 

 8.10.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil 
 pela  solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela 
 perfeita execução do contrato. 

 Liquidação 

 8.11.  A  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser 
 obrigatoriamente  inserida  pela  contratada,  no  portal  externo  do  SIGEO  -  JT,  para  fins  de 
 validação pelo fiscal do contrato e posterior liquidação e pagamento. 

 8.12.  Inserida  no  SIGEO/JT  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente, 
 correrá  o  prazo  de  dez  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção, 
 prorrogáveis  por  igual  período,  nos  termos  do  art.  7º,  §2º  da  Instrução  Normativa 
 SEGES/ME nº 77/2022  . 

 8.13.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal 
 ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários 
 e essenciais do documento, tais como: 

 8.13.1.  o prazo de validade; 

 8.13.2.  a data da emissão; 

 8.13.4.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

 8.13.5.  o período respectivo de execução do contrato; 

 8.13.6.  o valor a pagar; e 

 8.13.7.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 8.14.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 
 equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada 
 até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a 
 comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 8.15.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser 
 obrigatoriamente  acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por 
 meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema, 
 mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art. 
 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7%C2%A72
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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 8.16.  A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a 
 manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão 
 que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  que  implique 
 proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 8.17.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado, 
 será  providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, 
 regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser 
 prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 8.18.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
 contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade 
 fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento 
 a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para 
 garantir o recebimento de seus créditos. 

 8.19.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas 
 necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente, 
 assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 8.20.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
 normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não 
 regularize sua situação junto ao SICAF. 

 Prazo de pagamento 

 8.21.  Nos  termos  da  Portaria  GP  n.  0254/2022,  é  obrigatório  à  contratada  o 
 cadastro  no  portal  externo  do  SIGEO  -  JT,  como  condição  indispensável  para  contratação 
 e recebimento de pagamento. 

 8.22.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da 
 finalização  da  liquidação  da  despesa,  conforme  seção  anterior,  nos  termos  da  Instrução 
 Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022  . 

 8.23.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não 
 tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de 
 atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data 
 do  efetivo  pagamento,  em  que  os  juros  de  mora  serão  calculados  à  taxa  de  0,5%  (meio 
 por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante  aplicação  das  seguintes 
 fórmulas: 

 EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 Forma de pagamento 

 8.24.  O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em 
 banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 8.25.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a 
 ordem bancária para pagamento. 

 8.26.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na 
 legislação aplicável. 

 8.26.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando 
 houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais 
 estabelecidos na legislação vigente. 

 8.27.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
 Complementar  nº  123,  de  2006  ,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
 contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
 condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz 
 jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 9.  FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 9.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 
 LICITAÇÃO,  na  modalidade  PREGÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do  critério 
 de julgamento pelo MAIOR DESCONTO. 

 Exigências de habilitação 

 9.2.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 Habilitação jurídica 

 9.3.  Pessoa  física:  cédula  de  identidade  (RG)  ou  documento  equivalente  que, 
 por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 9.4.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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 Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 9.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
 Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação 
 da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor  ; 

 9.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou 
 sociedade  identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  - 
 EIRELI:  inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de 
 Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de 
 documento comprobatório de seus administradores; 

 9.7.  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de 
 funcionamento  no  Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta 
 Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou 
 estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução  Normativa 
 DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020  . 

 9.8.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de 
 Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de 
 seus administradores; 

 9.9.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: 
 inscrição  do  ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou 
 empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro 
 Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no  Registro  onde  tem  sede  a 
 matriz 

 9.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da 
 assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no 
 Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  além  do  registro  de  que  trata  o 
 art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971  . 

 9.11.  Agricultor  familiar:  Declaração  de  Aptidão  ao  Pronaf  –  DAP  ou  DAP-P 
 válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura 
 Familiar  e  do  Desenvolvimento  Agrário,  nos  termos  do  art.  4º,  §2º  do  Decreto  nº  10.880, 
 de 2 de dezembro de 2021  . 

 9.12.  Produtor  Rural:  matrícula  no  Cadastro  Específico  do  INSS  –  CEI,  que 
 comprove  a  qualificação  como  produtor  rural  pessoa  física,  nos  termos  da  Instrução 
 Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

 9.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
 alterações ou da consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 9.15.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no 
 Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 9.16.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
 apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do 
 Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os 
 créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados, 
 inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751, 
 de  02  de  outubro  de  2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
 Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 9.17.  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço 
 (FGTS); 

 9.18.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
 mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos 
 termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei 
 nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 9.19.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Municipal/Distrital  relativo  ao 
 domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o 
 objeto contratual; 

 9.20.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Distrital  do  domicílio  ou  sede 
 do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 9.21.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou 
 Municipal/Distrital  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição 
 mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede, 
 ou outra equivalente, na forma da lei. 

 9.22.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda 
 auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de 
 2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e 
 municipal. 

 Qualificação Econômico-Financeira 

 9.23.  Certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio 
 ou  sede  do  licitante,  caso  se  trate  de  pessoa  física,  desde  que  admitida  a  sua  participação 
 na  licitação  (  art.  5º,  inciso  II,  alínea  “c”,  da  Instrução  Normativa  Seges/ME  nº  116,  de 
 2021  ), ou de sociedade simples; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
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 9.24.  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do 
 fornecedor -  Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,  inciso II  ); 

 9.25.  Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente 
 (LC),  superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de 
 balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações 
 contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela  aplicação  das  seguintes 
 fórmulas: 

 I  -  Liquidez  Geral  (LG)  =  (Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo  Prazo  )/(  Passivo  Circulante  + 
 Passivo Não Circulante); 

 II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

 III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 9.26.  Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  1  (um)  em 
 qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente 
 (LC),  será  exigido  para  fins  de  habilitação  capital  mínimo  OU  patrimônio  líquido  mínimo  de 
 até  10%  do  valor  total  estimado  da  contratação  OU  valor  total  estimado  da  parcela 
 pertinente. 

 9.27.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a 
 todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo 
 balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 9.28.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 
 demonstrações  contábeis  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa  jurídica 
 ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

 9.29.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser 
 atestado  mediante  declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área  contábil, 
 apresentada pelo fornecedor. 

 Qualificação Técnica 

 9.30.  Registro  ou  inscrição  da  empresa  na  entidade  profissional  competente,  em 
 plena validade. 

 9.30.1.  A  adjudicatária  que  for  convocada  para  firmar  contrato  e  tiver  registro  em 
 entidade  profissional  diverso  dos  Estados  do  órgão,  conforme  grupo  de  prestação  dos 
 serviços,  deverá,  obrigatoriamente,  providenciar  o  seu  registro  no  Conselho  da  unidade 
 federativa correspondente. 

 9.31.  Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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 e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 Qualificação Técnico-Profissional 

 9.32.  Apresentação  dos  profissionais  abaixo  indicados,  devidamente  registrados 
 no  conselho  profissional  competente,  detentor  de  atestado  de  responsabilidade  técnica 
 por  execução  de  obra  ou  serviço  de  características  semelhantes  ao  objeto  desta 
 contratação: 

 Formação/Especialidade 
 QNT MÍNIMA 

 Item 1  Item 2 
 Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista  1  1 

 Engenheiro Eletricista  1  1 

 9.32.1.  Os  profissionais  indicados  na  forma  supra  deverão  participar  do  serviço 
 objeto  do  contrato,  e  será  admitida  a  sua  substituição  por  profissionais  de  experiência 
 equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 9.32.2.  As  licitantes,  quando  solicitadas,  deverão  disponibilizar  todas  as  informações 
 necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados  solicitados,  apresentando, 
 dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação  e  das 
 correspondentes  Certidões  de  Acervo  Técnico  (CAT/CRT),  endereço  atual  da  contratante 
 e  local  em  que  foram  executadas  as  obras,  serviços  de  engenharia  ou  de  técnica 
 industrial. 

 Qualificação Técnico-Operacional 

 9.33.  Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade 
 tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superior  com  o  objeto  desta  contratação,  ou  com 
 o  item  pertinente,  por  meio  da  apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas 
 jurídicas  de  direito  público  ou  privado  devidamente  identificada,  em  nome  do  licitante, 
 relativo  à  execução  de  obra  ou  serviço  de  engenharia,  compatível  em  características, 
 quantidades  e  prazos  de  serviço  de  manutenção  predial  preventiva  e/ou  corretiva  e 
 pequenas  reformas  com  fornecimento  de  peças,  equipamentos,  materiais  e  mão-de-obra, 
 ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente. 

 9.32.1.  Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão 
 dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 ITEM  SERVIÇOS REQUERIDOS  UND 
 QNT MÍNIMA 

 Item ϭ  Item Ϯ 

 ϭ  RevesiŵeŶto cerąŵico.  ŵ²  ϱϬϬ  Ϯ.ϰϬϬ 

 Ϯ  TelhaŵeŶto coŵ telha ŵetĄlica terŵoacúsica.  ŵ²  ϱϬϬ  Ϯ.ϰϬϬ 
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 ITEM  SERVIÇOS REQUERIDOS  UND 
 QNT MÍNIMA 

 Item ϭ  Item Ϯ 

 ϯ  PiŶtura.  ŵ²  ϱϬϬ  Ϯ.ϰϬϬ 

 9.32.1.1.  Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo,  a 
 apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 9.32.1.2.  Os  atestados  de  capacidade  técnica  poderão  ser  apresentados  em  nome  da 
 matriz ou da filial do fornecedor. 

 9.32.1.3.  O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à 
 comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela 
 Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da 
 contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 10.1.  O  custo  estimado  do  Registro  de  Preços  é  de  R$  3.461.003,48,  conforme 
 custos unitários distribuídos por itens constantes na tabela disposta no item 1. 

 11.  PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA  PARA  A  CONTRATAÇÃO,  INDICANDO  O 
 CÓDIGO  DO  ITEM  DE  PLANEJAMENTO/EXECUÇÃO  DO  SISTEMA  DE  ORÇAMENTO 
 E FINANÇAS DA JT (SIGEO) 

 11.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de 
 recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Tribunal. 

 11.3.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada 
 após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes, 
 mediante apostilamento. 

 11.4.  A  indicação  da  disponibilidade  de  créditos  orçamentários  somente  será 
 indicada na formalização do contrato. 

 12.  REAJUSTE 

 12.1  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um 
 ano contado da data do orçamento estimado, em 27/01/2025. 

 12.2  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do 
 contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante, 
 do  Índice  Nacional  de  Custo  da  Construção  (INCC)  ou  de  outro  índice  que  passe  a 
 substituí-lo,  e  na  falta  deste,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas 
 após a ocorrência da anualidade. 
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 12.3  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano 
 será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 12.4  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o 
 contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida, 
 liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 12.5  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o 
 definitivo. 

 12.6  Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  extinto  ou  de 
 qualquer  forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a 
 ser determinado pela legislação. 

 12.7  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes 
 elegerão  novo  índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por 
 meio de termo aditivo. 

 12.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 12.9  O  Fiscal  do  Contrato  ficará  responsável  pelo  encaminhamento  dos  autos  à 
 SOF,  para  a  realização  do  apostilamento,  mediante  autorização  do  Ordenador  de 
 Despesas. 

 13.  APÊNDICES 

 13.1.  Integram  este  Termo  de  Referência,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os 
 seguintes documentos: 

 13.1.1.  Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 13.1.2.  Planilhas Orçamentárias. 

 Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente. 

 SAMUEL SILAS DOS SANTOS CARVALHO 

 ANTONIO ROBERTA MOREIRA JUNIOR 

 SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA 

 Equipe de Planejamento 
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 De acordo: 

 Em  consonância  com  a  Portaria  acima,  eu  HELY  CALIXTO  DA  CRUZ,  Gestor  da  Unidade 
 do  Contrato  (GUC),  manifesto  a  concordância  com  este  Termo  de  Referência  e  a  sua 
 respectiva Pesquisa de Preços. 

 Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente. 

 HELY CALIXTO DA CRUZ 
 Coordenador de Serviços de Infraestrutura e Logística 

 Gestor da Unidade do Contrato 
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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 Nos  termos  da  §  1º  do  art.  18,  da  Lei  n.  14.133/2021  c/c  art.  33  da  Resolução  CSJT  nº 
 364,  de  29  de  setembro  de  2023,  este  Estudo  Preliminar  deverá  evidenciar  o  problema  a 
 ser  resolvido  e  a  melhor  solução,  de  modo  a  permitir  a  avaliação  da  viabilidade  técnica, 
 socioeconômica e ambiental da contratação, conforme descrição a seguir. 

 1.  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA  CONTRATAÇÃO,  CONSIDERADO  O 
 PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

 1.1.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 1.1.1.  Esta  contratação  visa  dar  prosseguimento  ao  processo  de  manutenção 
 predial  originado  pelo  PROAD  4796/2022,  no  qual  foram  revogados  os  Grupos  1  e  2  que 
 atenderiam  os  imóveis  do  TRT-14  em  Rondônia  nas  cidades  de  Porto  Velho,  Ariquemes  e 
 Guajará-Mirim,  e,  no  Acre,  em  Rio  Branco,  Cruzeiro  do  Sul,  Epitaciolândia,  Feijó,  Plácido 
 de Castro e Sena Madureira. 

 1.1.2.  Desta  forma,  faz-se  necessário  assegurar  a  prestação  dos  serviços  de 
 manutenção  predial  nessas  unidades  com  o  objetivo  de  obter  plena  capacidade  e 
 condições  de  funcionamento  contínuo,  seguro,  confortável  e  confiável,  preservando  suas 
 características  e  desempenho,  mantendo  ou  recuperando  seu  estado  de  uso  ou  de 
 operação  e,  consequentemente,  garantindo  e  prolongando  a  vida  útil,  além  de 
 proporcionar condições adequadas ao exercício das atividades da Instituição. 

 1.1.3.  Cabe  destacar  que  a  ausência  de  uma  solução  viável  gera  consequências 
 adversas,  como  degradação  da  infraestrutura  física,  interrupções  nos  sistemas  prediais  e 
 a necessidade de realizar reparos emergenciais, dentre outras. 

 2.  DEMONSTRATIVO  DA  PREVISÃO  DA  CONTRATAÇÃO  NO  PLANO  DE 
 CONTRATAÇÕES ANUAL 

 A demanda está prevista no Plano de Contratações Anual – PCA? 

 ( X ) Sim: PROAD 7425/2023. DOC 18, item 35. 

 ( ) Não 

 3.  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Para  que  pudesse  instrumentalizar  uma  solução  viável  para  atender  a  necessidade  sob  o 
 viés  do  interesse  público,  a  equipe  de  planejamento  descreveu  abaixo  a  especificação 
 dos requisitos técnicos, enfatizando a necessidade de aspectos específicos. 

 3.1.  CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE 

 3.1.1.  A  licitante  deverá  apresentar  os  documentos  abaixo  listados  para  fins  de 
 comprovação da qualificação técnica. 
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 3.1.1.2.  Atestados  que  demonstrem  capacidade  operacional  na  execução  de 
 serviços  similares  de  complexidade  tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superior  (Lei 
 nº 14.133/21, art. 64, inciso II). 

 3.1.1.3.  Os  atestados  ou  declarações  de  capacidade  técnica  devem  comprovar  que  a 
 licitante  executou  contratos  com  quantitativo  correspondente  a  até  20%  do  objeto  da 
 presente contratação, percentual que será melhor definido no Termo de Referência. 

 3.1.1.4.  Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do  contrato 
 ou  se  decorrido,  pelo  menos,  um  ano  do  início  de  sua  execução,  exceto  se  firmado  para 
 ser executado em prazo inferior. 

 3.1.1.5.  Poderá  ser  admitida  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do 
 serviço,  a  apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma 
 concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  fins  de  comprovação  de  capacidade 
 técnica operacional, a uma única contratação. 

 3.1.1.6.  Os  atestados  de  capacidade  técnica  operacional  deverão  referir-se  a 
 serviços  prestados  no  âmbito  da  atividade  econômica  principal  ou  secundária  da  pessoa 
 jurídica,  especificadas  no  contrato  social  vigente,  registrado  na  junta  comercial 
 competente. 

 3.1.1.7.  O  licitante  deve  disponibilizar,  quando  solicitado,  todas  as  informações 
 necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados  solicitados,  apresentando, 
 dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço 
 atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 3.1.1.8.  Declaração  de  disponibilidade  das  instalações,  do  aparelhamento  e  pessoal 
 necessários à realização do objeto da licitação (Lei nº 14.133/21, art. 67, inciso III). 

 3.2.  ENQUADRAMENTO OU NÃO DO SERVIÇO COMO COMUM 

 3.2.1.  O  serviço  enquadra-se  como  serviço  comum  de  engenharia,  por  ter  como 
 objeto  ações,  objetivamente  padronizáveis  em  tempos  de  desempenho  e  qualidade,  de 
 manutenção,  de  adequação  e  de  adaptação  de  bens  móveis  e  imóveis,  com  preservação 
 das características originais dos bens (art. 6º, XXI, “a”, da Lei nº 14.133/2021). 

 3.3.  NATUREZA DO OBJETO 

 3.3.1.  O  serviço  não  se  enquadra  como  de  natureza  contínua,  considerando  os 
 preceitos da Portaria GP nº 2047/2018 do TRT 14. 

 3.4.  DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

 3.4.1.  O  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  será  de  um  ano  e  poderá 
 ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 3.4.2.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  meses  contados  da  data  da 
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 assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 3.5.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 3.5.1.  Deverão  ser  observadas,  no  que  couber,  as  recomendações  sobre 
 aquisições  sustentáveis,  contidas  no  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do 
 Trabalho,  as  recomendações  da  Resolução  CNJ  n.  400/2021  ,  que  trata  da  Política  de 
 Sustentabilidade  da  Justiça  do  Trabalho,  e,  quando  couber,  os  termos  da  Resolução  CNJ 
 n.  401/2021  ,  que  dispõe  o  desenvolvimento  de  diretrizes  de  acessibilidade  e  inclusão  de 
 pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário. 

 3.5.2.  Também  deverão  serem  observadas  a  Resolução  CSJT  310/2021  ,  que 
 aprova  o  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do  Trabalho,  a  Resolução  CSJT 
 347/2020  ,  que  dispõe  sobre  a  Política  de  Governança  das  Contratações  Públicas  no 
 Poder  Judiciário,  e  a  Resolução  Administrativa  38/2020  ,  que  institui  a  Política  de 
 Responsabilidade  Socioambiental  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região 
 (PRSA-TRT14). 

 3.5.3.  A  Contratada  deverá  atender,  no  que  couber,  outros  critérios  de 
 sustentabilidade ambiental previstos na legislação vigente. 

 3.5.4.  Será  obrigação  da  Contratada  executar  de  maneira  ambientalmente 
 adequada  todos  os  serviços,  descarte  de  materiais,  equipamentos,  bota-fora  que  foram 
 utilizados  na  prestação  de  serviços  em  conformidade  com  a  legislação  ambiental  vigente 
 do IBAMA, CONAMA, ANVISA etc. 

 3.5.5.  Os  serviços  prestados  pela  Contratada  deverão  pautar-se  sempre  no  uso 
 racional  de  recursos  e  equipamentos,  de  forma  a  evitar  e  prevenir  o  desperdício  de 
 insumos  e  materiais  consumidos,  bem  como  a  geração  excessiva  de  resíduos,  a  fim  de 
 atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela Contratante. 

 3.5.6.  Cabe  ressaltar  que  Divisão  de  Sustentabilidade,  Acessibilidade,  Programas 
 Sociais,  de  Iniciativas  Nacionais  e  Gestão  de  Projetos  -  DISAPSIN,  opinará,  no  que 
 couber,  nas  questões  referentes  à  sustentabilidade  e  acessibilidade  desta  pretensa 
 aquisição,  em  especial  para  incluir  como  obrigações  da  contratada  e/ou  requisitos  do 
 objeto das citadas normas. 

 3.6.  GARANTIA CONTRATUAL 

 3.6.1.  Será  exigido  do  licitante  adjudicatário  a  prestação  de  garantia  de  execução 
 do  contrato,  nos  moldes  do  art.  96  da  Lei  nº  14.133/21,  com  validade  durante  a  execução 
 do  contrato  e  por  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  contratual,  em  valor 
 correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 3.6.1.1.  A  exigência  da  garantia  contratual  poderá  ser  dispensada  para  os  contratos 
 firmados  cujo  valor  estimado  seja  inferior  aos  limites  para  a  dispensa  de  licitação  em 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3986
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3987
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3987
https://hdl.handle.net/20.500.12178/192701
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3518
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3518
https://drive.google.com/file/d/1cCALQV-G_9l-x1vQeC6Ahvs1rRdfGSSw/view
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 razão do valor (art. 75, incisos I e II) e com base na avaliação da unidade técnica. 

 3.6.2.  A  garantia  assegurará,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  o 
 pagamento de: 

 3.6.2.1.  Prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não 
 adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 3.6.2.2.  Prejuízos  diretos  causados  à  Administração  decorrentes  de  culpa  ou  dolo 
 durante a execução do contrato; 

 3.6.2.3.  Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

 3.6.2.4.  Obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o 
 FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 3.7.  DISPENSA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 3.7.1  Em  razão  das  peculiaridades  nos  serviços  de  manutenção  predial,  inclusive 
 aqueles  extraordinários  em  razão  da  urgência,  será  possível  substituir  o  instrumento  de 
 contrato  por  instrumentos  mais  simples,  sempre  que  o  contrato  possuir  valor  inferior  aos 
 limites  para  a  dispensa  de  licitação  em  razão  do  valor  (art.  75,  incisos  I  e  II),  nos  termos 
 do art. 109, § 3º da Portaria 170/2025. 

 4.  LEVANTAMENTO  DE  MERCADO,  QUE  CONSISTE  NA  ANÁLISE  DAS 
 ALTERNATIVAS  POSSÍVEIS,  E  JUSTIFICATIVA  TÉCNICA  E  ECONÔMICA  DA 
 ESCOLHA  DO  TIPO  DE  SOLUÇÃO  A  CONTRATAR,  PODENDO,  ENTRE  OUTRAS 
 OPÇÕES 

 Solução 1 

 Contratação  de  empresa  especializada  para 
 prestação  de  serviço  de  manutenção  predial 
 preventiva, e corretiva, com mão de obra exclusiva. 

 Vantagem:  disponibilidade  imediata  da  mão  de 
 obra para execução dos serviços diários. 

 Desvantagem:  custo  mais  elevado;  os 
 profissionais  permanecem  durante  todo  o  período 
 comercial  nos  postos  de  trabalho,  o  que  pode 
 ocasionar  ociosidade,  onerando 
 desnecessariamente o contrato. 

 Solução 2 

 Contratação  por  escopo  definido  de  serviços 
 comuns  de  engenharia,  inerentes  à  manutenção 
 e/ou  adequação  predial  com  fornecimento  de 
 peças, equipamentos, materiais e mão de obra. 

 Vantagem:  custos  e  demandas  previamente 
 conhecidos e especificados. 

 Desvantagem:  execução  lenta  dos  serviços  de 
 levantamento  e  quantificação  em  razão  do  corpo 
 técnico  do  TRT-14,  bem  como  não  comporta 
 rápidas  modificações  que  se  façam  necessárias 
 nas demandas. 
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 Solução 3 

 Contratação  de  empresa  especializada  para 
 prestação  de  serviço,  sob  demanda,  de 
 manutenção  predial  preventiva  e  corretiva,  sem 
 dedicação de mão de obra exclusiva. 

 Vantagem:  menor  custo;  agilidade  na  prestação 
 dos serviços. 

 Desvantagem:  serviços  executados  somente  após 
 definição,  levantamento  e  orçamento,  quando 
 emitida Ordem de Serviço. 

 4.1.  Conclusão:  após  análise  acurada  e  considera  a  realidade/necessidade,  a 
 equipe  de  planejamento  entende  como  a  melhor  a  Solução  3,  pois  nesse  modelo  nesse 
 modelo  contratada  disponibiliza,  mediante  solicitação,  o  profissional  ou  equipe  e  materiais 
 necessários  para  atender  as  demandas  da  unidade  solicitante,  conforme  especificações 
 detalhadas no Termo de Referência e anexos, pelos motivos a seguir: 

 a)  promove eficiência e racionalização na execução dos serviços; 

 b)  favorece  o  controle  e  fiscalização  dos  serviços  quando  dispensa  a 
 necessidade  de  contratações  complementares  para  atender 
 demandas de mesma natureza 

 c)  otimiza recursos e minimiza eventuais prejuízos., 

 d)  o  profissional  ou  equipe  fica  à  disposição  da  unidade  solicitante 
 somente até que sejam sanadas as demandas de manutenção; 

 e)  atende  integralmente  às  demandas  que  não  podem  ser  quantificadas 
 previamente  com  precisão,  como  é  o  caso  de  manutenções  corretivas 
 que  envolvem  mais  de  um  sistema  e  traz  ainda  a  vantagem  de 
 atendimento  àqueles  serviços  imprevistos  e  esporádicos,  como  é  o 
 caso dos danos acidentais e aqueles causados por intempéries. 

 4.2.  Sendo  assim,  a  contratação  dos  serviços  ora  proposta  justifica-se  pela 
 necessidade  de  manter  as  edificações  sob  a  administração  do  TRT-14  em  boas  condições 
 de  funcionamento,  conservando  o  patrimônio  público  e  o  bom  andamento  das  atividades 
 relacionadas à atribuição finalística deste órgão. 

 5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 5.1.  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  comuns 
 de  engenharia,  sob  demanda,  de  manutenções  prediais  preventivas  e  corretivas,  com 
 fornecimento  de  insumos,  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  no  âmbito  dos  prédios 
 de  propriedade  do  TRT-14  ou  sob  seu  domínio  a  qualquer  título,  conforme  especificações 
 detalhadas no Termo de Referência e anexos. 
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 5.2.  EXECUÇÃO 

 5.2.1.  Os  serviços  a  serem  contratados  serão  realizados  por  demanda,  tendo  em 
 vista  que  nem  todas  as  possibilidades  de  manutenção  podem  ser  previstas  e  nem  o 
 quantitativo pode ser estimado com exatidão. 

 5.2.2.  Os  serviços  serão  solicitados  sob  demanda  a  partir  do  recebimento  da 
 Ordem de Serviço (OS) pelo executor do contrato conforme necessidades do TRT-14. 

 5.2.3.  Após  a  contratação  e  posterior  emissão  da  OS,  a  Contratada  deverá  dar 
 início  à  execução  dos  serviços  no  prazo  de  até  10  dias,  exceto  quando  se  tratar  de 
 demanda emergencial, quando o prazo de início dos serviços será em até 2 horas. 

 5.2.4.  As  demandas  emergenciais  são  aquelas  que,  caso  não  atendidas  de 
 imediato,  provoquem  a  paralisação  das  atividades  meio  e  fim  da  instituição,  no  todo  ou 
 em  parte,  ou  que  comprometa  a  segurança  dos  usuários,  com  riscos  de  provocar 
 acidentes. 

 5.2.5.  O  prazo  para  conclusão  dos  serviços  será  definido  de  acordo  com  a 
 demanda a ser atendida, devidamente explicitado na OS. 

 5.2.6.  Os  serviços  somente  serão  realizados  mediante  emissão  prévia  da  OS  e 
 aprovação do respectivo orçamento pela Administração. 

 5.2.7.  A  contratação  terá  por  critério  de  pagamento  os  serviços  efetivamente 
 prestados,  quantificados  por  unidades  executadas,  utilizando  os  itens  constantes  no 
 Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

 5.2.8.  Na  execução  das  manutenções  prediais,  a  definição  do  preço  global  dos 
 serviços  dar-se-á  por  meio  da  composição  dos  custos  unitários  estabelecidos  na  forma 
 dos  serviços  e  insumos  diversos  descritos  na  tabela  SINAPI  com  período  de  vigência 
 especificado no Termo de Referência. 

 5.2.9.  Caberá  exclusivamente  à  Contratante,  mediante  OS,  por  meio  de  seus 
 fiscais  e  gestores  de  contrato  e  observando  o  surgimento  da  demanda,  a  solicitação  dos 
 serviços a serem executados durante a vigência do contrato. 

 5.2.10.  Os  serviços  serão  prestados  conforme  necessidade  nos  endereços  em  que 
 se  situam  as  propriedades  do  TRT-14,  onde  a  execução  dos  serviços  deverá  ocorrer  nos 
 horários  em  que  houver  funcionamento  das  unidades  ou,  a  depender  da  situação,  em 
 horários distintos e em finais de semana ou feriados. 

 5.2.11.  A  execução  dos  serviços  relativos  a  cada  OS  será  acompanhada  por 
 servidor designado para a fiscalização. 

 5.2.12.  Com relação à execução dos serviços é necessário observar que: 

 a)  todo  e  quaisquer  serviços  que  possam  afetar  as  atividades  normais 
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 da  Contratante,  deverão,  preferencialmente,  ser  executados  fora  do 
 expediente  normal,  inclusive  em  finais  de  semana  e  feriados,  sem 
 que isso acarrete acréscimo ao valor da proposta; 

 b)  deve  haver  um  responsável  técnico  com  registro  no  conselho  de 
 classe  competente,  conforme  atribuições,  e  um  mestre  de  obras, 
 sendo  que  aquele  deverá  coordenar  com  o  encarregado  geral  o 
 acompanhamento,  instrução,  fiscalização  e  supervisão  técnica  de 
 todas  as  frentes  de  trabalho,  exigindo  dos  empregados  qualidade, 
 empenho,  esmero  e  solicitude  nas  suas  execuções,  bem  como  cuidar 
 para  que  os  locais  sejam  devidamente  isolados  e  sinalizados  com  o 
 objetivo de evitar acidentes e prejuízos às instalações e/ou pessoas; 

 c)  a  Contratada  deverá  indicar  preposto  para  gerenciar  o  cumprimento 
 de  todas  as  obrigações  pactuadas,  manter  entendimentos  gerenciais 
 e  administrativos,  orientar,  fiscalizar  e  supervisionar  o  efetivo  e  fiel 
 cumprimento de todas as obrigações contratuais junto à Contratante. 

 5.3.  ORÇAMENTO 

 5.3.1.  Deverão  ser  elaborados,  previamente  à  emissão  da  OS,  para  fins  de 
 avaliação  dos  custos  e  prazo  de  execução  dos  serviços  pela  Contratada,  os  seguintes 
 documentos: 

 a)  planilha de orçamento com fonte de custos baseada no SINAPI; 

 b)  cronograma físico-financeiro, quando necessário; 

 c)  memorial  descritivo  do  serviço,  projetos  de  referência  ou  outras  peças 
 técnicas, quando necessário. 

 5.3.2.  Para  o  caso  de  materiais  ou  serviços  não  constantes  na  tabela  SINAPI, 
 poderá  utilizar-se  de  outros  sistemas  oficiais  de  cotação,  ou,  caso  não  seja  possível,  por 
 meio de, no mínimo, três cotações, mantendo-se o mesmo desconto da proposta. 

 5.4.  VEDAÇÕES 

 5.4.1.  Por  se  tratar  de  serviços  com  fornecimento  de  material,  será  vedada  a 
 aquisição de material ou equipamento de forma isolada. 

 5.5.  CRITÉRIOS TÉCNICOS 

 5.5.1.  Como  forma  de  orientar  a  contratação,  os  materiais  empregados  e  os 
 serviços  executados  deverão  obedecer  a  todas  as  normas  atinentes  ao  objeto  da 
 demanda,  existentes  ou  que  venham  a  ser  editadas,  em  especial  as  Normas  da  ABNT  e 
 os Manuais de Obras Públicas – Práticas da SEAP. 

 5.5.2.  As  especificações  necessárias  dos  materiais  empregados  constarão  em 
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 documentos  específicos  como  Memorial  Descritivo,  Projetos  Executivos  e 
 Complementares,  bem  como  o  Termo  de  Referência  que  esclarece  o  que  a  administração 
 necessita,  a  definição  do  objeto  e  os  demais  elementos  necessários  à  sua  perfeita 
 contratação e execução. 

 5.5.3.  Os  serviços  deverão  ser  executados  com  a  utilização  de  técnicas  e  rotinas 
 adequadas,  e  em  estrita  concordância  e  obediência  às  normas  técnicas  vigentes,  em 
 especial,  Normas  da  ABNT,  legislação  de  acessibilidade,  Código  de  Obras  da  Prefeitura 
 Municipal  em  vigor  dos  respectivos  locais,  bem  como  os  regulamentos  do  Corpo  de 
 Bombeiros e normativas e leis do trabalho. 

 5.5.4.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em 
 desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta, 
 devendo  ser  corrigidos,  refeitos  ou  substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às 
 custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 5.6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 5.6.1.  A  empresa  Contratada  deverá  possuir  disponibilidade  de  materiais  para 
 execução  dos  serviços  e  pessoal  técnico  especializado  para  o  cumprimento  do  objeto  da 
 licitação.  Os  trabalhos  serão  executados  por  mão  de  obra  especializada,  devendo  a 
 Contratada  estar  ciente  e  aplicar  as  normas  técnicas  correspondentes  a  cada  serviço 
 descrito no escopo das OS. 

 5.6.2.  A  aprovação  de  medição  prévia  apresentada  pela  Contratada  não  a  eximirá 
 de  qualquer  das  responsabilidades  contratuais,  nem  implicará  aceitação  definitiva  dos 
 serviços executados. 

 5.6.3.  A  Contratada  ficará  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou 
 substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios, 
 defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à 
 fiscalização  não  atestar  a  medição  de  serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais 
 pendências que possam vir a ser apontadas em relatório. 

 5.6.3.  Caberá  a  Contratada  providenciar  o  registro  da  responsabilidade  técnica 
 (ARTs/RRTs/TRTs)  inerentes  ao  responsável  técnico  por  OS  emitida,  durante  sua 
 execução,  arcando  inclusive  com  os  custos  oriundos  ao  recolhimento  junto  ao  respectivo 
 conselho de classe das taxas relativas aos registros. 

 5.6.4.  A  Contratada  deve  adotar  práticas  de  gestão  que  garantam  os  direitos 
 trabalhistas  e  o  atendimento  às  normas  internas  e  de  segurança  e  medicina  do  trabalho 
 para seus empregados. 

 5.6.7.  A  Contratada  deverá  disponibilizar  os  Equipamentos  de  Proteção  Individual 
 (EPIs)  e  de  Proteção  Coletiva  (EPC),  ferramentas,  instrumentos  de  medição,  máquinas, 
 equipamentos  e  veículos  de  transporte  vertical  e  horizontal  de  cargas  e  pessoas  para  a 
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 execução  das  atividades  de  modo  confortável,  seguro  e  de  acordo  com  as  condições 
 climáticas. 

 5.6.8.  Caso  os  serviços  demandem  aprovação  de  órgãos  municipais,  estaduais  ou 
 federais,  tais  como  o  Corpo  de  Bombeiros,  a  Vigilância  Sanitária,  entre  outros,  a 
 Contratada  deverá  promover  a  obtenção  das  referidas  aprovações,  licenças,  alvarás  etc., 
 que deverão ser entregues junto aos serviços para efeitos de recebimento. 

 5.6.9.  A  Contratada  deverá  formular  sua  proposta  considerando  que  todos  os 
 serviços  serão  executados  em  horário  comercial,  e  também  considerar  que, 
 eventualmente,  possam  ser  executados  nos  períodos  noturno,  finais  de  semana  e 
 feriados em casos específicos ou emergenciais. 

 5.6.10.  A  Contratada  deverá  declarar  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições 
 necessárias  para  a  prestação  do  serviço,  mediante  conhecimento  prévio  dos  locais  onde 
 os serviços deverão ser prestados. 

 6.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 6.1.  A  equipe  de  planejamento  dimensionou  a  quantidade  dos  serviços  em 
 questão  com  base  no  levantamento  estimativo  das  demandas  de  manutenção  predial 
 apêndices  deste  ETP,  para  garantir  a  precisão  e  relevância  que  garantam  uma  visão 
 transparente da fundamentação dessas estimativas. 

 6.2.  A  execução  de  objeto  dar-se-á  por  demanda,  mediante  solicitação  de 
 serviços,  o  que  impossibilita  uma  definição  prévia,  com  precisão,  do  volume  de  demandas 
 a serem atendidas. 

 6.3.  Face  a  isso,  a  Administração  adotará  como  solução  o  rateio  da  estimativa  de 
 valor  global  da  contratação  entre  os  imóveis  em  que  as  parcelas  serão  definidas 
 proporcionalmente,  levando-se  em  consideração  a  estrutura  física,  volume  de  público 
 atendido e/ou outras especificidades de cada unidade. 

 6.4.  Dessa  forma,  considerou-se  a  área  construída  dos  imóveis  do  TRT-14,  para 
 fins de mensuração de custos: 

 Nº  PRÉDIO  CIDADE  UF  ÁREA (m²) 

 1  Edifício-Sede do TRT/ 14ª Região  Porto Velho  RO  11.409,67 

 2  Anexo I - Arquivo / Almoxarifado / Depósito  Porto Velho  RO  3.163,47 

 3  Fórum Trabalhista de Porto Velho/RO  Porto Velho  RO  2.219,95 

 4  Fórum Trabalhista de Ariquemes/RO  Ariquemes  RO  1.311,42 

 5  Fórum Trabalhista Oswaldo Moura  Rio Branco  AC  3.147,58 

 6  Vara do Trabalho de Cruzeiro do Sul/AC  Cruzeiro do Sul  AC  439,26 

 7  Vara do Trabalho de Epitaciolândia/AC  Epitaciolândia  AC  478,53 
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 8  Vara do Trabalho de Feijó/AC  Feijó  AC  481,65 

 9  Vara do Trabalho de Plácido de Castro/AC  Plácido de Castro  AC  476,92 

 10  Vara do Trabalho de Sena Madureira/AC  Sena Madureira  AC  492,74 

 TOTAL  23.621,19 

 SUBTOTAL - RONDÔNIA  18.104,51 

 SUBTOTAL - ACRE  5.516,68 

 6.5.  A  estimativa  das  quantidades  a  serem  contratadas  estarão  especificadas 
 nas  planilhas  orçamentárias  que  comporão  cada  OS,  elaboradas  em  conformidade  com 
 as respectivas memórias de cálculos que apresentam as necessidades em cada imóvel. 

 5.5.  Dada  a  natureza  do  serviço  e  considerando  a  necessidade  de  fornecimento 
 de  materiais,  ferramentas,  mão  de  obra  e  equipamentos  e  demandas  ordinárias  e 
 extraordinárias, há complexidades para a exata quantificação prévia. 

 5.6.  Por  fim,  ressalta-se  que  as  quantidades  estimadas  não  correspondem, 
 necessariamente,  àquelas  que  efetivamente  serão  executadas.  Assim,  busca-se  uma 
 ordem  de  grandeza  dos  serviços  para  registro  de  preços,  possibilitando  a  futura 
 contratação  dos  serviços,  que  serão  especificados  e  quantificados  adequadamente  para 
 cada demanda a ser executada quando emitida a OS correspondente. 

 7.  ESTIMATIVA  DO  VALOR  DA  CONTRATAÇÃO,  ACOMPANHADA  DOS 
 PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS 

 7.1.  Os  preços  unitários  referenciais  foram  elaborados  a  partir  da  seguinte 
 metodologia:  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item 
 correspondente  do  do  Sistema  Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  de  Construção 
 Civil  (Sinapi),  nos  termos  do  art.  23,  §2º,  da  Lei  n.  14.133/2021),  a  fim  de  garantir  a 
 transparência  e  consistência  nos  valores  apresentados,  fundamentando  o  orçamento  de 
 maneira sólida. 

 7.2.  Portanto,  o  documento  que  materializa  a  estimativa  inicial  do  valor  da 
 contratação foi juntado como anexo ao documento. 

 7.3.  O valor total do registro de preços é de  R$ 3.460.981,05  ,  assim definido: 

 ITEM  DESCRIÇÃO  QNT (M²)  BDI  VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

 1  Serviços  comuns  de  engenharia,  sob 
 demanda,  de  manutenções  prediais 
 preventivas  e  corretivas,  nas  unidades 
 do TRT-14 no estado do Acre (AC).  5.517  29,07%  R$ 146,52  R$ 808.304,96 

 2  Serviços  comuns  de  engenharia,  sob 
 demanda,  de  manutenções  prediais 
 preventivas  e  corretivas,  nas  unidades  18.105  29,07%  R$ 146,52  R$ 2.652.676,09 
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 ITEM  DESCRIÇÃO  QNT (M²)  BDI  VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

 do  TRT-14  no  estado  de  Rondônia  (RO) 
 nas  unidades  de  Porto  Velho, 
 Ariquemes e Guajará-Mirim. 

 TOTAL  R$ 3.460.981,05 

 8.  JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 8.1.  Optou-se  pelo  parcelamento  do  objeto  por  ser  tecnicamente  viável.  Dessa 
 forma,  os  itens  poderão  ser  adjudicados  por  licitantes  diferentes  em  grupos  a  serem 
 definidos  no  Termo  de  Referência,  o  que  tende  a  propiciar  contratações  mais  vantajosas, 
 gerando economia de escala, quando comparada à adjudicação por item. 

 8.2.  Acredita-se  que  haverá  melhor  aproveitamento  do  mercado  e  ampliação  da 
 competitividade.  As  empresas  que,  eventualmente,  possuírem  somente  itens  relacionados 
 a um grupo poderão participar da licitação. 

 8.3.  Seguiu-se, ainda, a orientação do artigo 40, §2º, da Lei 14.133/2021: 

 §   2º   Na  aplicaç ã o  do  princí pio  do  parcelamento,  referente  à s  compras, 
 dev erã o ser considerados: 
 I - a v iabilidade da div isã o do objeto em lotes; 
 II  -  O  aprov eitamento  das  peculiaridades  do  mercado  local,  com  v istas  à  
 economicidade,  sempre  que  possí v el,  desde  que  atendidos  os  parâ metros 
 de qualidade; e 
 III  -  o  dev er  de  buscar  ampliaç ã o  da  competiç ã o  e  de  ev itar  a  concentraç ã o 
 de mercado. 

 8.4.  Pelo  exposto,  conclui-se  que  o  parcelamento  promove  melhoria  da  gestão 
 das  demandas  e  custos  administrativos  e  processuais  de  licitação  e  fiscalização  dos 
 contratos  e  facilita  tecnicamente  a  contratação  de  empresas  especializadas  para 
 executarem serviços específicos de pequenos valores. 

 9.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 Contratações correlatas ou interdependentes  Detalhamento 

 ( ) Existência de contratos vigentes  - 

 ( ) Serviço de manutenção  - 

 ( X ) Outro  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  22/2024 
 (PROAD  4796/2022):  serviços  comuns  de 
 engenharia, sob demanda, de manutenção predial 
 preventiva  e  corretiva,  com  fornecimento  de 
 insumos,  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  e 
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 elaboração  de  Planos  de  Manutenção  Predial,  no 
 âmbito  dos  prédios  de  propriedade  dos  órgãos 
 participantes ou sob seu domínio a qualquer título. 

 10.  DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS,  EM  TERMOS  DE 
 ECONOMICIDADE  E  DE  MELHOR  APROVEITAMENTO  DOS  RECURSOS  HUMANOS, 
 MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS  1  ; 

 11.  PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO 
 PREVIAMENTE  À  CELEBRAÇÃO  DO  CONTRATO,  TAIS  COMO  ADAPTAÇÕES  NO 
 AMBIENTE  DO  ÓRGÃO  OU  DA  ENTIDADE,  NECESSIDADE  DE  OBTENÇÃO  DE 
 LICENÇAS,  OUTORGAS  E  AUTORIZAÇÕES,  CAPACITAÇÃO  DE  SERVIDORES  OU 
 DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL; 

 11.1.  Após  análise  e  estudo  por  esta  equipe  de  planejamento,  será  adotada  as 
 medidas  abaixo  para  o  sucesso  da  implementação,  visando  criar  um  ambiente  propício 
 para a execução eficiente e eficaz do contrato. 

 Tipo  Detalhamento 

 1  Os  resultados  pretendidos  são  os  benefícios  diretos  que  o  órgão  almeja  com  a  contratação  da  solução,  em  termos  de  economicidade, 
 eficácia,  eficiência,  de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros  disponíveis,  inclusive  com  respeito  a 
 impactos  ambientais  positivos  (e.g.  diminuição  do  consumo  de  papel  ou  de  energia  elétrica),  bem  como,  se  for  caso,  de  melhoria  da 
 qualidade de produtos ou serviços, de forma a atender à necessidade da contratação. 

 Resultados Pretendidos  Detalhamento 

 (  X  )  Melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos  / 
 ganho de produtividade 

 Otimização  dos  recursos  com  maior  agilidade  na 
 execução dos serviços. 

 ( X ) Melhor aproveitamento dos materiais  Utilização  mais  eficiente  dos  recursos  materiais, 
 evitando  perdas  por  obsolescência  ou  mau  uso; 
 redução  de  custos  com  armazenamento  e 
 disponibilidade  dos  itens  necessários  para  a 
 manutenção. 

 (  X  )  Melhor  aproveitamento  financeiro  /  redução  de 
 custos 

 A  contratação  de  um  serviço  sob  demanda 
 permite  ajustar  os  custos  de  manutenção  às 
 necessidades  reais  da  instituição,  evitando 
 gastos excessivos com serviços não utilizados. 

 ( X ) Cumprimento de determinação legal  Resolução  365/CSJT  que  estabelece  a  Política 
 de  Manutenção  Predial  da  Justiça  do  Trabalho 
 de primeiro e segundo graus. 

 ( ) Outros  - 

https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/222834
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 (  X  )  Adaptação  no  ambiente  do  órgão  ou  da 
 entidade 

 O  TRT-14,  por  meio  de  seus  órgãos,  deverá  prover 
 os  devidos  acessos  à  Contratada,  de  modo  que  a 
 mesma  possa  executar  satisfatoriamente  os 
 serviços,  inclusive  definindo  horários,  formas  de 
 acesso etc. 

 ( ) Transição de conhecimento  - 

 (  X  )  Necessidade  de  obtenção  de  licenças, 
 outorgas e autorizações 

 Caso  os  serviços  demandem  aprovação  de  órgãos 
 municipais,  estaduais  ou  federais,  tais  como  o 
 Corpo  de  Bombeiros,  a  Vigilância  Sanitária,  entre 
 outros,  a  Contratada  deverá  promover  a  obtenção 
 das  referidas  aprovações,  licenças,  alvarás  etc., 
 que  deverão  ser  entregues  junto  aos  serviços  para 
 efeitos de recebimento. 

 (  X  )  Necessidade  de  capacitação  de  gestores  e 
 fiscais da contratação 

 Nos  temos  de  governança,  gestão  de  riscos  e  de 
 controle  preventivo  previstos  na  Lei  14.133/2021,  o 
 TRT-14  deverá  promover  eventos  de  capacitação 
 para  os  servidores  efetivos  designados  para  o 
 desempenho  das  funções  essenciais  ao  tema  de 
 licitação  e  contratos,  incluídos  cursos  presenciais  e 
 a  distância,  redes  de  aprendizagem,  seminários  e 
 congressos sobre contratações públicas. 

 (  ) Outra  - 

 (  ) Não se aplica  - 

 12.  DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 12.1  Durante  a  instrução  processual  a  Divisão  de  Sustentabilidade, 
 Acessibilidade,  Programas  Sociais,  de  Iniciativas  Nacionais  e  Gestão  de  Projetos  - 
 DISAPSIN,  opinará,  no  que  couber,  nas  questões  referentes  à  sustentabilidade  e 
 acessibilidade  desta  pretensa  aquisição,  em  especial  para  incluir  como  obrigações  da 
 contratada e/ou requisitos do objeto os citados itens. 

 12.2.  Considerando  o  fato  de  que  os  serviços  de  manutenção  predial  visam 
 prioritariamente  o  reparo  de  estruturas  já  existentes,  não  há  previsão  de  grandes  impactos 
 ambientais  em  decorrência  da  execução  dos  serviços,  limitando-se  à  eventuais 
 consequências  causadas  pelo  descarte  de  resíduos  sólidos  oriundos  da  execução  dos 
 serviços  de  manutenção,  sendo  obrigação  da  Contratada  executar  de  maneira 
 ambientalmente  adequada  todos  os  serviços,  descarte  de  materiais,  equipamentos, 
 bota-fora  que  foram  utilizados  na  prestação  de  serviços  em  conformidade  com  a 
 legislação ambiental vigente. 
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 13.  POSSIBILIDADE  DE  PARTICIPAÇÃO  DE  COOPERATIVAS  OU  DE 
 CONSÓRCIO DE EMPRESAS 

 13.1.  Não  será  admitida  a  participação  de  empresas  em  regime  de  consórcio, 
 qualquer  que  seja  a  sua  forma  de  constituição,  por  não  se  tratar  de  contratação  de  grande 
 vulto  ou  de  alta  complexidade  que  indique  a  necessidade  de  reunião  de  empresas  para 
 fornecimento  do  objeto  (conforme  Acórdãos  TCU  nº  2303/2015-Plenário,  n.º  265/2010- 
 Plenário e n.º 887/2013- Plenário, todos do Plenário do TCU). 

 13.2.  É  de  se  destacar,  que  qualquer  empresa  com  as  qualificações  técnicas  e 
 econômico-financeiras  exigidas  é  capaz  de  atender  ao  objeto  do  contrato,  afastando  os 
 fundamentos autorizadores da utilização de consórcio. 

 13.3.  Também  não  será  admitida  a  participação  de  cooperativas,  em  função  do 
 caráter  necessário  de  subordinação  entre  os  empregados  e  a  empresa  contratada,  nos 
 termos  da  Lei  12.690/2012  e  Acórdãos  2.720/2008  e  2.221/2013,  ambos  do  Plenário  do 
 Tribunal de Contas da União. 

 14.  CLASSIFICAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

 14.1.  O  presente  ETP  classifica-se  como  público  nos  termos  da  Lei  n. 
 12.527/2011. 

 15.  FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 15.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  do  procedimento  de  Pregão 
 Eletrônico  por  Registro  de  Preços,  com  adoção  do  critério  de  julgamento  MAIOR 
 DESCONTO. 

 16.  OPÇÃO PELO REGISTRO DE PREÇOS 

 16.1.  Justifica-se  a  opção  pelo  Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP)  para 
 processar  a  aquisição  em  questão  devido  à  natureza  flutuante  e  variável  da  demanda  ao 
 longo  do  tempo,  o  que  dificulta  a  definição  antecipada  do  quantitativo  exato  de  itens 
 atendidos durante o período de vigência contratual. 

 16.2.  Nesse  contexto,  a  adoção  do  SRP  permite  que  o  Tribunal  adquira  os  itens  à 
 medida  que  a  demanda  surja,  respeitando  os  limites  e  prazos  prolongados  no 
 edital/contrato.  Essa  abordagem  proporciona  maior  agilidade  e  eficiência  na  gestão  das 
 compras públicas. 

 16.3.  Conforme  o  inciso  V,  art.  3º,  do  Decreto  nº  11.462  de  31  de  março  de  2023,  o 
 SRP  é  a  opção  adequada  quando  o  Tribunal  não  consegue  definir  previamente  o 
 quantitativo  exato  de  itens  exigidos.  Ao  fundamentarmos  nossa  escolha  com  base  nesse 
 dispositivo  legal,  destacamos  a  importância  da  flexibilidade  e  agilidade  proporcionadas 
 pelo SRP, além de ressaltar a conformidade da decisão com as diretrizes normativas. 
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 16.4.  A  contratação  unificada,  por  meio  de  ata  de  registro  de  preços,  pode  gerar 
 redução  de  custo  em  relação  a  contratações  pontuais,  por  ganho  em  economia  de  escala 
 e  pela  manutenção  dos  preços  inicialmente  contratados  por  um  período  de  um  ano  ou 
 mais. 

 17.  MAPA DE RISCO 

 17.1.  O  documento  que  materializa  a  análise  dos  riscos,  que  possa  comprometer 
 o sucesso da licitação e a boa execução contratual, foi juntado ao PROAD 7921/2024. 

 18.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 18.1.  Considerando  o  exposto  no  presente  estudo,  a  equipe  de  planejamento 
 declara  viável  esta  contratação  e  compreende  que  a  solução  apontada  atende  às 
 necessidades  do  Tribunal  sob  o  prisma  do  interesse  público  e  está  adequada  ao  mercado, 
 visto  que  as  condições  e  exigências  previstas  para  o  objeto  não  restringem  a  participação 
 na licitação. 

 18.2.  Por  fim,  a  contratação  está  alinhada  aos  objetivos  contidos  no  planejamento 
 estratégico do TRT14 e também está prevista no Plano Anual de Contratações. 

 19.  EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 Qtd  Nome  Setor  Assinatura 

 1  SAMUEL SILAS DOS SANTOS CARVALHO  CSIL  (assinado digitalmente) 

 2  ANTÔNIO ROBERTO MOREIRA JUNIOR  CSIL  (assinado digitalmente) 

 3  SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA  CSIL  (assinado digitalmente) 

 Designada  por  ato  da  Coordenadoria  de  Licitações  e  Contratos,  conforme  doc.  12,  do  Proad  n. 
 7921/2024 e nos termos da Portaria GP n. 716/2019. 

 20.  ANEXOS 

 Anexo I: Mapa de Riscos; 

 Anexo II: Orçamento de Referência; 

 Porto Velho/RO, datado eletronicamente. 



 TRT-14
CNPJ: 03.326.815/0001-53 

Obra Bancos
VALOR TOTAL DESONERADO: SERVIÇO: MANUTENÇÃO PREDIAL SOB 
DEMANDA PARA AS UNIDADES DO TRT - (PVH, ARIQUEMES, GUAJARÁ E 
ACRE)

SINAPI - 12/2024 - Acre
SBC - 01/2025 - Acre

Total Peso (%)

39.375,26 1,14 %

39.643,35 1,15 %

291.738,50 8,43 %

6.331,36 0,18 %

17.415,72 0,50 %

396.602,02 11,46 %

273.208,79 7,89 %

125.342,58 3,62 %

769.861,51 22,24 %

103.533,00 2,99 %

365.375,95 10,56 %

528.715,03 15,28 %

1.737,50 0,05 %

186.932,79 5,40 %

315.167,69 9,11 %

_______________________________________________________________
Samuel Silas dos Santos Carvalho

Analista

Total do BDI 778.779,11
Total Geral 3.460.981,05

 15 SERVIÇOS DIVERSOS

Total sem BDI 2.682.201,94

 12 FORROS, PINTURAS E TEXTURAS

 13 SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL

 14 PAVIMENTAÇÃO E ARRUAMENTO

 9 SISTEMAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 10 AUTOMAÇÃO, GÁS CANALIZADO, LÓGICA E TELECOMUNICAÇÃO

 11 REVESTIMENTOS PARA PAREDES, PISOS E FORROS

 6 COBERTURA E IMPERMEABILIZAÇÃO

 7 ESQUADRIAS

 8 SISTEMAS E INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

 3 TRANSPORTES, CARGAS E DESCARGAS

 4 SUPERESTRUTURA

 5 ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS

Item Descrição

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES, CANTEIRO DE OBRAS, SEGURANÇA E SAÚDE

 2 MOVIMENTO DE TERRA

B.D.I. Encargos Sociais
29,07% Desonerado: 0,00%

Planilha Orçamentária Resumida

 
Rua Almirante Barroso  - Mocambo - Porto Velho / RO

(69) 3218-6482 / samuel.carvalho@trt14.jus.br 
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 TRT-14
CNPJ: 03.326.815/0001-53 

Obra
VALOR TOTAL DESONERADO: SERVIÇO: MANUTENÇÃO PREDIAL SOB 
DEMANDA PARA AS UNIDADES DO TRT - (PVH, ARIQUEMES, GUAJARÁ E 
ACRE)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES, CANTEIRO DE OBRAS, SEGURANÇA E SAÚDE 39.375,26 1,14 %

 1.1 Demolições e Remoções 39.024,88 1,13 %

 1.1.1  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 10 53,79 69,42 694,20 0,02 %

 1.1.2  97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 10 53,65 69,24 692,40 0,02 %

 1.1.2  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 1 106,34 137,25 137,25 0,00 %

 1.1.3  97629 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 36,65 85,30 110,09 4.034,79 0,12 %

 1.1.4  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 253,85 10,86 14,01 3.556,43 0,10 %

 1.1.5  97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 420 2,47 3,18 1.335,60 0,04 %

 1.1.6  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1005,49 6,70 8,64 8.687,43 0,25 %

 1.1.7  97638 SINAPI REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 30 7,81 10,08 302,40 0,01 %

 1.1.8  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 6 1,82 2,34 14,04 0,00 %

 1.1.9  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m² 50 9,08 11,71 585,50 0,02 %

 1.1.10  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 670 3,37 4,34 2.907,80 0,08 %

 1.1.11  97654 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, 
DE FORMA MECANIZADA, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 10 174,72 225,51 2.255,10 0,07 %

 1.1.12  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 1000 0,63 0,81 810,00 0,02 %

 1.1.13  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 1000 0,67 0,86 860,00 0,02 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2024 - Acre
SBC - 01/2025 - Acre

29,07% Desonerado: 0,00%
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 1.1.14  97662 SINAPI REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 50 0,48 0,61 30,50 0,00 %

 1.1.15  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

UN 2 11,99 15,47 30,94 0,00 %

 1.1.16  97664 SINAPI REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 4 1,49 1,92 7,68 0,00 %

 1.1.17  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 209 1,71 2,20 459,80 0,01 %

 1.1.18  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 50 8,74 11,28 564,00 0,02 %

 1.1.19  104792 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2,5 MM², DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 10000 0,36 0,46 4.600,00 0,13 %

 1.1.20  104793 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO MAIOR QUE 2,5 MM² E 
MENOR QUE 10 MM², DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M 5000 0,51 0,65 3.250,00 0,09 %

 1.1.21  104803 SINAPI REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 571 4,36 5,62 3.209,02 0,09 %

 1.2 DOCUMENTAÇÃO DA OBRA 350,38 0,01 %

 1.2.2  016580 SBC A R T TABELA B OBRA OU SERVICO DE ROTINA 6.000,01 ATE 7.500 UN 1 271,47 350,38 350,38 0,01 %

 2 MOVIMENTO DE TERRA 39.643,35 1,15 %

 2.1 Outros 14.794,82 0,43 %

 2.1.1  100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 37 9,92 12,80 473,60 0,01 %

 2.1.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 37 25,36 32,73 1.211,01 0,03 %

 2.1.3  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 37 80,18 103,48 3.828,76 0,11 %

 2.1.4  94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 3 94,80 122,35 367,05 0,01 %

 2.1.5  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 88 78,49 101,30 8.914,40 0,26 %

 2.2 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 115,08 0,00 %

 2.2.4  00000095 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 20 MM 
X 1/2", PARA CAIXA D'AGUA

UN 7 12,74 16,44 115,08 0,00 %

 2.3 SEGURANÇA E PROTEÇÃO 24.733,45 0,71 %

 2.3.5  97062 SINAPI COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017 m² 3333,35 5,75 7,42 24.733,45 0,71 %

 3 TRANSPORTES, CARGAS E DESCARGAS 291.738,50 8,43 %
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 3.1 Carga, Manobra e Descarga 78.091,71 2,26 %

 3.1.1 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 0,00 0,00 %

 3.1.1  100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 37 9,92 12,80 473,60 0,01 %

 3.1.1.1  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m² 43,69 23,44 30,25 1.321,62 0,04 %

 3.1.1.2  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 426,2 6,70 8,64 3.682,36 0,11 %

 3.1.1.3  104791 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 426,2 6,03 7,78 3.315,83 0,10 %

 3.1.1.4  022059 SBC RETIRADA PEITORIS INTERNOS OU EXTERNOS M 25,7 48,37 62,43 1.604,45 0,05 %

 3.1.1.5  00000991 SINAPI CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 240 MM2

M 7,33 317,41 409,68 3.002,95 0,09 %

 3.1.2 REVESTIMENTOS DE PAREDES 0,00 0,00 %

 3.1.2  97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 370 3,22 4,15 1.535,50 0,04 %

 3.1.2.1  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 426,2 8,35 10,77 4.590,17 0,13 %

 3.1.2.2  87775 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 426,2 59,84 77,23 32.915,42 0,95 %

 3.1.3 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E VIDRO 0,00 0,00 %

 3.1.4 PINTURA FACHADA FRONTAL 15.635,65 0,45 %

 3.1.4.1 PINTURA FACHADA - PROTEÇÃO DO REBOCO 3.277,47 0,09 %

 3.1.4.1.2  88413 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM SUPERFÍCIES 
EXTERNAS DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF_03/2024

m² 426,2 5,96 7,69 3.277,47 0,09 %

 3.1.4.2 PINTURA - ACESSO AO ESTACIONAMENTO 12.358,18 0,36 %

 3.1.4.2.1  00000340 SINAPI ARAME FARPADO GALVANIZADO, 16 BWG (1,65 MM), CLASSE 250 M 85,09 1,48 1,91 162,52 0,00 %
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 3.1.4.2.2  88413 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM SUPERFÍCIES 
EXTERNAS DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF_03/2024

m² 85,09 5,96 7,69 654,34 0,02 %

 3.1.4.2.3  95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_03/2024

m² 85,09 15,18 19,59 1.666,91 0,05 %

 3.1.4.2.4  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 321,52 9,32 12,02 3.864,67 0,11 %

 3.1.4.2.6  100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 203,72 22,86 29,50 6.009,74 0,17 %

 3.1.5 PORTICO DE ENTRADA - COBERTURA DO ACESSO 0,00 0,00 %

 3.1.6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 10.014,16 0,29 %

 3.1.6.1  99821 SINAPI LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

m² 43,69 3,17 4,09 178,69 0,01 %

 3.1.6.3  101979 SINAPI CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 M 168,87 39,79 51,35 8.671,47 0,25 %

 3.1.6.6  91835 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 20 21,12 27,25 545,00 0,02 %

 3.1.6.7  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 100 4,80 6,19 619,00 0,02 %

 3.2 FACHADA LATERAL DIREITA 92.102,04 2,66 %

 3.2.1 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 14.571,10 0,42 %

 3.2.1.1  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 683,06 6,70 8,64 5.901,63 0,17 %

 3.2.1.2  104791 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 683,06 6,03 7,78 5.314,20 0,15 %

 3.2.1.4  00000991 SINAPI CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 240 MM2

M 8,19 317,41 409,68 3.355,27 0,10 %

 3.2.2 REVESTIMENTOS DE PAREDES 60.109,27 1,74 %

 3.2.2.1  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 683,06 8,35 10,77 7.356,55 0,21 %
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 3.2.2.2  87775 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 683,06 59,84 77,23 52.752,72 1,52 %

 3.2.3 PINTURA 17.021,84 0,49 %

 3.2.3.2  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 683,06 4,13 5,33 3.640,70 0,11 %

 3.2.3.3  95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_03/2024

m² 683,06 15,18 19,59 13.381,14 0,39 %

 3.2.4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 399,83 0,01 %

 3.2.4.4  99821 SINAPI LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

m² 97,76 3,17 4,09 399,83 0,01 %

 3.3 FACHADA LATERAL ESQUERDA 81.723,49 2,36 %

 3.3.1 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 12.927,56 0,37 %

 3.3.1.1  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 605,92 6,70 8,64 5.235,14 0,15 %

 3.3.1.2  104791 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 605,92 6,03 7,78 4.714,05 0,14 %

 3.3.1.4  00000991 SINAPI CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 240 MM2

M 7,27 317,41 409,68 2.978,37 0,09 %

 3.3.2 REVESTIMENTOS DE PAREDES 53.320,95 1,54 %

 3.3.2.1  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 605,92 8,35 10,77 6.525,75 0,19 %

 3.3.2.2  87775 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 605,92 59,84 77,23 46.795,20 1,35 %

 3.3.3 PINTURA 15.099,52 0,44 %

 3.3.3.2  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 605,92 4,13 5,33 3.229,55 0,09 %

 3.3.3.3  95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_03/2024

m² 605,92 15,18 19,59 11.869,97 0,34 %

 3.3.6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 375,46 0,01 %

 3.3.6.4  99821 SINAPI LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

m² 91,8 3,17 4,09 375,46 0,01 %

 
Rua Almirante Barroso  - Mocambo - Porto Velho / RO

(69) 3218-6482 / samuel.carvalho@trt14.jus.br 



 TRT-14
CNPJ: 03.326.815/0001-53 

 3.4 FACHADA DO FUNDO 39.821,26 1,15 %

 3.4.1 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 5.938,70 0,17 %

 3.4.1.1  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 289,57 6,70 8,64 2.501,88 0,07 %

 3.4.1.2  104791 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 289,57 6,03 7,78 2.252,85 0,07 %

 3.4.1.4  00000991 SINAPI CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 240 MM2

M 2,89 317,41 409,68 1.183,97 0,03 %

 3.4.2 REVESTIMENTOS DE PAREDES 25.482,15 0,74 %

 3.4.2.1  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 289,57 8,35 10,77 3.118,66 0,09 %

 3.4.2.2  87775 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 289,57 59,84 77,23 22.363,49 0,65 %

 3.4.3 PINTURA 7.216,07 0,21 %

 3.4.3.2  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 289,57 4,13 5,33 1.543,40 0,04 %

 3.4.3.3  95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_03/2024

m² 289,57 15,18 19,59 5.672,67 0,16 %

 3.4.4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.184,34 0,03 %

 3.4.4.2  99821 SINAPI LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

m² 289,57 3,17 4,09 1.184,34 0,03 %

 4 SUPERESTRUTURA 6.331,36 0,18 %

 4.1 Soldas, Vergas, Contravergas, Cintas, Fôrmas, Escoramentos e Armaduras 6.331,36 0,18 %

 4.1.1  93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 10 52,18 67,34 673,40 0,02 %

 4.1.2  93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 10 66,97 86,43 864,30 0,02 %

 4.1.3  93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *20* CM. 
AF_03/2024

M 10 34,78 44,89 448,90 0,01 %

 4.1.4  93185 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 10 66,11 85,32 853,20 0,02 %

 4.1.5  93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 M 10 34,14 44,06 440,60 0,01 %
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 4.1.6  93195 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 10 62,58 80,77 807,70 0,02 %

 4.1.7  93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO. AF_03/2016

M 10 65,74 84,85 848,50 0,02 %

 4.1.8  104487 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
TÉRREA (CASA EM EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 MPA. AF_11/2022

m³ 0,28 3.859,39 4.981,31 1.394,76 0,04 %

 5 ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS 17.415,72 0,50 %

 5.1 Alvenaria de Vedação 1.755,72 0,05 %

 5.1.1  103332 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 12 113,36 146,31 1.755,72 0,05 %

 5.2 Paredes em Drywall 15.660,00 0,45 %

 5.2.1  96359 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 100 121,33 156,60 15.660,00 0,45 %

 6 COBERTURA E IMPERMEABILIZAÇÃO 396.602,02 11,46 %

 6.1 Estrutura e Trama para Cobertura 5.284,00 0,15 %

 6.1.1  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

m² 200 20,47 26,42 5.284,00 0,15 %

 6.2 Telhamento para Cobertura 381.045,55 11,01 %

 6.2.1  94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

m² 450 63,43 81,86 36.837,00 1,06 %

 6.2.2  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1000 183,04 236,24 236.240,00 6,83 %

 6.2.3  94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 50 36,12 46,62 2.331,00 0,07 %

 6.2.4  94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 69 107,79 139,12 9.599,28 0,28 %
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 6.2.5  94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 246,4 75,81 97,84 24.107,77 0,70 %

 6.2.6  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 159,4 146,27 188,79 30.093,12 0,87 %

 6.2.7  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 391,7 47,21 60,93 23.866,28 0,69 %

 6.2.8  100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 
CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M 30 53,01 68,42 2.052,60 0,06 %

 6.2.9  101979 SINAPI CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 M 310 39,79 51,35 15.918,50 0,46 %

 6.3 Impermeabilização 10.272,47 0,30 %

 6.3.1  98562 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

m² 20,5 53,27 68,75 1.409,37 0,04 %

 6.3.2  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 
AF_09/2023

m² 16,25 127,38 164,40 2.671,50 0,08 %

 6.3.3  98554 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 
RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 78,5 51,18 66,05 5.184,92 0,15 %

 6.3.4  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

m² 16,25 48,00 61,95 1.006,68 0,03 %

 7 ESQUADRIAS 273.208,79 7,89 %

 7.1 Portas 147.922,22 4,27 %

 7.1.1  90824 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 50 657,85 849,08 42.454,00 1,23 %

 7.1.2  90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 32 141,72 182,91 5.853,12 0,17 %

 7.1.3  90845 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 50 1.259,04 1.625,04 81.252,00 2,35 %

 7.1.4  94805 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR PARA VIDRO SEM GUARNIÇÃO, 
87X210CM, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, INCLUSIVE VIDROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 14 847,84 1.094,30 15.320,20 0,44 %

 7.1.5  100705 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 UN 30 78,59 101,43 3.042,90 0,09 %

 7.2 Janelas 17.732,40 0,51 %
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 7.2.1  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 20 686,93 886,62 17.732,40 0,51 %

 7.3 Vidros e Espelhos 84.217,13 2,43 %

 7.3.1  102176 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 8 MM (4+4), ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021_PS

m² 20 1.390,51 1.794,73 35.894,60 1,04 %

 7.3.2  102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF_01/2021_PS

m² 2,45 759,99 980,91 2.403,22 0,07 %

 7.3.3  102182 SINAPI PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 
MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 2 1.531,05 1.976,12 3.952,24 0,11 %

 7.3.4  102183 SINAPI PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 
ESPESSURA DE 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 2 3.073,48 3.966,94 7.933,88 0,23 %

 7.3.5  102184 SINAPI PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 
90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 5 2.258,71 2.915,31 14.576,55 0,42 %

 7.3.6  102185 SINAPI PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 
FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 
AF_01/2021

UN 2 4.528,51 5.844,94 11.689,88 0,34 %

 7.3.7  102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
AF_01/2021

UN 6 748,84 966,52 5.799,12 0,17 %

 7.3.8  102189 SINAPI JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
UMA FOLHA COMPOSTO DE DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, 
TRINCO, FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM 
MOLA E PUXADOR. AF_01/2021

UN 5 212,42 274,17 1.370,85 0,04 %

 7.3.9  102191 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE 
ALUMÍNIO OU PVC. AF_01/2021

m² 20 21,26 27,44 548,80 0,02 %

 7.3.10  102192 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO TEMPERADO FIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021 m² 2,45 15,18 19,59 47,99 0,00 %

 7.4 Guarda-corpo de ferro 23.337,04 0,67 %

 7.4.1  99861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR 
BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019

m² 20,44 651,25 840,56 17.181,04 0,50 %

 7.4.2  99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 
GALVANIZADO. AF_04/2019_PS

M 25 103,64 133,76 3.344,00 0,10 %

 7.4.3  99857 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM ALUMÍNIO. 
AF_04/2019_PS

M 25 87,15 112,48 2.812,00 0,08 %

 8 SISTEMAS E INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 125.342,58 3,62 %

 8.1 Instalações Prediais de Água Fria em PVC 2.874,60 0,08 %

 8.1.1  89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 30 19,71 25,43 762,90 0,02 %
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 8.1.2  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 30 22,72 29,32 879,60 0,03 %

 8.1.3  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 30 31,82 41,07 1.232,10 0,04 %

 8.2 Instalações Prediais de Águas Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas e Ralos 13.302,18 0,38 %

 8.2.1  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 106 47,91 61,83 6.553,98 0,19 %

 8.2.2  89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

M 30 32,83 42,37 1.271,10 0,04 %

 8.2.3  89580 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

M 30 67,97 87,72 2.631,60 0,08 %

 8.2.4  104166 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 30 73,49 94,85 2.845,50 0,08 %

 8.3 Instalações Prediais de Esgoto - Tubos e Conexões 6.084,10 0,18 %

 8.3.1  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 30 20,51 26,47 794,10 0,02 %

 8.3.2  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 30 26,19 33,80 1.014,00 0,03 %

 8.3.3  89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 30 32,67 42,16 1.264,80 0,04 %

 8.3.4  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 64 36,46 47,05 3.011,20 0,09 %

 8.4 Esgoto - Caixas e Ralos 1.497,30 0,04 %

 8.4.1  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 10 47,47 61,26 612,60 0,02 %

 8.4.2  104328 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 10 68,55 88,47 884,70 0,03 %

 8.5 Louças e Metais 45.591,77 1,32 %

 8.5.1  86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 2 52,60 67,89 135,78 0,00 %
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 8.5.2  86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 56,61 73,06 365,30 0,01 %

 8.5.3  86881 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3 157,83 203,71 611,13 0,02 %

 8.5.4  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 7 10,81 13,95 97,65 0,00 %

 8.5.5  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6 11,03 14,23 85,38 0,00 %

 8.5.6  86903 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 376,13 485,47 1.941,88 0,06 %

 8.5.7  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 23 106,77 137,80 3.169,40 0,09 %

 8.5.8  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 14 97,49 125,83 1.761,62 0,05 %

 8.5.9  86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 27 73,98 95,48 2.577,96 0,07 %

 8.5.10  86927 SINAPI TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 415,59 536,40 1.072,80 0,03 %

 8.5.11  93442 SINAPI BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE 
AÇO, VÁLVULA AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL , ENGATE 
FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 1.695,12 2.187,89 2.187,89 0,06 %

 8.5.12  100878 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 14 710,80 917,42 12.843,88 0,37 %

 8.5.13  100859 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA ENTRADA DE ÁGUA 
EMBUTIDA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 1.095,77 1.414,31 7.071,55 0,20 %

 8.5.14  100864 SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 80 X 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020

UN 3 590,14 761,69 2.285,07 0,07 %

 8.5.15  100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 12 320,58 413,77 4.965,24 0,14 %

 8.5.16  100874 SINAPI PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 12 285,33 368,27 4.419,24 0,13 %

 8.6 Kits de Instalações Hidráulicas 176,24 0,01 %
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 8.6.1  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 1 136,55 176,24 176,24 0,01 %

 8.7 Caixas Enterradas 16.655,09 0,48 %

 8.7.1  97883 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. 
AF_12/2020

UN 2 467,46 603,35 1.206,70 0,03 %

 8.7.2  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 10 50,71 65,45 654,50 0,02 %

 8.7.3  98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 
AF_12/2020

UN 10 184,80 238,52 2.385,20 0,07 %

 8.7.4  98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 
DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 5 376,87 486,42 2.432,10 0,07 %

 8.7.5  97897 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

UN 12 468,12 604,20 7.250,40 0,21 %

 8.7.6  98115 SINAPI TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,60 M E ALTURA = 0,10 M. AF_12/2020

UN 12 112,46 145,15 1.741,80 0,05 %

 8.7.7  101798 SINAPI TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,40 X 0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 3 254,23 328,13 984,39 0,03 %

 8.8 Válvulas e Registros em Sistemas Prediais 17.951,60 0,52 %

 8.8.1  89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 5 58,02 74,88 374,40 0,01 %

 8.8.2  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 30 60,89 78,59 2.357,70 0,07 %

 8.8.3  99635 SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 
METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20 355,22 458,48 9.169,60 0,26 %

 8.8.4  103019 SINAPI REGISTRO OU VÁLVULA GLOBO ANGULAR EM LATÃO, PARA HIDRANTES 
EM INSTALAÇÃO PREDIAL DE INCÊNDIO, 45 GRAUS, 2 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 5 186,00 240,07 1.200,35 0,03 %

 8.8.5  94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20 24,69 31,86 637,20 0,02 %

 8.8.6  103051 SINAPI SUBSTITUIÇÃO DE REGISTRO OU VÁLVULA, ROSCÁVEL, DN  25 MM. 
AF_08/2021

UN 20 29,25 37,75 755,00 0,02 %

 8.8.7  94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20 36,46 47,05 941,00 0,03 %

 8.8.8  94800 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 5 192,59 248,57 1.242,85 0,04 %
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 8.8.9  99624 SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 2 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2 493,34 636,75 1.273,50 0,04 %

 8.9 Bombas Centrífugas 19.858,57 0,57 %

 8.9.1  102111 SINAPI BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 
1,2 A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1 1.035,04 1.335,92 1.335,92 0,04 %

 8.9.2  102113 SINAPI BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 1 CV OU 0,99 HP, HM 14 A 40 M, Q 0,6 A 
8,4 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1 1.656,84 2.138,48 2.138,48 0,06 %

 8.9.3  102115 SINAPI BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 HP, HM 10 A 70 M, Q 1,8 
A 5,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1 2.895,59 3.737,33 3.737,33 0,11 %

 8.9.4  102122 SINAPI BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 10 CV OU 9,86 HP, HM 85 A 140 M, Q 4,2 
A 14,9 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1 8.211,55 10.598,64 10.598,64 0,31 %

 8.9.5  102137 SINAPI CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 20 79,35 102,41 2.048,20 0,06 %

 8.10 Caixas D'água 1.351,13 0,04 %

 8.10.1  102608 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1 1.046,82 1.351,13 1.351,13 0,04 %

 9 SISTEMAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 769.861,51 22,24 %

 9.1 Eletrodutos Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e Interruptores 723.988,00 20,92 %

 9.1.1  91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 200 19,04 24,57 4.914,00 0,14 %

 9.1.2  91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 100 22,55 29,10 2.910,00 0,08 %

 9.1.3  91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 200 10,13 13,07 2.614,00 0,08 %

 9.1.4  91856 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 100 13,46 17,37 1.737,00 0,05 %

 9.1.5  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 200 12,70 16,39 3.278,00 0,09 %

 9.1.6  91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 100 17,58 22,69 2.269,00 0,07 %

 9.1.7  91871 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 200 15,50 20,00 4.000,00 0,12 %
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 9.1.8  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 100 20,39 26,31 2.631,00 0,08 %

 9.1.9  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2000 3,27 4,22 8.440,00 0,24 %

 9.1.10  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 20000 4,80 6,19 123.800,00 3,58 %

 9.1.11  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 10000 7,51 9,69 96.900,00 2,80 %

 9.1.12  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5000 10,54 13,60 68.000,00 1,96 %

 9.1.13  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5000 19,08 24,62 123.100,00 3,56 %

 9.1.14  91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5000 27,51 35,50 177.500,00 5,13 %

 9.1.15  91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50 29,24 37,74 1.887,00 0,05 %

 9.1.16  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50 16,70 21,55 1.077,50 0,03 %

 9.1.17  91941 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100 10,55 13,61 1.361,00 0,04 %

 9.1.18  91944 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50 12,88 16,62 831,00 0,02 %

 9.1.19  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100 32,15 41,49 4.149,00 0,12 %

 9.1.20  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100 49,36 63,70 6.370,00 0,18 %

 9.1.21  91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50 66,56 85,90 4.295,00 0,12 %

 9.1.22  91981 SINAPI INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50 54,67 70,56 3.528,00 0,10 %

 9.1.23  91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50 46,91 60,54 3.027,00 0,09 %
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 9.1.24  91993 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25 49,76 64,22 1.605,50 0,05 %

 9.1.25  91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 200 37,51 48,41 9.682,00 0,28 %

 9.1.26  91997 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100 40,36 52,09 5.209,00 0,15 %

 9.1.27  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 500 33,88 43,72 21.860,00 0,63 %

 9.1.28  92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100 36,73 47,40 4.740,00 0,14 %

 9.1.29  104475 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 
GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

UN 100 152,74 197,14 19.714,00 0,57 %

 9.1.30  104476 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 
ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCETO 
CHUVEIRO). AF_11/2022

UN 50 194,61 251,18 12.559,00 0,36 %

 9.2 Inst. Elétricas - Quadros, Cabos, Disjuntores, Contatores e Barramentos 
Blindados

13.935,81 0,40 %

 9.2.1  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 32 14,20 18,32 586,24 0,02 %

 9.2.2  93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4 64,34 83,04 332,16 0,01 %

 9.2.3  93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 21 67,29 86,85 1.823,85 0,05 %

 9.2.4  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9 85,77 110,70 996,30 0,03 %

 9.2.5  101880 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 
DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5 578,86 747,13 3.735,65 0,11 %

 9.2.6  101882 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 
DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 1.168,55 1.508,24 1.508,24 0,04 %

 9.2.7  101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 450,01 580,82 580,82 0,02 %
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 9.2.8  101896 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5 677,55 874,51 4.372,55 0,13 %

 9.3 Iluminação e Monitoramento 31.937,70 0,92 %

 9.3.1  97598 SINAPI SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 100 66,09 85,30 8.530,00 0,25 %

 9.3.2  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 20 20,66 26,66 533,20 0,02 %

 9.3.3  100902 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, COM SOQUETE, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS

UN 26 27,90 36,01 936,26 0,03 %

 9.3.4  100903 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM SOQUETE, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS

UN 400 31,31 40,41 16.164,00 0,47 %

 9.3.5  103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 151 29,63 38,24 5.774,24 0,17 %

 10 AUTOMAÇÃO, GÁS CANALIZADO, LÓGICA E TELECOMUNICAÇÃO 103.533,00 2,99 %

 10.1 Redes de Lógica, Telefonia e Monitoramento 73.662,22 2,13 %

 10.1.1  98295 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 915 5,94 7,66 7.008,90 0,20 %

 10.1.2  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 915 8,56 11,04 10.101,60 0,29 %

 10.1.3  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 100 56,66 73,13 7.313,00 0,21 %

 10.1.4  98302 SINAPI PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 5 1.585,23 2.046,05 10.230,25 0,30 %

 10.1.5  98305 SINAPI RACK FECHADO PARA SERVIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019

UN 5 3.954,20 5.103,68 25.518,40 0,74 %

 10.1.6  98593 SINAPI PATCH PANEL 48 PORTAS, CATEGORIA 5E - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 3 3.483,92 4.496,69 13.490,07 0,39 %

 10.2 Instalações de Gás e Incêndio em Aço e Ferro Galvanizado 29.870,78 0,86 %

 10.2.1  92341 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 50 (2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 12 100,29 129,44 1.553,28 0,04 %

 10.2.2  92342 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 
1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 12 121,06 156,25 1.875,00 0,05 %

 10.2.3  92343 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 80 (3"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 12 156,53 202,03 2.424,36 0,07 %
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 10.2.4  96765 SINAPI ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM REGISTRO GLOBO 
ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE 
INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 1.788,07 2.307,86 4.615,72 0,13 %

 10.2.5  101905 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE

UN 5 250,07 322,76 1.613,80 0,05 %

 10.2.6  101907 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 5 802,57 1.035,87 5.179,35 0,15 %

 10.2.7  101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 5 282,57 364,71 1.823,55 0,05 %

 10.2.8  101915 SINAPI CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A INCÊNDIO EM FIBRA DE 
POLIESTER PURA, COM 1.1/2", REVESTIDA INTERNAMENTE, 
COMPRIMENTO DE 15M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5 496,55 640,89 3.204,45 0,09 %

 10.2.9  101918 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 100 
(4"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 12 208,53 269,14 3.229,68 0,09 %

 10.2.10  101916 SINAPI HIDRANTE SUBTERRÂNEO PREDIAL (COM CURVA LONGA E CAIXA), DN 75 
MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 3.371,50 4.351,59 4.351,59 0,13 %

 11 REVESTIMENTOS PARA PAREDES, PISOS E FORROS 365.375,95 10,56 %

 11.1 Chapisco 889,62 0,03 %

 11.1.1  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 30,8 8,84 11,40 351,12 0,01 %

 11.1.2  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 50 8,35 10,77 538,50 0,02 %

 11.2 Massa Única e Emboço Interno 69.687,30 2,01 %

 11.2.1  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1168,12 42,28 54,57 63.744,30 1,84 %

 11.2.2  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 100 46,05 59,43 5.943,00 0,17 %

 11.3 Massa Única Externa 17.492,60 0,51 %
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 11.3.1  87775 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 120 59,84 77,23 9.267,60 0,27 %

 11.3.2  87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 100 63,73 82,25 8.225,00 0,24 %

 11.4 Revestimentos Cerâmicos Externos 21.608,50 0,62 %

 11.4.4  87244 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS 
DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. 
AF_02/2023

m² 50 334,84 432,17 21.608,50 0,62 %

 11.5 Contrapiso 4.258,34 0,12 %

 11.5.1  87700 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. 
AF_07/2021

m² 28,5 64,75 83,57 2.381,74 0,07 %

 11.5.2  87702 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021

m² 20 72,70 93,83 1.876,60 0,05 %

 11.6 Pisos 251.439,59 7,26 %

 11.6.1  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022

m² 150 135,10 174,37 26.155,50 0,76 %

 11.6.2  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 20 199,34 257,28 5.145,60 0,15 %

 11.6.3  101747 SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020

m² 100 160,72 207,44 20.744,00 0,60 %

 11.6.4  101749 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 100 69,02 89,08 8.908,00 0,26 %

 11.6.5  87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 19,5 75,70 97,70 1.905,15 0,06 %

 11.6.6  88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023

M 4 13,70 17,68 70,72 0,00 %

 11.6.7  104598 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 960 140,10 180,82 173.587,20 5,02 %

 11.6.8  104619 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 80X80CM. AF_02/2023

M 420 16,33 21,07 8.849,40 0,26 %
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 11.6.9  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

M 11,55 185,04 238,83 2.758,48 0,08 %

 11.6.10  104658 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

m² 11,55 222,41 287,06 3.315,54 0,10 %

 12 FORROS, PINTURAS E TEXTURAS 528.715,03 15,28 %

 12.1 Forros 12.979,10 0,38 %

 12.1.1  96486 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 107 65,63 84,70 9.062,90 0,26 %

 12.1.2  96121 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E 
PLÁSTICO). AF_08/2023

M 305 9,95 12,84 3.916,20 0,11 %

 12.2 Pintura Externa 72.549,46 2,10 %

 12.2.1  96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 385,2 28,40 36,65 14.117,58 0,41 %

 12.2.2  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 300 5,02 6,47 1.941,00 0,06 %

 12.2.3  95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 2139,51 15,93 20,56 43.988,32 1,27 %

 12.2.4  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 676,18 14,33 18,49 12.502,56 0,36 %

 12.3 Pintura Interna 272.417,63 7,87 %

 12.3.1  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 150 5,04 6,50 975,00 0,03 %

 12.3.2  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 1092 4,13 5,33 5.820,36 0,17 %

 12.3.3  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 3061,72 15,62 20,16 61.724,27 1,78 %

 12.3.4  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 9987,3 13,42 17,32 172.980,03 5,00 %

 12.3.5  88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 303,8 19,99 25,80 7.838,04 0,23 %

 12.3.6  88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 300 11,04 14,24 4.272,00 0,12 %

 12.3.7  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 849,5 17,16 22,14 18.807,93 0,54 %

 12.4 Pintura em Madeira 19.298,03 0,56 %

 12.4.1  102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021

m² 446,3 1,96 2,52 1.124,67 0,03 %

 12.4.2  102194 SINAPI LIXAMENTO DE MASSA PARA MADEIRA. AF_01/2021 m² 100 7,81 10,08 1.008,00 0,03 %

 12.4.4  102201 SINAPI APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA 
DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

m² 100 18,35 23,68 2.368,00 0,07 %
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 12.4.5  102220 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 446 14,85 19,16 8.545,36 0,25 %

 12.4.6  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 200 24,22 31,26 6.252,00 0,18 %

 12.5 Pintura para Pisos e para Sinalização Horizontal e Vertical 86.330,20 2,49 %

 12.5.1  102500 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 58,6 4,38 5,65 331,09 0,01 %

 12.5.2  102513 SINAPI PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO 
COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021

m² 44 46,86 60,48 2.661,12 0,08 %

 12.5.3  102488 SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. 
AF_05/2021

m² 1393,21 3,42 4,41 6.144,05 0,18 %

 12.5.4  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 2597,21 21,61 27,89 72.436,18 2,09 %

 12.5.5  102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

m² 67,2 54,86 70,80 4.757,76 0,14 %

 12.6 Pinturas sobre Superfícies Metálicas 65.140,61 1,88 %

 12.6.1  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 100 9,32 12,02 1.202,00 0,03 %

 12.6.2  100721 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 15,3 23,25 30,00 459,00 0,01 %

 12.6.3  100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 12,7 22,86 29,50 374,65 0,01 %

 12.6.4  100726 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

m² 758,4 25,51 32,92 24.966,52 0,72 %

 12.6.5  100743 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA  (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 156 9,40 12,13 1.892,28 0,05 %

 12.6.6  100744 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 358 10,22 13,19 4.722,02 0,14 %

 12.6.7  100746 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

m² 560,45 23,19 29,93 16.774,26 0,48 %

 
Rua Almirante Barroso  - Mocambo - Porto Velho / RO

(69) 3218-6482 / samuel.carvalho@trt14.jus.br 



 TRT-14
CNPJ: 03.326.815/0001-53 

 12.6.8  100759 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 56,02 45,46 58,67 3.286,69 0,09 %

 12.6.9  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 191,5 46,38 59,86 11.463,19 0,33 %

 13 SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 1.737,50 0,05 %

 13.1 Guias e Sarjetas 1.737,50 0,05 %

 13.1.1  94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). AF_01/2024

M 25 53,85 69,50 1.737,50 0,05 %

 14 PAVIMENTAÇÃO E ARRUAMENTO 186.932,79 5,40 %

 14.1 Passeios de Concreto 87.086,84 2,52 %

 14.1.1  94995 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 242 176,09 227,27 54.999,34 1,59 %

 14.1.2  104626 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023

m³ 13,4 1.855,27 2.394,59 32.087,50 0,93 %

 14.2 Pavimento Intertravado 36.061,14 1,04 %

 14.2.1  92395 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022

m² 50 161,25 208,12 10.406,00 0,30 %

 14.2.2  92400 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022

m² 50 163,58 211,13 10.556,50 0,31 %

 14.2.3  92406 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022

m² 50 164,37 212,15 10.607,50 0,31 %

 14.2.4  101820 SINAPI RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO, 
COM REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS SEXTAVADO, PARA O 
FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020

m² 82 42,44 54,77 4.491,14 0,13 %

 14.3 Pavimento Rígido de Concreto 44.633,00 1,29 %

 14.3.1  97104 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO SIMPLES (PCS), FCK = 40 
MPA, ESPESSURA DE 15,0 CM. AF_04/2022

m² 50 296,94 383,26 19.163,00 0,55 %

 14.3.2  97111 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO ARMADO (PCA), FCK = 30 
MPA, ESPESSURA DE 15,0 CM. AF_04/2022

m² 50 394,67 509,40 25.470,00 0,74 %

 14.4 Sinalização Vertical Viária 12.329,31 0,36 %

 
Rua Almirante Barroso  - Mocambo - Porto Velho / RO

(69) 3218-6482 / samuel.carvalho@trt14.jus.br 



 TRT-14
CNPJ: 03.326.815/0001-53 

 14.4.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 21 454,88 587,11 12.329,31 0,36 %

 14.5 Paisagismo 6.822,50 0,20 %

 14.5.1  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_07/2024

m² 150 25,37 32,74 4.911,00 0,14 %

 14.5.2  98503 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PAVIMENTO CONCREGRAMA. AF_07/2024 m² 50 29,62 38,23 1.911,50 0,06 %

 15 SERVIÇOS DIVERSOS 315.167,69 9,11 %

 15.1 Outros 142.646,26 4,12 %

 15.1.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 256 105,16 135,73 34.746,88 1,00 %

 15.1.2  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 13 5.543,52 7.155,02 93.015,26 2,69 %

 15.1.3  97062 SINAPI COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_03/2024 m² 200 5,75 7,42 1.484,00 0,04 %

 15.1.4  10527 - I Próprio LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 
TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* 
M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS 
E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

m X mês 60 36,00 46,46 2.787,60 0,08 %

 15.1.5  97064 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO "TORRE" 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_03/2024

M 30 23,43 30,24 907,20 0,03 %

 15.1.6  37554' - I Próprio ESGUICHO JATO REGULAVEL, TIPO ELKHART,ENGATE RAPIDO 1 1/2", 
PARA COMBATE A INCÊNDIO

un 3 375,80 485,04 1.455,12 0,04 %

 15.1.7  90441 SINAPI FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO DEMOLIDOR, PARA 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023

UN 20 36,02 46,49 929,80 0,03 %

 15.1.8  91222 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

M 60 8,18 10,55 633,00 0,02 %

 15.1.9  90446 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 
QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. AF_09/2023_PS

M 20 22,41 28,92 578,40 0,02 %

 15.1.10  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 100 7,68 9,91 991,00 0,03 %

 15.1.11  90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2). AF_09/2023

UN 100 5,08 6,55 655,00 0,02 %

 15.1.12  90458 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
GRANDE (76X40 CM). AF_09/2023

UN 10 33,12 42,74 427,40 0,01 %

 
Rua Almirante Barroso  - Mocambo - Porto Velho / RO

(69) 3218-6482 / samuel.carvalho@trt14.jus.br 



 TRT-14
CNPJ: 03.326.815/0001-53 

 15.1.13  90467 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

M 100 23,49 30,31 3.031,00 0,09 %

 15.1.14  90469 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM 
E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

M 20 12,81 16,53 330,60 0,01 %

 15.1.15  91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 
MAIOR QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023

UN 20 26,11 33,70 674,00 0,02 %

 15.2 Limpeza de Obra 172.521,43 4,98 %

 15.2.1  99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019

m² 984 1,96 2,52 2.479,68 0,07 %

 15.2.2  99804 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

m² 100 5,11 6,59 659,00 0,02 %

 15.2.3  99813 SINAPI LIMPEZA DE MÁRMORE/GRANITO EM PAREDE UTILIZANDO DETERGENTE 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

m² 100000 0,94 1,21 121.000,00 3,50 %

 15.2.4  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 1869,73 1,88 2,42 4.524,74 0,13 %

 15.2.5  99820 SINAPI LIMPEZA DE JANELA INTEIRAMENTE DE VIDRO. AF_04/2019 m² 500 2,02 2,60 1.300,00 0,04 %

 15.2.6  99821 SINAPI LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

m² 10000 3,17 4,09 40.900,00 1,18 %

 15.2.7  99823 SINAPI LIMPEZA DE PORTA INTEIRAMENTE DE VIDRO. AF_04/2019 m² 100 2,35 3,03 303,00 0,01 %

 15.2.8  99825 SINAPI LIMPEZA DE PORTA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ ALUMÍNIO/ PVC. 
AF_04/2019

m² 100 3,66 4,72 472,00 0,01 %

 15.2.9  99826 SINAPI LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 m² 472,2 1,45 1,87 883,01 0,03 %

Total Geral 3.460.981,05

_______________________________________________________________
Samuel Silas dos Santos Carvalho

Analista

Total sem BDI 2.682.201,94
Total do BDI 778.779,11
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